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MILITIA 

saúda 

os representantes das co-irmãs 
que participaram do memorável 
II Congresso Brasileiro das Polí- 
cias Militares — São Vicente — 

Estado de São Paulo — 21 a 25 
de agosto de 1 959. 
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Pela s gunda vez, os milicianos do Bra- 
sil atenderam ao apêlo do Clube dos Oficiais 
da Fôrça Pública, para debater em conjunto 
problemas relacionados com a organização 
cias milícias. Realizou-ss o II Congresso das 
Polícias Militares, de que participaram repre- 
sentantes de 12 Estados, desde a organiza- 
ção até os trabalhos finais. É com satisfa- 
ção que MILITIA dedica ao conclave êste 
número especial. 



^ EPOIS de marchas e cantra-marchas, parece que afinal os 
milicianos do Brasil terão sua lei básica, elaborada de acordo com 

a realidade nacional de nossos dias. Para isso [oi encaminhado 

anteprojeto ao Legislativo [edcral — anteprojeto oriundo do 
1! CONGRESSO BRASILEIRO DAS POLICIAS MILITARES, 

realizado em São Vicente, de 21 a 25 de agosto do ano em curso, 

•: ao qual dedicamos a presente edição extra. 

Graças ao trabalho incessante e desinteressado de oficiais e 
praças de todo o Brasil, o êxito do conclave foi além da especta- 

tiva. No final dos trabalhos, o espirito dominante ficou consubs- 

tanciado em manifesto dirigido à nação e que adiante publicamos 
na íntegra, para levar aos leitores uma mensagenm da família 

policial-militar. 

Como se pode ver daquele documento, o objetivo do certame 
foi dar ao povo a garantia de paz e tranquilidade que lhe é 

devida e não mais seria possível com um diploma legal já supe- 

rado, que é a lei 192, de 1 936. 

Ficou evidenciado, no Congresso de São Vicente — como, 
aliás, já aconteceu em Campos do Jordão, ao realizar-se o 1 Con- 

gresso, em I 954 — que o moderno miliciano, chamado policial- 

militar, tem por escopo, acima de tudo, não prender, mas libertar 
o cidadão da um meio propício ao crime, do mêdo, da opressão 

por parte de indivíduos e entidades inescrupulosas; não perseguir, 
raas proteger quem paga impostos para manter-nos e ainda não 

conta com o amparo de uma legislação adequada; não matar, 
mas salvar os direitos sempre ameaçados, mormente num país em 

desenvolvimento e, portanto, em agitação constante, com o nosso; 
não destruir, mas construir, ao lado de sessenta milhões de brasi- 

leiros, a sociedade do futuro e, como se disse durante o conclave, 
não se servir mas servir. 

Ê o que o leitor deduzirá do manifesto adiante transcrito. 



Manifesto à Nação 

São Vicente, sede do II Congresso Brasileiro das Polícias Militares 

As Polícias Militares do Brasil, reunidas em São Vicente, neste Ü 
ongresso, e animadas dos mesmos propósitos expressos naquele I Con- 

gresso de 1 954, em Campos do Jordão, e nos encontros de seus repre- 
sentantes eon Belo Horizonte, Vitória, Salvador e São Paulo, resolvem, a° 
término de seus trabalhos, expressar ao público brasileiro e às autori- 
dades o seu pensamento, prevenindo possíveis malentendidos e explora' 
ções. 

O II Congresso Brasileiro das Polícias Militares representa u,Iia 

esclarecida e patriótica soma de esforços dessas milícias no sentido <|e 

tentar equacionar seus problemas fundamentais a fim de melhor servir 
à coletividade a que pertencem. Êle atende a um imperativo do momen- 
to em que vivemos. O rápido desenvolvimento do país, o crescimento 
demográfico e o aparecimento de novos problemas dizem respeito à ordem 
pública e à segurança interna nos Estados e Territórios e modificaram 
substancialmente a paisagem do nosso meio no que tange ao aprovei- 
tamento das (Forças Policiais dos Estados. Estas, coartadas por um® 
legislação anacrônica e sujeitas ainda a preconceitos de uma época j® 
superada, ficaram mais ou menos estáticas no seu progresso e atuaÇ&°’ 
enquanto que o dinamismo da vida social, modifificando o panorama geral 

da pátria e criando novos problemas, cada vez mais reclama a inter' 
icnçao do poder público em defesa da lei e dos indivíduos. 

Ninguém ignora que, ao lado do crescente progresso material, ^ 
também crescente o índice de criminalidade em todo o Brasil. D*® a 

dia aumenta o número de malfeitores, pondo em constante risco a se' 
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Kurança dos lares. Por outro lado, fatores vários e interêsses poderosos 
arneaçam a ordem social vigente e as próprias instituições. As Polí- 
cias Militares, ccmo parte integrante da sociedade e ciosas de seu papel 
histórico em cada rincão da pátria, que ajudaram a construir, querem 
acciinpanhar êss,e ritmo de progresso que empolga o país e desejam, ar- 
dentemente, cumprir a parte que lhes' cabe na defesa dos cidadãos e na 
salvaguarda das instituições e do regime. Mas, para realizar as suas 
finalidades, é mister que seja atualizada a sua lei básica, regulamentando 
°s artigos 5.o, n.o XV, letra f, 124 e 183 da Carta Magna. Isto é, elas 
hecessitam de um diploma jurídico que as situe no lugar devido dentro 
do sistema político administrativo da República, definindo-lhes as verda- 
deiras funções de «mantenedores da ordem e da segurança pública», de 
hJolde a poderem, como desejam, melhor servir à coletividade e à pátria. 

Para substituir a já obsoleta lei federal n.o 192, de 17 de janeiro 
dc 1936, o ilustre deputado, dr. ULISSES GUIMARÃES, apresentou ao 
^ ongresso Nacional o projeto de lei n.o 4451-58, objetivando definir, em 
•ias linhas gerais, as atribuições das Polícias Militares, propiciando-lhes 
ondições legais para corresponderem aos anseios da população, hoje 
drecedora de mais eficiente serviço de proteção policial, 

t ''este Congresso que hoje se .encerra, delegações de oficiais, sub- 
hentes, sargentos, cabos e soldados de doze Polícias Militares chegaram 

a "m acordo sôbre sugestões apresentadas objetivando pequenas altera- 
Çoes do projeto Ulisses Guimarães, sempre para os respectivos Estados 

com 0. desejo de prestar-lhe maiores e melhores serviços na manuten- 

'a° da ordem e da segurança pública, no campo estritam,ente policial. 
E no final do conclave, vimos perante o povo, as autoridades e os 

,. K*sladores, expôr-lhes os nossos objetivos, certos de que merecerão aco- 11da e aprovação. 

São Paulo, 25 de agosto de 1959 

Colônia de Férias! do' Clube dos Oficiais, onde se reuniram os congressistas 



Seu espirito e objetivos 

Um órgão da imprensa paulista, compreendendo o 
espírito com que se nortearam os trabalhos, comentou: 

V 

I 
s 
Ã 

0 

“Os congressistas manifestaram o alto padrão dos 
seus objetivos e, particularmente, o sentido do certame 
que visa “servir, e não se servir”. Ninguém procura no 
decorrer dos debates a defesa de u’a moção, qualquer 
que ela seja, se esta não tiver no seu bojo a manifes- 
tação cristalina dos ideais que reunem na Célula Mater 
a elite de oficiais das Polícias Militares do Brasil. 0 
ccvtame, dentro desse ângulo, triunfou e, dos trabalhos 
que estão sendo levados a efeito, na expressão de um 
próprio soldado — Oirazil Werneck, presidente do Cen- 
tro Social dos Cabos e Soldados — quem será benefi- 
ciado é o povo”. 

DO CONGRESSO 

Oficiais e praças trabalham dia e noite para a boa marcha dos trabalho» 
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O Congresso não visa pleitear interêsses, defender 

prerrogativas ou reivindicar privilégios. Ao contrário: 

tem por escopo traçar normas no sentido de integrar, ca- 

da vez mais as milícias estaduais no serviço de policia- 

mento, a fim de melhor servir as respectivas popula- 

ções, dando-lhes a garantia e a segurança de que são me- 

recedoras e a que têm direito. Somente assim as Po- 

lícias Militares, fiéis ao seu grandioso passado, de bem 

servir, farão jus ao progresso que aspiram, e às razões 

da lei básica que estamos defendendo neste certame, 

fundamental para a sobrevivência das milícias no Bra- 

sil . Elas têm funções definidas na Constituição Federal 

e nas dos Estados. 

LEGISLAÇÃO SUPERADA 

Na legislação ordinária do Estado — especialmente 
n° de São Paulo — nossa corporação se ressente de ade- 

^'-adí. regulamentação de suas funções. Ela presta gran- 

as serviços e seus homens arcam com todo o peso da 
segurança e da manuntenção da ordem pública; entre- 

tanto, trabalha sem a necessária autoridade própria, à 

sombra e sob direção de outros servidores que não sãc 
Sens chefes naturais. Isso vem acontecendo em conse- 

quénca da íorma como o antiquado e já obsoleto Regu- 

lamento Policial de 1 928 tratou das atribuições poli- 
Cla:s entre os encarregados da manutenção e da segu- 
ailÇa da ordem pública no nosso meio. Mas não sò- 

rnente per isso; há outras razões,, como o envelhecimen- 
to e a pouca flexibilidade da lei federal 192. a que nos 

^siirnos. Dai, a preocupação das Polícias Militares do 

^a*s em substitui-la, sendo êsse um dos objetivos funda- 
rn°ntais do Congresso. 
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Sabemos das graves deficiências dos serviços po- 

dais. Entretanto, nada podemos fazer para melhorá-los, 

embora pertençamos a uma corporação de extraordiná- 

ria vitalidade, de grande capacidade de produção, mer- 

cê de urn numeroso e bem preparado quadro de gradua- 

dos e oficiais, além de uma tropa realmente valorosa. É 

que tôda a direção se enfeixa nas mãos das autoridades 

policiais civis, que muitas vêzes delegam artibuições a 

auxiliares, nem sempre categorizados. 

Ass ai' embora a milícia conte com grande número 

de oficiais êles não podem prestar à brava população de 

São Paulo e ao poder público todo o serviço que dese- 

jariam, pois. de açôrdio com a situação legal vigente, 

não têm oportunidade de fazê-lo. 

Embora sejam amplos os objetivos do Congresso 

das Polícias Militares, eis que visa tratar de assuntos de 

interêsse de todo o Brasil. No que concerne ao nosso 

Estado, a situação da Fôrça Pública, ligeiramente tra- 

çada acima, constitui, sem duvida, uma das preocupa- 

çõas dr nossa representação. 

OBJETIVO 

Convém frisar que o Congresso não visa a unifica- 

ção uos Polícias Militares e muito menos sua federaliz3' 

ção. Os seus integrandes tem em mente fazer recomen' 

dações e elaborar um ante-projeto de lei básica que co- 

lirncm a melhoria dos serviços afetos às Polícias Mili*9' 

res, definindo adequadamente as suas atribuições e Pr°~ 

picúndo condições para o seu progresso. A referida lel 

básica se destinaria a substituir a vigente lei 192. Ela 

regularia as relações funcionais dos componentes das P0' 

lícia Militar com as demais autoridades e definiría, de 

maneira conveniente, o seu campo de atribuições”. 
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Representantes das P.M. de 12 Es- 
ados brasileiros estiveram presentes no 
I Congresso Brasileiro das Polícias Ml- 
■tares, realizado na vizinha cidade de 

bao Vicente, de 21 a 25 de agôsto do 
ano em curso. Algumas milícias envia- 
'am oficiais e praças, para debaterem, 

e,itro <lps respectivos círculos, proble- 
>’eferentes ao anteprojeto de lei bá- 

®Ica (jas corporações policiais militares 
0 Brasil. Damos abaixo a relação no- 

minal de todps os congressistas. 

ALAGOAS 
j, ^en’ Cel. Sebastião Ribeiro de Carva- 

°' sub-comandante da Polícia Militar. 

BAHIA 
Durval Tavares Carneiro, sub- 

... P*e do Departamento do Pessoal e Ser- VlGos; 

^ajor Edson Franklin de Queiróz; 
^ajor Antônio de Carvalho Melo; 

PrfUbten' Nathan de Medeiros Pereira — 
Ki>„SÍ<*en*e Sociedade Beneficente d is argentos da P.M. 

CEARA 
r'ap' Abdon Valter Guimarães; 

doCoí Luís Pedro e Silva — presidente ube Oficiais da Polícia Militar; 
ap. Gerardo Fragoso de Vasconcelos; 
aP- Francisco Euridice Martins. 

DISTRITO FEDERAL 
Newton Alves de Brito Melo — 

P M ente do Cíll'cul0 dos Oficiaia da 

T,‘n. Clemente Ribeiro Guimarães. 

ESPIRITO SANTO 

aehtantAnten°r OIino Plotegher — repre- 
dos rJ.® do comando da P.M. e do Clube 

■ciais. 

T PARANA 

c ' Cel- Orlando Xavier Pombo; 
2 P' José Francisco da Silva; 

SubT<3n °daÍr Carlos Kronland; 
2 ^Pn' Antônio Gonçalves; 
^ Set. Salvador Ribeiro; 

2 Aragô Pombo; 

3 
Sfrt- Darcy Dolenga; 

Cai SSt t>irceu Santos; 
Demésio Américp de Sousa; 

Corporações de 12 
Estados do país 
em São Vicente 

Cabo René Borba Carneiro; 
Sd. Rafael Joaquim Maximiniano. 
Sd. Luciano Marineski; 

PERNAMBUCO 
Cap. José Lopes de Morais; 
2.o Ten. José Fernando Pontes Soa- 

res Filhp. 

RIO GRANDE DO SUL 

Cel. Olegário Diogo Duarte — presi- 
dente da Côrte de Apelação da Justiça 
Militar do Estado; 

Cel. Brasilino Rodrigues da Silvo;   
chefe do Estado Maior da Brigada Mi- 
litar; 

Ten. Cel. Antônio da Silva Nunes -- 
cmt. dp l.o B.C.; 

Ten. Cel. Alfredo Rosa Prestes — cmt. 
do Corpo de Bombeiros. 

RIO DE JANEIRO1 

Cel. Joaquim da Costa Santos — co- 
mandante geral da P.|M.; 

Ten. Cel. José Couto do Nascimento 
— presidente dp Clube dos Oficiais da 
P.M.; 

2.o Ten. Marinel de Sousa Carvalho; 
2.0 Ten. Milto D' Ornelas Moreno. 

SANTA CATARINA 

Cel. Euclides Simões de Almeida — 
comandante geral da P.M.; 

Cel. Rui Stockler de Sousa; 

Subtén. Bernardino Pereira; 
3.0 Sgt. Hélio Silva. 

SAO PAULO 
Cel. Rubens Teixeira Branco; — pre- 

sidente do Clube dos Oficiais da F.P.; 
Cel. Cecílip do Amaral Costa; 
Cel. Bento de Barros Ferraz; 
Cel. Mário Rodrigues Pinho; 
Cel. José Tenório Quirino dos Santos; 
Ten. Cel. Jaime dos Santos; 

(Continua na página 14) 
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Mesas Diretoras e 
Durante o conclave, funcionaram qua- 

tro .mesas diretoras gerais, com S membros 
atuando em caráter rotativo, além das 
mesas diretoras dos três círculos: oficiais, 
subtenentes e sargentos, cabos e solda- 
dos. Cada uma das mesas diretoras or- 
ganizou tantas comissões de estudos quan- 
tas julgou necessárias além da comissão 
de Revisão e Coordenação. Na mesa di- 
retora geral, sòmente o secretário foi 
permanente. 

Primeira MESA DIRETORA GERAL 

Presidente: Cel. Bento de Barros Fer- 
raz — São Paulo. 

Vice-Presidente: Cel. Rui Stockler de 
Sousa — Santa Catarina. 

Assessor: Cap. Antenor Olino Plo- 
tegher — Espírito Santp. 

Secretário Geral (permanente): Cap. Ál- 
varo Parreiras — São Paulo. 

COMISSÃO DE REVISÃO E COORDE- 
NAÇÃO 

(Escolhida em reunião de representan- 
tes de tôdas as delegações). 

Oficiais 
Ten. Cel. Jaime dos Santos — São 

Paulo. 
Major Durval Tavares Carneiro — 

Bahia. 
Cap. Francisco Euridice Martins — 

Ceará. 

Subtenentes e Sargentos 
Subten. Nathan Medeiros Pereira — 

Bahia. 

Subten. Herotildes de Carvalho Araújo 
— São Paulo. 

2.o Sgt. Aragô Pombo — Parana. 

Cabos e Soldados 

Cabo Demésio Américo de Sousa — 
Paraná. 

Sd. Oirasil Werneck — São Pauio. 
Sd. Gentil Scapim — São Paulo 

MESA DIRETORA DAS COMISSÕES 
DE ESTUDOS — OFICIAIS 

Ten. Cel. Orlando Xavier Pombo — 
Paraná. 

Major Edson Franklin de Queirós 
Bahia. 

2.0 Ten. José Helton Nogueira Die- 

fenthaler — São Paulo. 

COMISSÕES DE ESTUDOS DE 
OFICIAIS 

Instrução: 

Cap. Antenor Olino Plotegher — Esp”1' 
rito Santo. 

Cap. Luís Pedro e Silva — Ceará. 
2.o Ten. Luís Carlos Peres — São Paulo- 

Organização; 

Major Antônio de Carvalho Melo 
Bahia. 

Major Mário Timõteo de Oliveira " 
São Paulo. 

Cap. Newton Alves de Brito Melo " 
Distrito Federal. 

Justiça: 

Cap. Paulo Monte Serrat Filho —• 
Paulo. 

Pâ"' 
Cap. José Francisco da Silva — 

raná. 
Cap. José Lopes de Morais — ^er 

nambuco. 

Garantias: 

Ten. Cel. Sebastião Ribeiro de Carvalh0 

— Alagoas. 
1.0 Ten. Paulo Wilson de Olivelr 

Bueno — São Paulo. 

MESA DIRETORA DAS COMISSÕES 
DE ESTUDOS — Subtens. e Surge" 

S5C 

Subten. Leppnésio da Silva " 
Paulo. 

S6° 
Subten. Tarciso Chaves Cogine 

Paulo. 
2.0 Sgt. Aragô Pombo — Paraná. 

COMISSÕES DE ESTUDOS DE PuBT ' 

NENES E SARGENTOS 

Justiça: flâ„ 
Subten. Miguel Alves de Oliveira " 

Paulo. 
Subten. Hortêncip Amorim de 01ive' 

— São Paulo. 
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Comissões de Estudos 
í o Sgt. Hildefonso Israel Pires — SSo 

paulo. 

2- o Sgt. João Pessoa da Fonseca — 
Sâ° Paulo. 

3- 0 Sgt. Dirceu dos Santos — Psraná. 

s,‘l>stitutivo Anísio Bocha: 

Subten. Antônio Gonçalves — Paraná. 

Subten. Tomás Marques — São Paulo. 
l o Sgt. João Batista Gomes — SSo 

Paulo. 
2.o 

Paulo 
Sgt. Beneditp dos Santos — São 

2.° Sgt. José Moreira de Sousa — São 
Paulo. 

Organizasão: 
subten. Dorival, Prado — São Paulo. 

^Subten. Francisco Guilherme da Silva 
São Paulo. 

Subten. Benedito Menino Barbosa — 
Sd0 Paulo. 
p^gt. Pedro Corrêa de Melo — Sáo 

2,0 Sgt. Salvador Ribeiro — Paraná. 

A«te-projeto 4451-58: 

Paulo*-611- líigino Miran(ia Faria — SSo 

Sâr|Upten' F'elicianP da Costa Cirne — 
-^aulo. 

p„, ? Ireno Dias Moreira — Sã« aulo. 

SâoaT^St' Zacarias Gonçalves Siqueira — w Paulo. 

3 
0 sSt. Hélio Silva — Santa Catarina 

Sgt. ÉiCj0 jrerne(ja — São Paulo. 

^“tidos gerais: 

lhnUbten' Joa(inini Antunes de Paula Fi- 
x SSo Paulo. 

São Pa8* Ewerton dos faltos Pires — 

2 
Darci Dolenga — Paraná. 

São ' Antônio Roberto de Moura — 0 Paulo, 
2 ^ 

Paulo Jos^ Turíblo Torres — São 

MESA DIRETORA DAS COMISSOE3 
DE ESTUDOS — Oabos o Soldados 

Cabo René Barbosa Carneiro — Paraná. 

Cabo Carlos Gonçalves Filho — São 
Paulo. 

Cabo Sebastião Nascimento Garcia — 
São Paulo. 

Sd. José Francisco Xavier Filho — 
São Paulo. 

Sd. Antônio Pinto — São Paulo 

COMISSÕES DE ESTUDOS DE CABOS 
E SOLDADOS 

Organizasão: 

Cabo Moisés de Oliveira — São Pavio. 

Cabo Benedito Pereira Costa — São 
Paulo. 

Sd. Teodoro Ramps — São Paulo. 

Sd. Luciano Marineski — Paraná. 

Sd. Joel Correia dos Santos — São 
Paulo. 

Justisa: 

Cabo Gilberto Rodrigues da Silva   
São Paulo. 

Caba Aparecidp Ferreira — São Paulo. 

Cabo Mário Cândido Rezende — São 
Paulo. 

Sd. Rafael Joaquim Maximiniano — 
Paraná. 

Sd. Expedito Bernardo da Silva — São 
Paulo. 

Substitutivo do dep. Anísio Bocha: 

Cabp Demésio Américo de Sousa — 
Paraná. 

Sd. Gentil Scapim — São Paulo. 

Sd. Oirasil Wemeck — São Paulo. 

Sd. Valdomiro Isidoro — São Paulo. 

Ante-projeto da P.M. do Estado da 
Bahia: 

Cabo Demésio Américo de Sousa — 
Paraná. 

Sd. Oirasil Werneck — São Paulo. 
Sd. Valdomiro Isidorq — São Paulo. 
Sd. Lino Jaime dos Santos — São 

Paulo. 
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Ten. Cel. Mário Ferrarini; 

Ten. Cel. Olívio Franco Marcondes; 
Major Francisco Vieira da Fonseca — 

representante de MILITXA; 

Major Mário Timóteo de Oliveira; 

Major Osvaldo Feliciano dos Santos; 

Major Bolestaw Zdanovski; 
Cap. Álvaro Parreiras; 

Cap. Ademar Ferreira; 
Cap. Sadoc Chaves Simas; 
Cap. Olavo Alves de Andrade; 
Cap. Paulo Marques Pereira; 
Cap. Mário Wanderley de Oliveira Pi- 

mentel; 
Cap. Jpão Áureo Campanha; 
Cap. Coriolano César de Almeida; 

Cap. Hildebrando Chagas da Silva; 
Cap. Paulo Monte Serrat Filho; 
Cap. Armando Soares; 
Cap. Cláudio Gomes da Costa Junior; 
Cap. Cálio de Campos Montes; 
l.o Ten. Rodolfo Castein Castilho; 
l.o Ten. Valter Vieira Tosta; 
l.o Ten. Rui da Silva Freitas; 
l.o Ten. Paulo Wilson de Oliveira 

Bueno; 
l.o Ten. José Augusto Rezende; 

. l.o Ten. Wilson Vasconcelos; 
1.0 Ten. João Viana Junior; 

2.0 Ten. Antônio Carlos Martins Fer- 
nandes; 

2.o Ten. Iraci Vieira Catalano; 
2.o Ten. Moisés Szajmbok; 

2.o Ten. Jpsé Helton Nogueira Die- 
fenthaler; 

2.o Ten. Luís Carlos Peres; 
2.o Ten. Jair Benedito Conte; 
2.o Ten. Ari Aps; 

2.o Ten. Chead Abdalla; 

2.o Ten. Biratan Godoy; 

Asp. Cid Olivetti; 

Asp. Antônio Pinto Caldeira; 

Subten. Herotildes Carvalho de Araújo 
— presidente do Centro Social dos Sar- 
gentos da F.P.; 

Subten. Feliciano da Costa Cirne — 
presidente da Associação de Socorros Mú- 

(Continuacão da página 12) 

PARABÉNS 

Na noite d,e 23 de agosto findo» 
os debates se acaioraram sobrem»'*' 

neira, em tôrno de uma emenda da 

delegação da Bahia ao art. 7.0 d>> 

ante-projeto de lei básica. A emenda 

suscitou acirradas controvérsias, eu1 

face dos diversos pontos de vista 
sôbre a matéria. A direção que to- 

mavam os trabalhos ameaçava a t,<>‘1 

marcha do II Congresso Brasileif0 

das Polícias Militares. Salvou-a, P0' 

rém, a delegação da Boa Terra, cü,il 

a retirada da emeenda. 

Seu presidente, o major Durv<d 
Tavares Carneiro, velho conhecid0 

dos milicianos paulistas, participa11^' 

do I Congresso, ardoroso defenso* 
dos ideais milicianos, confirmo» 

tuos dos Subtenentes e Sargentos 
F.P.; 

Subten. Tarcísio Chaves Cogini; 

Subten. Higino Miranda de Fatia- 

Subten. Benedito Menino Barbosa. 

Subten. Dorival do Prado; 

Subten. Sílvio Pedroso; 

Subten. Raul de Mendonça; 

Subten. Tpmás Marques; 

Subten. Miguel Alves de 01ivei,íl- 

Subten. Francisco Guilherme da 

Subten. Leponésio Batista; 

Subten. Sebastião de Oliveira lra‘ 
Jp!" 

Subten. Joaquim Antunes de pauis 
Iho; 
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À BAHIA 

l'‘lt,k'ão da terra de 'Castro Alves e 
kui Barbosa. Havia-se comprometido 
f'rn declarações anteriores, em entre- 
'istas à imprensa paulista, mas su- 
'"‘rdinou tudo aos interesses das P">- 
licias Militares, em defesa da segu- 
rança do povo brasileiro. Sua atitude 

desassombrada e de seus companhei. 
r°s baianos — majores Edson Fran- 
^bn de Queiroz e Antônio de Carva. 
*bo Meio — ocasionou uma explosão 
<le júbilo dos congressistas e o pre- 
si(b‘nte viu-se na contingência de sus- 
b^nder a sessão por cinco minutos, 
1'ara que os milicianos de todo o 
*Sríls'l, ali reunidos, cumprimentas- 
s°ni aquela delegação, saudada com 
barras e vivas. 

®ubten. Hortêncio Amorim de Oliveira' 

-'° Pedro Corrêa de Melo; 
0 Sgt. José Saturnina; 

l o Sgt. Valdir Tavares; 

j'0 Waldevicks Marques da Sí.’va; 
0 Sgt. João Batista Gomes; 
0 Sgt. Ewerton dos Santos Pires; 

Sgt. Francisco Ferreira de Car- l.o 
valho Matias; 

0 ^t. Ildefonso de Israel Pires; 
a. 
^ 5 Dimas de Melo Corrêa Agapito; 

2 Sgt. Benedito dos Santos; 
Sgt. Zacarias Gonçalves Siqueira; 

■l-o Sp.(. T _ su joao pessoa (ja Fonee^a; 

Ireno Dias Moreira; 

2.o Sgt. Antônio Gualbertp de Moura; 

2.0 Sgt. José Turíbio Torres; 

3.0 Sgt. Élcio Ferneda; 

3.o José Moreira de Sousa; 

3.o Sgt. Adalgiso José dos Anjos; 

Cabo Benedito Pereira Costa; 

Cabo Moisés de Oliveira; 

Cabo Mário Cândido Rezende; 

Cabo Sebastião Nascimento Gama; 

Cabo Gilbertp Rodrigues da Silva; 

Cabo Aparecido Ferreira; 

Cabo Carlos Gonçalves Filho, 

Cabo Josué Severino dos Santos; 

Cabo Roberto Bartolpmeu Cabral Fer- 
reira; 

Cabo Armando Sebastião; 

Sd. Oirasil Werneck — presidente do 
C.S. dos Cabos e Soldados; 

Sd. Joel Correia dos Santos; 

Sd. José ' Francisco Xavier Filho; 

Sd. Antônio Pinto; 

Sd. João Teodoro Ramos; 

Sd. Josué Câmara; 

Sd. Mário Barroso da Silva; 

Sd. Gentil Scapim; 

Sd. Luís Soares do Nascimenro; 

Sd. Almerindo Spares Reis; 

Sd. João Pedro do Nascimento; 

Sd. Valdomirp de Sousa Uma; 

Sd. Manuel Olegário; 

Sd. Expedito Bernardo da Silva; 

Sd. Valdomiro Isidoro; 

Sd. Linp Jaime dos Santos; 

Sd. José Melo de Oliveira. 

O Estado de Goiás esteve representado 
pelo major Edson Franklin de Queiróz, 
da P..M. da Bahia. A co-irmã do Mato 
Grosso, bem como a do Rio Grande do 
Norte, embora não pudessem comparecer, 
enviaram telegramas hipotecando solida- 

riedade ao conclave, onde só deixaram 
de fazer representar por motivos impe- 
riosos e independentes da vontade dos 
milicianos daqueles Estados. 
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|VIeir|foros honorários e organizadores 

Além dos congressistas mencionados acima, o conclave inscreveu entre seus 
participantes as seguintes personalidades: 

ALAGOAS 

Governador Sebastião Marinho Munis Falcão — honorário. 
Ten. Cel. Anacleto Marinho Suruagy — honorário. 

Gap. Serafim Dutra Cavalcanti — organizador. 

BAHIA 

Governador Gen. Juracl Montenegro Magalhães — honorário. 
Cel. Antônio Medeiros de Azevedo — honorário. 

Cel. Temístocles Duarte Lima — organizador. 
Major José Elói de Carvalho — organizador. 

CEARA 

Governador José Parsifal Barroso — honorário. 
Cel. José Géis de Campos Barros — honorário. 
Cel. Âlulsio Borba — honorário. 

Cap. Paulo Valdemiro Guimarães — organizador. 

DISTRITO FEDERAL 

Ministro Armando Falcão — honorárip. 

Cel. Teófilo Peres Barbosa — organizador. 

ESPÍRITO SANTO 

Governador Carlos Lindenberg — honorário. 

Cel. Tércio de Morais e Spusa — honorário. 
Cel. Darci Pacheco de Queirós — honorário. 
Major Argeu Furtado de Almeida — organizador. 
Cap. Nicanor Alves dos Santos — organizador. 

Cap. Jonas Cardpso Matos — organizador. 

PARANÁ 

Governador Moisés Lupion — honorário 
Sr. Antônio Lustosa de Oliveira — honorário. 

Cel. João André Dias Paredes — honorário. 
Ten. Cel. Teodoro Artur Stelle — organizador. 
Ten. Cel. Virgínio Leinig de Melo — organizador. 

16 M1LITIA 



PERNAMBUCO 

Governador Cid Feijó Sampaio — honorário. 

Gel. Manuel Expedito Sampaio — honorário. 

Ten. Cel: José Cavalcanti — honorárip. 

RIO GRANDE DO SUL 

Governador Leonel de Moura Brisola — honorário. 

Cel. Joãp Carvalho Carpes — honorário. 

Ten. Cel. João Castro de Oliveira — organizador. 

Ten. João Aldo Danesi — organizador 

RIO DE JANEIRO 

Governador Roberto Silveira — honorário. 

SANTA CATARINA 

Governador Heriberto Hülse — honorário. 

Ten. Cel. Valmor de Aguiar Borges — honorário. 

SAO PAULO 

Cel. Arrisson de Souza Ferraz — honorário. 

Presidente do T.J.M., ministro Antônio de Oliveira Costa — honorário. 
Cel. ministro José Anchieta Torres, do T.J.M. e diretor de MILI1IA — hono- 

«rio. 

Grêmio XV de Dezembro da Escola de Oíiciais da F.P. 

Weirjbi^os de Honi^a 

Como membros de honra o Congresso escolheu o prof. Carlos Alberto Alves 

rvalho Pinto, governador do Estado de São Paulo, onde se realizou p con- 
cluve 

’ e o deputado federal Ulisses Guimarães, que se comprometeu a levar ao 
Co] 

'"Sresso 
Nacional o anteprojeto elaborado pelos milicianos. 
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Desde o início, ficou demonstrado o >,1*< 

rêsse dos delegados ao conclave. Iniciados 
até 

trabalhos não mais se interromperam» a 

sessão solene de encerramento, levada a 
jjl' 

na capital bandeirante. Mesmo durante as 

terrupções das sessões plenárias, a luta o® 

miava nas comissões. A foto acima 

aspecto da mesa que dirigiu os trabalh°s 

sessão de abertura, dia 21, quando os cons 
Col®' 

sistas se reuniram pela primeira vez, na 

nia de Férias do Clube dos Oficiais. Ao nl'f 

fone, o presidente do Clube, cel. Rubens Tei*e 

Branco. 
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REGULAMENTO 
DO 

II CONGRESSO BRASILEIRO DAS POLÍCIAS MILHARES 
Promovido pelo Clube dos Oficiais da Fôrça Pública do Es- 

tado de São Paulo, com a cooperação das seguintes Associações 
da Milícia: 

— Centro dos Oficiais da Reserva 

— Centro Social dos Sargentos 

— Associação de Socorros Mútuos entre Subtenentes e Sargentos 

•— Associação dos Sargentos, Cabos e Soldados Reformados 

•— Centro Social dos Cabos e Soldados. 

SãO PAULO — SÃO VICENTE 

21 A 25 DE AGÔSTO DE 1959. 

Presidente do Clube dos Oficiais 

— Cel. Rubens Teixeira Branco 

Presidente do Centro dos Oficiais da Reserva 

Ten, Cel. Davino Francisco dos Santos 

Presidente do Centro Social dos Sargentos 

Subtenente Herotildes Carvalho de Araújo 

Presidente da Associação de Socorros Mútuos entre Subte- 
nentes e Sargentos 

Subtenente Feliciano da Costa Cirne 

Presidente da Associação dos Sgts., Cabos e Sds. Reformados 

' t.° Sargento Benedito Soares Saraiva 

Presidente do Centro Social dos Cabos e Soldados 

' Soldado Oirazil Werneck. 
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REGULAMENTO DO II CONGRESSO BRASILEIRO DAS 

POLÍCIAS MILITARES 

Art. l.° — O 2.° Congresso Brasileiro das Polícias Militares será 
realizado nas cidades de São Vicente e São Paulo de 21 a 25 de 
agosto de 1S69, sob os auspícios do Clube dos Oficiais da Fôrça Pú- 
blica do Estado e a cooperação das seguintes associações da Milícia: 

— Centro dos Oficiais da Reserva; 

— Centro Social dos Sargentos; 

— Associação dos Sargentos, Cabos e Soldados Reformados; 

— Associação de Socorros Mútuos entre Subtenentes e Sargentos; 

— Centro Social dos Cabos e Soldados. 

Art. 2.° — Constitui objetivo exclusivo do 2.° Congresso das 
Polícias Militares o exame da situação funcional dessas Corporações, 
tendo-se como fonte inicial a disposição contida no artigo 183 da 
Constituição da República. 

Art. 3.° •—- Durante a realização do Congresso, no decurso de 

seus trabalhos, não será permitida qualquer manifestação que, di- 
reta ou indiretamente, envolva questão de ordem político-partidária 
ou religiosa. 

Art. 4.° — Não serão permitidas quaisquer moções de louvor 
ou protesto. 

Art. 5.° — Os membros do Congresso das Polícias Militares-serão 
das categorias: 

a) -— MEMBROS TITULARES: Os componentes das Polícias Mi- 
litares, que forem inscritos regularmente para participa1’ 
do Congresso, na forma do artigo 6.°; 

b) — MEMBROS HONORÁRIOS: Altas personalidades que sC 

tenham sobressaído pelo progresso das Polícias Militares, 
a serem convidadas para a sessão solene do Congresso; 

c) — MEMBROS PARTICIPANTES: Componentes do serviço 
ativo, da reserva ou reformados das Polícias Militares, 
oficiais das Forças Armadas e civis, que apresentem tra- 
balhos á apreciação do Congresso ou que sejam designa' 
dos como assessores das Comissões a que se refere o ar- 
tigo 7.°; 

d) — MEMBROS ORGANIZADORES: Os que colaborarem na P1L’' 
paração do Congresso. 

Art. 6.° — A inscrição para participar dos trabalhos do II 
gresso Brasileiro das Polícias Militares será feita da seguinte forma- 

a) -— membros titulares, pelo recebimento de credenciais, até 0 

dia 20-VII1-1959; 

b) — membros honorários, pela aceitação do convite; 

c) — membros participantes, pelo recebimento de trabalhos, ata 
2’1-VIII-1959, 
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Art. 7.° — 0 Congresso compreenderá: 

a) — Mesa Diretora Geral dos trabalhos; 

b) — Mesas Diretoras de Comissões de Estudos; 

c) — Comissão de Revisão e Coordenação; 

d) — Comissão Executiva; 

e) — Comissões de Estudos. 

§ l.° — Haverá tantas comissões de estudos quantas necessá- 
rias, obedecidos os circulos hierárquicos. 

§ 2.° — A Comissão de Revisão e Coordenação colocará um ofi- 
C1al assessor, membro do Congresso ou não, à disposição da Co- 
ttiissão de Estudos que o solicitar. 

§ 3.° — Haverá Mesas Diretoras para os trabalhos das comissões 
de estudos: 

a) — de oficiais; 

b) — de subtenentes e sargentos; 

c) — de cabos e soldados. 

Art. 8.° -— A Comissão Executiva se incumbirá do seguinte: 

a) — elaboração do regimento interno; 

b) — recebimento e distribuição de teses; 

c) — designação das Comissões de Estudos; 

d) — providências de ordem administrativa; 

e) ' — correspondência; 

f) — comunicados oficiais à imprensa; 

g) — trabalhos preparatórios do Congresso. 

Art. 9.° — Cada Comissão de Estudos, constituída de 3 a 5 com- 
ponentes de Polícias Militares diferentes, — tanto quanto possível 
apresentando as várias regiões geo-econômicas do país sob a pre- 
1dencia do mais graduado, terá por escopo: 

a) — receber e estudar os trabalhos ou emendas que lhe forem 
distribuídos; 

b) — apreciar os dispositivos do projeto n.° 4451/58, que lhe 
forem distribuídos; 

c) — emitir, sintèticamente, pareceres e conclusões. 
Art. 10 — A Comissão de Revisão e Coordenação terá por fim: 
a) ■— rever as conclusões das Comissões de Estudos; 
b) — coordenar os trabalhos apresentados pelos vários círculos 

hierárquicos previstos nêste regulamento, com o objetivo 
de formular a redação final para o substitutivo ao pro- 
jeto 4451/58, harmonizados os interesses gerais, face aos 
deveres dos policiais militares. 

—- empenhar-se para que o substitutivo ao projeto n.° 4451/58 
represente os anseios dos milicianos de todo o Brasil, do 
soldado ao coronel. 
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§ único — Será constituída por: 

— três (3) oficiais; 

— três (3) subtenentes ou sargentos; 
— três (3) cabos ou soldados, que reverão os trabalhos dos res- 

pectivos círculos. 

Art. 11 ^— Recebidos os trabalhos pela Comissão Executiva, serão 
os mesmos ordenados e colecionados por secções e apresentados, na 
sessão preparatória do Congresso, à Presidência da Mesa Diretora 
dos trabalhos, que os distribuirá às respectivas Comissões de Estudos. 

Art. 12 — O temas oficiais do Congresso Brasileiro das Polícias 
Militares serão os seguintes: 

a) — Estudo conjunto dasi emendas apresentadas e redação f■n‘lJ 
do ante-projeto da lei básica das polícias militares, pai*1 

ser oferecido como substitutivo ao projeto n.° 4451/58 t° 
Deputado Dr. Ulysses Guimarães; 

b) — Exame de proposições, de caráter geral, que visem o nie- 
Ihor aproveitamento e reestruturação legal das polícia'’ 
militares, dentro do espírito do ante-projeto; 

c) — Estudo de medidas que possam ser aplicadas desde já nas 
polícias militares, visando prepará-las metódica e progres- 
sivamente para o seu melhor emprêgo nas missões outo 
gadas pelas Constituições Federal e dos Estados. 

Art. 13 — Os trabalhos a serem apreciados pelas Comissões de 

Estudos constituirão: 

a) — teses; 
b) — estudos técnicos profissionais; 

c) — indicações. 

Art. 14 — As indicações, devidamente justificadas, serão apo- 
sentadas à Mesa, por escrito, no início de cada sessão, para aPr 

ciação da respectiva Comissão de Estudos e inclusão na ordem t 

dia da sessão imediata. 
§ único — Poderão apresentar indicações à mesa, somente °s 

membros titulares. 
Art. 15 — O direito do voto será limitado ao máximo de 3 

congressistas inscritos, por círculo hierárquico, para cada Pohc 
Militar. 

§ l.° — Para os efeitos dêste Congresso os círculos hierárq111 

cos abrangerão: 
a) — oficiais; 
b) — subtenentes e sargentos; 

c) — cabos e soldados. 

Art. l(i — Os estudos técnico-profissionais serão considerai!^ 
contribuição ao aperfeiçoamento técnico, cultural e profissional, 
sendo objeto de discussão por parte do plenário, recebendo, no em* 
to, parecer da comissão de estudos respectiva. ., 

§ único — A Comissão de Estudos correspondente oferecer 
parecer sôbre o trabalho, «pinando quanto à sua destinação. 
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Art. 17 — Os trabalhos poderão ser apresentados datilografa- 
dos, miraiografados ou impressos, em 5 (cinco) vias. 

§ único — Os trabalhos não deverão exceder de 10 (dez) pá- 
ginas, apresentando conclusões ou sumários. 

Art. 18 — Os trabalhos poderão ser entregues ao Secretário do 
Congresso, até 21-VITI-1959, antes do início das sessões. 

Art. 19 — Os trabalhos do Congresso abrangerão: 

a) — sessões solenes (abertura e encerramento); 

b) — sessões das Comissões de Estudos; 

c) — sessões plenárias, por circulos hierárquicos. 

Art. 20 -— As sessões solenes, de abertura e encerramento, serão 
Realizadas, nos dias 21 e 25 de agosto, nas cidades de São Vicente e 
São Paulo, rspectivamente. 

Art. 21 — As sessões plenárias e das Comissões de Estudos, a 
realizarem-se nos dias 21, 22 e 23 de agosto, destinar-se-ão: 

a) — leitura, discussão e votação dos relatórios das diversas 
Comissões de Estudos; 

b) — leitura, exame, parecer e conclusão das teses apresentadas. 

§ único — O autor da tese, se presente, terá até 20 (vinte) mi- 
iitos para defendê-la. O relator disporá de 10 (dez) minutos e, 

Para os debates, reservar-se-âo 30 (trinta) minutos, prorrogáveis a 
eriterio da Mesa. 

Art. 22 — As decisões do Congresso serão tomadas por maioria 
C e votos dos membros titulares, na forma prevista no artigo 15. 

Art. 2'3 — As Polícias Militares poderão enviar como seus re- 

P'esentantes, delegações de: 
a) — oficiais; 

b) — subtenentes e sargentos; 
c) — cabos e soldados. 

de 
Art. 24 — Durante as sessões plenárias, cada membro não po- 

a usar da palavra por tempo superior a 3 (três) minutos. 

Art. 25 — No final 
'n que se fixará 

^ditares. 

dos trabalhos haverá uma sessão conjunta 
data e séde do próximo Congresso das Pólícias 

do- ^I*’ — <^s trabalhos aprovados serão impressos pelo Clube s Oficiais da Fôrça Pública e distribuídos a tôdas as Polícias Mi- 
ares do Brasil. 

, Art. 27 — Fica instituída como órgão oficial do Congresso, a 
Uev*sta MILITIA. 
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Art. 28 — A fin> de perpetuar essa cruzada gloriosa das Polícias 
Militares, serão distribuídas aos membros deste Congresso medalhas 
comemorativas e respectivos diplomas. Também a ela farão jús aque- 
les que prestarem relevantes serviços em pról da lei básica. 

Art. 29 — Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos 
pela Mesa Diretora Geral dos trabalhos, ouvida a Comissão de Revisão 
e Coordenação. 

São Paulo, 13 de agosto de 1959 

DIRETORIA DO CLUBE DOS OFICIAIS 

Cel. Rubens Teixeira BVanco - Presidente 
I en. Cel. Bento de Barros Ferraz - Vice-Presidente 
Ten. Cel. Antonio Gomes da Silva - 2.° Vice-Presidente 
Ten. Cel. Dr. Jarbas Nogueira de Lima - Suplente 
Major Bolestaw Zdanowicz - l.° secretário 
Capitão Álvaro Parreiras - 2.° secretário 
Tenente Moisés Szajnbok - suplente 
Capitão Ricardo Gonçalves Garcia - l.° Tesoureiro 
L° ten. Antonio Gonzaga de Oliveira - 2.° Tesoureiro 
2.° tenente Silvio Camargo de Brito - Suplente 
Coronel Cecílio do Amaral Costa - l.° Gestor do Patrimônio 
Major Olímbio de Oliveira Pimentel - 2.° Gestor do Patrimônio 
2.° ten. Rui Antunes Scartezini - Suplente 
Ten. Cel. Jayme dos Santos - Orador 
Ten. Cel. Mário Ferrarini - Suplente 

COMISSÃO DE ESTUDOS E PLANEJAMENTOS 

Cel. Milton Marques de Oliveira 
Ten. Cel. Jayme dos Santos 
Ten. Cel. Olívio Franco Marcondes 
Ten. Cel. Rodolfo Assunção 
Ten. Cel. Alfredo Costa Junior' 
Major Dr. Orestes Barini 
Major Dr. José Fragetti Paulucci 
Major Francisco Ettore Giannico 
Major Guilherme Ernesto Ortli 
Capitão João Áureo Campanha 
Capitão Aldo Campanha 
Capitão Coriolano Cesar de Almeida 
Capitão Dr. Nacib Miguel Simão Matuck 
Tenente José Fragoso 
Tenente Alcides Casado de Oliveira 
Tenente Olavo Soares 
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COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA 

Tenente Coronel Mário Ferrarini 
Major Oswaldo Felieiano dos Santos 
Major Mário Timóteo de Oliveira 
Capitão Olavo Alves de Andrade 

COMISSÃO EXECUTIVA 

Coronel Rubens Teixeira Branco 
Coronel Bento de Barros Ferraz 
Coronel Cecílio do Amaral Costa 
Coronel José Tenório Quirino dos Santos 
Coronel Mário Rodrigues Pinho 
Tenente Coronel Antonio Gomes da Silva 
Tenente Coronel Jaymc dos Santos 
Tenente Coronel Davino Francisco dos Santos 
Major Francisco Vieira da Fonseca 
Major Bolestaw Zdanowicz 
Capitão Paulo Monte Serrat Filho 
Capitão Hildebrando Chagas da Silva 
Capitão Álvaro Parreiras 
Capitão Sadoc Chaves Simas 
l.° tenente José Augusto Rezende 
l.° tenente Alcides Lelis Moreira 
1. ° tenente João Viana Junior 
2. ° tenente Silvio Camargo de Brito 
2.° tenente Olavo Soares 
Subtenente Herotildes Carvalho de Araújo 
Subtenente Rail de Mendonça 
Subtenente Felieiano da Costa Cirne 
l.° sargento Benedito Soares Saraiva 
Soldado Oirazil Wernech. 
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SEPARAÇÃO DA FÕRÇA PÚBLICA 
DA SECRETARIA DA SEGURANÇA 

Cap. Walter Serante, da F.P.E.S.P. 

(Considerações em tôrno do que preceitua o anteprojeto de lei bá- 
sica das Polícias Militares, em seu art. l.°, § único). 

E IMPERIOSA e de direito público a separação da Fôrça Pública 
da Secretaria da Segurança Pública. 

Mas, o problema funcional não se limita apenas à F.P.. E’ ãe 

âmbito mais relevante. E> por exigências de direito administrativo, de 

direito processual, civil ou penal. Atinge à Guarda Civil de São Paulo, 
e, não só, a tôdas as polícias fardadas. 

Sem dúvida, a exigência fundamental d,e ser bacharel em direito 
aos delegados de polícia, não é casual ou fundada em mero capricho po- 

lítico e governamental. E’ decorrência da especialização, fundada na 

divisão de atribuições, para melhor servir à causa pública, E, assim, 
concluímos que delegados, investigadores e escrivães formam um .todo 

harmonioso constituinte da polícia judiciária, com um fim único e ba- 
silar: a elaboração do inquérito policial para a formação básica da 

denúncia ou o processamento da contravenção penal. 

E, daí dizer-se, acertadamente, que o delegado é o «senhor» do in- 

quérito policial, em seu poder discricionário da instauração ou não de 

um inquérito, e, na interpretação e conhecimento prático da aplicação da 
lei ou norma precessual penai. 

Esta atribuição de direito, na administração prática da Justiça Pe" 

nal, todavia, é «juris tantum», para o delegado. Ou seja, não é de 
última instância ou decisiva para a denúncia. Todavia na maioria dos 
casos, é o delegado de polícia um juiz da aplicação legal para a instau- 

ração do inquérito, como também o é o promotor e membro do Ministério 

l úblico, um «senhor» da ação penal, iniciada pela denúncia, ou ainda 
o advogado do autor, no cível, com o pedido inicial de propositura da 

ação. 

Em assim sendo, é ininteligível, aberrante e abstruso ver-se o dele- 

gado de polícia ou investigadores armados de casse-têtes, revólveres 0 

até empunhando metralhadoras (contrariando normas dos Ministério8 

Militares) ,e ainda pretenderem os senhores delegados de polícia coman- 
dar a tropa de policiamento, a dar ordens de distribuição de trop» e 

mesmo de aplicação, quando tal mister é eminentemente técnico, que f°£e 
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ao âmbito jurídico da polícia judiciária, e é relacionado com a tática po- 

Bcial, cujo curriculum material e formal é completamente estranho às fim- 

*ões jurídicas ou judiciais da polícia judiciária, cujo chefe natural e de 

direitoi é o delegado de polícia e (não o comandante da tropa cotno tam- 

bêm à frente da tropa o chefe natural e quem detem o poder discricio. 

bário de aplicação, distribuição, enfim do comando é o oficial ou inspetor 
c,a polícia fardada, cuja delegação de poder de polícia, ou de fiscal da 

•ei origina.se também do govêrno do Estado, e é distribuída a todos os 

oficiais e inspetores, diretamente, do mais alto posto da hierarquia fun- 
cionai até o simples soldado de policia, guarda civil, guarda de trân- 

kito, rodoviário, aduaneiro, florestal etc , sem nenhuma ingerência de 

delegados civis e não fardados e, ainda no que se refere à F.P., o governa- 
llor do Estado, nos tenmos do art. 148 da Constituição Paulista é o co 

•bandante supremo da F.P. e esta autoridade não pode delegar função ou 

bfribuição militar ao Secretário da Segurança, por imposição constitu- 
eional, 

E não se diga que não foi isto o verificado e constatado nos Estados 
Enidos da América do Norte, na França, na Itália, ou na Inglaterra, nas 
s'"as corporações policiais. Mas, precisar-se-ia ir tão longe por tão longa 
J(,rnada, para concluir-se e evidenciar-se tal realidade? 

tfaí, cair por terra a frágil e falsa argumentação de certos delegados 

'•e Polícia, ao afirmarem que por serem DELEGADOS, recebem a dele- 

k'aÇão integral e absoluta, diretamente, do secretário da Segurança Pfi- 

**Ca c do próprio governador do Estado, para o poder de policia 

Tal afirmação superficial não subsiste com a realidade dos fatos ao 

Afrontarmos com a delegação recebida por qualquer agente de polícia 
>l1 do poder público, da Secretaria da Segurança ou não, ou ainda de 

'Alquer do povo ao prender em flagrante delito, ou conduzir qualquer à 
•besença da autoridade policial para a instauração ou não da competente 
,leça inquisitorial. 

Em assim sendo, DEVEM SEPAKAR.SE DAS ATRIBUIÇÕES JU- 
•‘ÍCTAíS DA POLÍCIA, AS FUNÇÕES PREVENTIVAS E ADMINIS. 

^ÍVAS, que são de outra ordem de coisas e de direito público e que 
^bém NÃO SE LIMIXAMí üNICAMENTE, AO DIREITO PENAL 

^OCESSUAL PENAL, mas dizem respeito AOS DEMAIS RAMOS 
ElRElTO PÜBLICO ADMINISTRATIVO, atinente às diversas Secre- 
as de Estado compostas em razão dos setores e ramos, tributário, 

• no :in, *r°> florestal, de saúde pública, de assistência social, de trânsito 
j niario ou citadino etc., e no próprio setor de execução de sentenças 

hlri 

«flu. 

Ciciais 
p°Aiam( 

cíveis ou criminais e de importância tão relevante como esta do 
ento criminal, preventivo ou não, e das contravenções penais. 
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Xadrez e Disciplina 
Edson Franklin de Queiroz — Major da P.M. da Hahia 

(Trabalho apresentado ao II Congresso Brasileiro das 
Polícias Militares, num dos intervalos das discussões 
sôbre o anteprojeto de lei básica). 

Srt S3 TORNA necessária e eficaz a punição quando deis 

advem benefício ao punido, pelo fortalecimento da justiça e da 

disciplina (§ 1.-, art. 15-R.D.E.) 

A humanização das penas já vem no espírito de criminalisla3 

e legisladores, de longo tempo atrás, talvez mesmo antes da ee' 

lebte escola clássica penal, da qual se fêz arauto o marquês de 

Beccaria. 

Os códigos criminais dos Estados realmente dcmocrátic°s 

procuraram, já, respeitar a dignidade humana. As- penas são reco- 

mendadas, então como corretivos em que devem predominar 03 

processes de reeducação e reajustamento social, e não (estes de- 

vem desaparecer de todo) os de constrangimento físico e moral- 

O homem é sempre homem, ser racional e sensível, e não fera- 

As galés, a prisão a ferros, o tronco, o sarilho, a gotilha, 0 

chicote, a palmatória e outros tantos castigos corporais, de t°r 

tura e humilhação, estão no passado. No feudalismo medieval, na 

escravidão do homem pelo homem, estas punições eram sádicas e 

persersamente aplicadas por senhores, comandantes e mestres, co- 

mo recurso para maior rendimento do trabalho, ou de uma o,sC1 

plina mais rigorosa e eficaz, ou de melhor aprendizagem ou cora 

portamento aos educandos. 

justiça de ferro- Disciplina de terror. A violência do íor^e 

contn c pequeno indefeso. Penas aviltantes, senão vingativa5■ 

—>. Enfim, pela importância do assunto há a NECESSIDADE 
DICA DA SEPARAÇAO DE FUNÇÕES, distintas por natureza e P°l 

imposição da ordem natural ou jurídica, identificadas todavia, no 
rêsse público, ainda que tôdas as missões ,e atribuições venham í’el,‘ 
feitas por corporações distintas e com uniformes distintos, m»9 ^ 
nem por isso deixam de ser UMA FÒRÇA DO PODER PÚBEICO, 
FÔRÇA PÜBLICA, com nomes os mais diversos, e inconveniência9 

tôda ordem para o Estado e o govêrno, cujo prejuízo menor é o * n 

ceiro. 

Enfim, a crise que de tempos em tempos surge é da Fôrça Púb11®^ 
ou diz ela respeito à exigência da criação de uma Secretaria de Es 
para a* solução de problema tão grave? 
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Hoje, ianções penais tendem para outros processos de con- 

tem; ão e reajustamento do homem na vida cm sociedade. Devem 

elas corrigir pela educação e pelo trabalho sadio, por isto reco- 

mendado seu cumprimento com a assistência de mestres, sacer- 

dotes, médicos, psicólogos, e menos sob a vigilância de armas 

ameaçadoras. Têm de elevar moralmente o punido, de trazê-lo 

de novo para o convívio social já reabilitado convenientemente; 
e não degradá-lo e destruir-lhe as últimas reservas físicas e morais 

que, com aquela ajuda de professores e orientadores, poderão le- 

vantá-lo facilmente de queda que deu na sociedade. 

A pena aflitiva não chama o castigado a melhores senti- 
mentos. Antes, se lhe resta alguma altivez, lhe estimula o amor 

Próprio a r.ão se mostrar abatido; a sua indisciplina toma a ener- 
pia da resistência e falsos ares de nobreza; a indisciplina a alar- 
deia e persiste' T- afirmara em magistral prédica o imortal Rui 
f-mbpsQ 

De fato, cquêles castigos terríveis e desumanos aplicados 
c°mo instrumento de disciplina social, profissional, escolar ou do- 

méstica, molestavam, matavam, porém, não faziam voltar o homem 

v 
s,JO para a socedade. Não foram raras as revoltas contra a de- 
SUTnan:dade de tal tratamento. Só a Força incoersível da prepo- 
fência poderia fazer subsistir quaisquer das' ditas penas. 

■A disciplina nas casernas fôra, também, por muito tempo, ca- 
raeterizada por punições drásticas e insuportáveis, tanto que em 
ePocas recuadas as organizações militares foram tôdas como ver- 
dadeuas casas correcionais de desordeiros, malandros e transvia- 
dos. 

Também o tronco em que o homem passava dia e noite, prê- 
SQ Pelos pés c braços, a céu aberto, ao sol e â chuva, faminto 
e sedento. Também, o chicote, o sarilho, a gotilha, a solitária. . ■ 

’nais leve era, sem dúvida, o xadrez- 

O processo de humanização das penas disciplinares, contudo, 
1 alcançando aos poucos os militares. Felizmente, nos nossos dias. 

Pátios dos quartéis não mais servem de palco para horrendos e 
a't ar os espetáculos. Nem mesmo se usam as famigeradas selas 

e^cPf,<s, [rins. fúnebres, donde o punido não raramente saía para o 

°sPital, de. pernas trôpegas, como um molambo humano, muita 

'"‘nado por incurável moléstia ou perseguido por insanáveis 
a neuro-psíquicos. 

A Justiça é ditada como norma de ação, em todos os regula- 

mentos aos que têm o direito de punir. E aí está o regulamento 

disciplinar dc Exército que, não fôsse o abuso do abítrio con- 
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cedido a muitos, na interpretação do seu texto e na aplicação das 

penas nele previstas, seria o código disciplinar para ser indicado 

corno um Jos mais modernos em lace ao atual conceito de pena- 

Mas — d.'ga-se como Beccaria — “cada homem tem sua maneira 

própria de ver; e um mesmo homem, em diferentes épocas, vê di- 

versamente os mesmos objetivos", pelo que a justiça se torna ina- 

tingível quando a aplicação da lei fica à discrição do que julga, por- 

quanto a pena, então, é consequência da livre interpretação do 

juiz, que (■ falha desde que resulta, via de regra, de boa ou ma 

lógica de um juiz, de uma digestão fácil ou penosa, da fraqueza 

do acusado, da violência das paixões do magistrado, de sua rela- 

ção com o ofendido, enfim de tôdas as pequenas causas que mu- 

dam as aparências e desnaturam o objetivo no espírito inconstante 

do homem", como concluía finalmentc aquele seu pensamento o 

autor de "Dos Delitos e das Penas", muito antes — frise-se d° 

progresso da psicologia de Stern, Watson. Freud, Spranger e 

tantos outros cientistas, cujos ensinamentos dão explicação me- 

ther a respeite dêsses e outros fatos da vida humana. 

O Regulamento Disciplinar do Exército é bom. Quem o a" 
plica, muitas vêzes não o cumpre fielmente, mui espccialmente 

quanto a aplicação das penas. 

Ê certo que as penas disciplinares, muito amenizadas em 

seus efeitos constrangedores, têm demonstrado já, que uma bôa 

disciplina não decorre da severidade das sanções aplicadas ou 

aplicáveis, pois abolidos aqueles castigos de triste memória, con- 

tinuou a melhorar em tôdas as casernas. Já se não tem dúvida 

de que não é nenhuma pena aflitiva que basta para fazer bom 

ou mau homem Uma corporação não é capaz nem se recomenda 

bem ao juizo público, só porque possa evitar as infrações disci- 

plinai cs através dc um código rigoroso de penas. Não. A disciplina 

sc mantêm cm qualquer ambiente, mais por outros fatores, pois 

muitas transgressões resultam, por exemplo, da ineficácia dos pro- 

cesses dc seleção ou recrutamento, da deficiente instrução profis- 

sional, da /aVa dc um perfeito serviço de orientação e até dos 

maus exemplos dados por superiores ou companheiros mais anti- 

gos. /. base de castigo, a disciplina consegue uma conduta dc 

ordem automática, senão hipócrita, como prevíra Rousscau. Sem 

o caráter espccialmente educativo, num ambiente dc justiça e bem 

estar,de segurança c tranquilidade, de confiança e afeição entre che- 

fes e subordinados, e se a disciplina “atuar ã maneira de um esta- 

dulho, continuamente alçado", a reação não satisfaz os seus propósi- 

tos: "só uma lição dará ela a colher — bem o dizia a "Aguia de 

Haia — a dc se ocultarem (os subordinados) para fazer o que 

não apraz aos superiores. 
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Ora, diante do acima axposto, ainda será possível admitir-se 

disciplina com aplicação de penas aflitivas, degradantes? E mais\ 

já não será oportuno, também, abolir o xadrez como instrumento 

discipiinador, normalmente nos quartéis? 

Francamente, julgo o xadrez desnecessário à disciplina espe- 

cialmente nos quartéis milicianos. 

O cárcere é, a meu meu ver, o último dos castigos corporais que 

ainda resiste à humanização da disciplina militar. São aquelas 

quatro paredes apertadas e asfixiando, um pequeno espaço vital, 

onde passam dias e noites inteiras, os presos, homens de iarda, 

vistes através das tradicionais grades de ferro. Uns, limpos, higiê- 

nicos. Outros, em estado de precariedade lastimável, sem luz nem 

ar, fétidos, iguais às masmorras e cubículos medievais e a tantas 

cadeias públicas rurais, da escória social, mesmo assim porque 

sem outro meio de repressão condigno. 

O xadrez, de qualquer maneira, não atinge sua finalidade co- 

mo prisão disciplinar. 

O xadrez permanece — dirão — como intimidação respeitável, 
nas ~ £ curioso — estão sempre cheios, como constantes são as 

PQnas de morte onde subsiste tal sanção contra a vida humana 

prisão, como intimidação, só o é até que o soldado a ela é sub- 
^ctido pela primeira vez. Depois é inútil, é fantasma dcsnyorali- 

‘aa°.., Um lugar comum, tal qual um alojamento ou o rancho, 
na vida militar. Isto, sobretudo, pela facilidade como é prêso um 
50 nado, porquanto não è sómente por falta grave que se lhe aplica 
Urna Pena de prisão. 

Imaginemos a desventura que não é difícil ocorrer com simples 
frutas. Um dia, no quartel, onde se julga seguro na sua libcr- 

nc, enquanto não se torne um mau elemento, o noviço chega re- 

'uado à revista. Na dependência do estado psicilógico e afeti- 

° vo comandante, poderá ser prêso. Isto se verificando, começa 

“ Pequena degradação perante seus companheiros, sendo-lhe ar- 
Ccadadoi peças de fardamento e equipamento, e depois escoltado 

urna guarda armada para um redil dos indisciplinados. O re- 
Jufa ug abrir-se a porta do xadrez que o abaterá com a privação 

u hbcrdadt. De logo, presencia o que lhe pode constituir a pri- 

uçao negativa, contra e não a favor da disciplina', alí estão 

-'n estado de relaxamento e desordem, uns até seminus. O 

Por Sentc'se moralmente abatido, e, desencantado e humilhado 
enj l)0,IC0‘ en^ra com 03 olhos no chão. Triste, com o coração 

mo Prant°s‘ senão chorando mesmo, o nóvel prisioneiro não de- 
j a S£‘r alvo de manifestações de conforto e solidariedade dos 

Sae/3'5 ^a,A uma e outras lições de indisciplina se sucedem na- 
macabro convívio. Ouve o contrário do que poderia ouvir. 
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como insfruçãc educativa, [ora da prisão. Chega-lhe ao espírito 

uma concepção cínica de prisão. Explodem reprovações e irreve- 

rêncais contra a classe, especialmente os superiores, que são apon- 

tados como algozes dos pequenos. A corporação é tôda má e per- 

versa, infohrante e injusta. E os mais inservíveis daqueles com- 

panheiros de xadrez convidam-no a não temer o cárcere, dando 

exemplos de desprezo à prisão, ora a promoverem algazarra, ora 

a dançarem, ora a cantarem, ora procurando atrair o noviço para 

a deserdem, ora chamando os que passam por [ora com pilhérias 

c obscenidades, ora, até ridicularizando os superiores que se apro- 

ximem do presídio Por [im, o recruta que, desde a publicação do 

castigo, deixara de receber aulas benéficas à sua formação pro- 

fissional, [oi aprender nos dias de prisão, a lição da indisciplina 
c dos dcsbiiados’. Xadrez foi feito pra soldado, moço; pra que 

ficar triste?". 

Mas, convenhamos, a euforia de prêso, é quase sempre apa- 
rente, salvo cs casos de amoralidade do punido. Tal satisfação 

ou falta de. vergonha é menos uma atitude de bem-estar, mesm° 

na prisão, do que o querer cada um a seu modo, sopitar ou deri- 

var a degradação a perda da liberdade. Ri para que os demais ° 

vejam rindo, mas intimamente chora, padece. Ê a filosofia cínica 
de quem não quer, como diz o vulgo, "dar o braço a torcer". ■ 

Só o que ouve, vê e aprende entre aquelas quatro paredes, 

taivez seja mais decisivo em sua vida profissional do que tudo 

que lhe ensinaram superiores e instrutores; talvez lhe cale mais 

na alma a vontade de continuar transgredindo os deveres discipli- 

nares do que a nota desabonadora do boletim do seu comandante 

e o fato de passar dias sem o direito de ir e vir próprio do cida- 

dão livre. Não é dificil que, pela rispidez do tratamento recebi- 

do. tenha de então a sua personalidade embrutecida, áspera e in- 

tolerante em relação aos que venham a ficar sob seu mando' 

Quem poderá duvidar de que naquele coração humilhado passe a 

viver uma vontade de vingança? Isso pode ocorrer, e assim é bem 

de se avaliar a temeridade de se submeter a tal regime discipHnaC 

o homem qví tem a missão de mantenedor da ordem e segurança 

públicas, o que vale dizer assegurar os direitos e garantia dos de- 

mais cidadãos. 

0 xadrez pode e deve ser abolido nas casernas, espccialmentc 

nas Polícias Militares. Sim, nas milícias, porquanto estas cor- 

porações só alistam em suas fileiras voluntários, isto é, quem as 

procura espontâneamente sob promessa de bem servir a causa pú- 

blica . 

01 a, quem procura, por sua livre vontade, trabalho em qual- 

quer setor ou corporação, não há de precisar de castigo; muito 
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'nsnos de xadrez, para cumpir com o seu dever- Se procede de 
mam\>a contrai ia, a corporação que o acolheu não lhe deve qual- 
quer atenção ou tolerância. Xadrez será mais um meio de tal in- 

dividuo prejudicial ao serviço permanecer por mais tempo e por 
n,ais tempo continuar a cometer novas transgressões do dever. 

Ora, nas Polícias Militares, o trabalho próprio aos seus com- 

ponentes c o da manutenção da ordem pública, de moralidade, da 

Compostura. Um policial-militar é para prender infratores da lei e 
'iao para ser prêso por indisciplina ou crime, e por assim encarar 
a Profissão escolhida. Desde que se envereda para a desordem 

- a 'ndisciplina voluntária, manifesta de já, a sua vontade de não 
rna,e servir cm tão nobre função pública. Sc não se demite, a 
s°" próprio pedido, deve ser demitido, ou seja, em termos regu- 
ameptarts, excluído, expulso ou licenciado ex-ofício. 

Não será o xadrez capaz de corrigí-lo, pois como dcscrevc- 
os ácima e de maneira irrefutável, tudo ali é negativo. 

Afinal, nenhuma Polícia Militar é casa correcional de ma- 
1 ndros, desordeiros, insubordinados, pervesos ou fransviados. 
Ainda, em nome de que o Estado deve manter um xadrez aparc- 

aU°. com guarda remunerada, e tê-lo cheio de maus soldados que 
entinuam onerando, inútilmente, os cofres públicos. 

Não é voltar atrás, mas o xadrez, além dos casos de crimes, 

só se justifica nos quartéis (e só isto deve existir) para os casos 

de necessária e imediata repressão disciplinar, mesmo assim como 

medida priliminar à exclusão ou expulsão. 

Xadrez, em Polícia Militar, deve ser uma exceção, nunca 

uma constante na vida profissional do miliciano 

Muitos poderão achar gravoso para a disciplina o desapare- 

cimento do xadrez; todavia, muitos pensaram de modo semelhante 

quando um dia alguém sugeriu ou decidiu acabar com o chicote, a 

gotilha, o sarilho, o tronco, ou a solitária. 
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* Compreensão do ministro da Guerra e do presi- 
dente da República. 

* Entusiasmo de tôdas as P.M., com seus 120 000 
componentes. 

* Clima favorável entre as autoridades. 

* Brasília1: terrenos para a Superintendência das 
P. M. > a Escola Superior de Polícia Militar e a Casa 
do Policial-Militar. 

* Presidente da República e milicianos de todo o 
Brasil encontrar-se-ão em Brasília. 

* Um quarto de* século de luta. 

Fala a MJLITIA, o major 

Durval Tavares Carneiro» 
da P. M. da Bahia 
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S MILICIANOS de todos os Estados contam com o apoio 
irrestrito de altas autoridades brasileiras» — disse à re- 

portagem de MILITIA o major Durval Tavares Carneiro, 

presidente da delegação da Bahia ao II Congresso Brasileiro das Polícias 
Militares, referindo-se ao anteprojeto de lei básica. «O próprio presidente 
tia República — aditou — já tem compromisso nesse sentido, com a 

M de seu Estado e, por conseguinte, com a família policial-müitar dc 

Brasil.» 

NO MINISTÉRIO DA GUERRA 

O major 'Carneiro, juntamente com seus companheiros baianos — 

majores Edson Fraklin de Queirós e Antônio de Carvalho Melo — acom- 

panhados do cap. Newton Alves de Brito Melo, da P.M. do Distrito Fe- 
deral, estiveram no último dia 28 de agosto no gabinete do ministro da 

Guerra, para cumprimentar s. excia. e agradecer o envio de um coronel 
do Exército para representá-lo na sessão solene de encerramento do Con- 

gresso. Aqueles congressistas lá estiveram por deliberação tomada du- 
tante o conclave e de lá trouxeram a manifestação de simpatia do mal. 

Henrique Dufles Teixeira Lott. A êsse respeito, esclareceu o maior 
Carneiro: 

winmMMa 

APOIO GERAL DO BRASIL 
■— «O ministro1 manifestou sua confiança nos congressistas e na 

'"mpetência dos mesmos, salientando que não compete ao Exército in- 
tervir nos problemas policiais e jurídicos das corporações. As Polícias 

li tares podem ser utilizadas pelo Exército, sim, mas em casos de emer- 
gencia e, mesmo na hipótese de uma guerra, serão empregadas em funções 

Policiais-militares. De nossa visita, depreendemos ser êsse o pensamento 
,l0 marechal.» 

Disse ainda o entrevistado: «Na oportunidade, fizemos sentir a s. 

' Xc'ia. que o I Congresso' das Polícias Militares, em Campos do Jordão, 
^e efetuou por interferência do Exército, através do gen. Eleutério Bnun 

erlich, ex-comandante da Fôrça Pública paulista. Como se sabe, êle mes- 
l.n° Presidiu a sessão de instalação daquele certame, ocasião em que 

'Cou elara a afinidade de nossos pontos de vista com os do Exército 
brasileiro.» 

ÀS RESOLUÇÕES DO CONGRESSO 
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Em Brasília o provável 
O MOVIMENTO EMPOLGA AS P.M. 

Frisou, em seguida, que o movi- 
mento encetado vem empolgando as 
diferentes corporações policiais-mili- 
tares do Brasil. «Enquanto o I Con- 
gresso foi trabalho exclusivo dos 
Clubes Militares — declarou — o 
último obteve a colaboração decidida 
das milícias em geral, com a parti- 
cipação direta de oficiais e praças — 
fato inédito em nosso país — tudo 
dentro da mais perfeita ordem e 
sem quebra de disciplina.» 

Os representantes da Boa Terra 
estiveram em contato, recentemente, 
com companheiros das P.M. do Dis- 
trito Federal e do Estado do Rio e, 
no próprio local, observaram o inte. 
rêsse demonstrado pelos mihciaros 
daquelas co-irmãs. «No meu Estado 
-— informou — o próprio comandan- 
te geral, cel. Antônio Medeiros de 
Azevedo, fêz questão de cooperar, 
como verdadeiro líder da classe 
que é.» 

Salientou ainda o papel de ofi- 
ciais mineiros na luta em prol da 
definição de funções. Mencionou os 
nomes dos céis. Nélio Gonçalves, 
Afonso Heliodoro e do cel. üher" 
mando, êste do gabinete do presiden- 
te da República. «Êsses oficiais 
garantiu — estão perfeitamente in- 
tegrados no movimento e nele cola- 
boram de maneira decisiva.» 

120 000 MILICIANOS 

— «120 000 milicianos — P1'03' 
seguiu — estão na luta em defesa 
dos nossos interêsses, que são os da 
coletividade brasileira. São policiai®' 
militares de todo o Brasil — oficiai® 
e praças —• que têm atrás de si ljrrl 

passado de sacrifícios e, atualmcnt®' 
o aplauso de imensa maioria das a11 

toiidades e da população.» 

CLIMA FAVORÁVEL 

Afiançou que o clima é fav°r 

vel, para o andamento do 
na Câmara de Deputados. O enw' 



epílogo de velha luta 
vistado observou a atuação dos par- 
tementares e está seguro de que o 
Próprio presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça, o deputado 
haiano Oliveira Brito, bem como o 
relator, mons. Arruda Câmara, de- 
Putado da bancada de Pernambuco, 
sào favoráveis à propositura. Lem- 
brou que êste último foi autor do 
Projeto que, em 1 936, se transfor. 
^ou na lei 192, atualmente em vigor 
''Agora — aduziu — aquêle parla- 
mentar compreende a necessidade de 
atualização do diploma legal vi- 
gente .» 

RUMO A BRASÍLIA 

Adiantou o entrevistado que a 
Superintendência das Polícias Mili- 
bares -— órgão a ser criado oela lei 
básica — deverá funcionar em Bra- 
Slba, em terreno a ser doado pelo 
g°vêrno da República. Desde já se 
Pleiteia aquela doação, bem como a 
^e outra área, destinada à constru- 
^a° da Escola Superior de Polícia 

ditar, também constante de dispo- 
sitivo do anteprojeto. 

«A Escola — explicou — será 
Urn estabelecimento modelar, capaz 

e dar a necessária formação profis- 
S1°nal a0g milicianos de todo o país 

aind>a poderá abrigar alunos v?n. 
dos ue corporações congêneres do ex- 

10r. Tôdas as nações da Américo 

g 
lna terão interêsse em lá formar 

aPerfeiçoar seu pessoal. Ao mesmo 
n 

nido, deverá funcionar também na 
u°Va caPital a Casa do Policial -.Mi- 

ar- Para tais reivindicações, con- 

tamos com o apoio maciço dos mi- 
licianos de todo o Brasil.» 

MEDALHA AO PRESIDENTE 

Conforme adiantou o entrevista- 
do, o govêrno estadual da Bahia 
baixou decreto conferindo ao presi- 
dente da República a medalha «Fei- 
tos Heróicos da Polícia Militar». A 
entrega deverá ser feita solenemente 
ao chefe do Executivo nacional, na 
futura capital do país, «onde corna- 
remos oom a presença de represen- 
tações de tôdas as P.M. brasileiras, 
para prestigiar o ato». 

RESTROSPECTO DA LUTA 

Por último, o major Carneiro fêz 
um retrospecto da luta que se de- 
sencadeou há mais de duas décadas 
em prol do aperfeiçoamento dos ser- 
viços prestados pelas Policias Mili- 
tares à coletividade brasileira. 

— «A história da luta — frisou 
— apresenta heróis e vítimas. Muitos 
foram perseguidos por seus ideais. 
O cel. Peres Barbosa, por exemplo, 
da P.M. do Distrito Federal, so- 
freu os maiores dissabores e teve 
que enfrentar a incompreensão ge- 
ral, numa fase em que a nação se 
agitava em convulsões políticas. Mas 
já havia, como hoje, o interêsse dos 
milicianos em contar com um dip’o. 
ma legal que permitisse às Polícias 
Militares trabalhar mais eficiente- 
mente em defesa da tranquilidade 
pública. O cel. Cantídio Regis, en- 
tão comandante da milícia de Santa 
Catarina, foi também um dos van- 

MILITIA 37 



guardeiros da causa. Sem a abne- 
gação e o desprendimento daqueles 
oficiais, não teríamos a lei .192, de 
1 936.» 

Antes daquela lei, não havia de- 
finição legal das milícias estaduais. 
Como lembrou o major Carneiro, «a 
luta dos milicianos começou em 1933 
Continuando, frisou que, já no ano 
seguinte, procurou-se incluir um dis- 
positivo na segunda Constituição Fe. 
deral republicana, visando regulari- 
zar o assunto. «Não se conseguiu o 
objetivo — disse — mas, em 1 936, 
surgia a lei atualmente em vigor e. 
na carta constitucional outorgada em 
10 de novembro de 1 937, a matéria 
já é tratada. Cumpre mencionar 
aqui o nome do deputado Artur Ne- 
greiros Falcão, da bancada da Bahia 
na Câmara Federal. Ele ifluiu doci- 
sivamente na aprovação da lei 192, 
que inspirou o dispositivo constitu- 

cional do Estado Novo. E, como já 
é do conhecimento geral, a Consti- 
tuição de 1 946 trata do assunto em 
sen art. 183.» 

— «O movimento de 1 935 
concluiu — que eclodiu na praia Ver- 
melha e no nordeste, serviu de Pre" 
texto para muitos opositores com- 
baterem as reivindicações dos mili- 
cianos. Houve quem ligasse fatos in- 
teiramente independentes entre si' 
para acusar os lideres do movimento 
em prol da definição de funções dos 
policiais-militares. O cel. Peres Ü2r' 
bosa, já mencionado, não ficou imune 

às investidas dos adversários, Q’16 

procuraram inültimente demonstrar 
sua ligação com o movimento sedi 
cioso. Agora, porém, o panorama P° 
lítico é outro e o amadureoimeni0’ 
não só dos milicianos, mas tam^ám 
do povo e dos governantes, dá-n°s 

a certeza da vitória, em benefícl° 
exclusivo do público.» 

N. da R. — A delegação da Bahia ao conclave de São Vicente, presidida Pt'll, 

entrevistado, teve atuação decisiva nos trabalhos efetuados, o que se pode ai,r 
mar sem desmerecer os esforços de todos os congressistas. Havendo peidiá 
dois dias e duas noites na elaboração de um substitutivo ao anteprojeto já redigi'!0’ 
renunciaram a êle, quando se sentiu que podería tumultuar os trabalhos, pi'eiu 

dicando ou mesmo anulando inteiramente os resultados do Congresso. No 
i er dos debates, por várias vezês, os baianos demonstraram seu elevado espítü0 

luta e de compreensão, chegando, numa das ocasiões, a provocar verdadeira 0 

plosão de júbilo de todos os presentes, com suas atitudes, como se vl ore 
publicada em outro local desta edição. 
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Unificação das Organizações Policiais 

‘J-.zih.aMni 
Ten- cei. da F. P. E. S. P. 

* A existência de mais de uma corporação policial 
em cada unidade da Federação é perniciosa aos seus 
interesses. 

0 A unificação é o ideal. Esforço para consegui-la 

* A imificação do organismo policial deve fazer- 
se em tôrno das Polícias Militares. 

* Esquema da nova polícia. Período de transição. 

* Para ser o fulcro da unificação e por motivo de 
sobrevivência, as Polícias Militares devem colocar-se 
à altura das necessidades das populações a que de- 
vem servir. 
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O MAL DA MULTIPLICIDADE 

A multiplicidade de corporações policiais em um mesmo Estado ou Terri- 
tório e uru mal que saita aos olhos ■ Dela resulta o fracionamento ou dilui- 
ção de responsabilidade pela realização dos serviços de manutenção da ordem 
e segurança pública, de forma que ninguém julga ser inteiramente de sua alça- 
da suprir as lacunas e remover dificiências existentes. São latentes e frequente- 
mente se manifestam conflitos de interesses, de atribuições e de autoridade, pois 
ninguém se conforma em arcar com a parte pior da tarefa e abdicar das prer- 
rogativas que tem ou julga ter. Também acarreta maior onus para o erário 
público, pela existência dc numerosos órgãos de direção e outros necessários 
à vida das corporações, tais como os de aprovisionamento, assistência e pre- 
vidênoa • Assinale-se a formação de espírito de classes, dando origem a anta- 
gonismos e a conflitos, por vézes de funestas conseqüências, entre servidores 
que, por todos os títulos, deveríam viver em harmonia e cooperação, já que são 
estipendiados para defender a ordem e a paz social. 

UNIFICAÇÃO 

O ideal seria a existência de uma única organização policial para cada uni- 
dade fe' pral Assim ter-se-ia além de economia de meios, orientação una, se- 
gura e uniforme, produzindo mais eficientes serviços de segurança e manutenção 
da trdsm púolica. E seria infinitamente maior a possibilidade do melhor aprovei- 
tamento des meios, inclusive dos homens, já que seriam numerosos os seus se- 
tores de ação- 

Infehzmente, na maioria dos Estados e Territórios, já existe a danosa plu- 
ralidade de organizações policiais e não será fácil fundi-las num todo, coeso e 
uniforme, animado de um só espírito e uma só vontade de bem servir- Entre- 
tanto, um grande esforço deve ser feito em tal sentido. E vale a pena fazê-lo- 

pelos frutos benéficos que produzirá, se alcançado o objetivo colimado- 

Tôdas as Polícias Militares, cada qual em seu território, deveria iniciar- 
imediatamente, um tarabaiho, convenientemente planejado, no sentido de reu- 
nir em uma só tôdas as corporações policiais existentes, de forma que, no mais 
cuito priuo possível, só exista, em cada unidade da Federação, uma única Po- 
licia, subordinada a autoridade de um mesmo chefe- 

BASE DA UNIFICAÇÃO 

A unificação das organizações policiais nos Estados e Territórios deve fa" 
zer-se tomando-se por ba<e a respectiva Policia Militar, de acordo com o espí' 
rito do projeto 4451-58 e seu substitutivo, ora em debate neste II Congresso 

Brasileiro das Polícias Militares, respeitado, como é óbvio, o direito dos inte' 
grantes das demais corporações e órgãos policiais atualmente existentes- 

Sem dúvido alguma, as milícias estaduais reunem condições para ser o oú 
clco da nova organização policial. O seu pessoal é mais numeroso do que quaB 
quer outt o. possui boa formação profissional e está animado de incontido deseja 
de mcihoi seivir, no campe policial. São elas, as polícias militares, que semP1*1 

suportaram o maior peso da luta contra o crime e a desordem. Têm elas um lastr0 
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extraordinário de serviço prestado na defesa da ordem e da lei, em tõdas as 
unidades da Federação. Elas teriam até motivos para se 'constituirem, elas 
mesmas, em únicas corporações destinadas à manutenção da ordem e segurança 
mterna, nes Estadas e Territórios, nos termos do art. 183 da Constituição 
da Republica e lei 192, de 17 de janeiro de 1936. Esta, como se sabe, preceitua:- 

Art 2.o — Compete às Policias Militares": 

aj — exercer as funções de vigilância e garantia da ordem pública, de 
de acordo com as leis vigentes; 

b) — garantir o cumprimento da lei, a segurança das instituições e exer- 
cícios dc poderes constituídos; 

c) — atenaer a convocação do Govérno Federal em caso de guerra exter- 
na ctt grave comoção intestina segundo a lei de mobilização". 

Aleni dessas razões, é inesquetionàvelmente conveniente que, dentro de 
nosso meio e com o material humano de que dispomos, se dê ao policial, so- 

retudo no de menor categoria, que é a massa, um sólida formação profissional 
cale.,da em princípios militares, de disciplina, senso de responsabilidade, sobrie- 
ade e profundo respeite, aos chefes, além de posterior e adequada instrução 

Policial. 

, Evidentemente, a nova polícia não seria a polícia militar, mas uma orga- 
nunIãD fundada no que há de bom e aproveitável nas milícias estaduais e nas 
outras corporações • 

ESQUEMA DA NOVA POLÍCIA 
^ A policia estadual cu de cada Território poderia subdividir-se, a exemplo 

a Scotland Yard , de Londres, em um setor uniformizado e um não uniformi- 
.ajo‘ Este integrado por detetives e órgãos técnicos, encarregados das inves- 
9ações criminais c exames técnicos. Aquele de todos os demais elementos des- 
nudos à segurança e à manutenção da ordem pública. 

^ Além dt policiais fardados e não fardados, haveria um quadro de servi- 

I rcs c,v,s (não policiais), para execução de tarefas que não demandassem a 
ÜJ,mação policial ou pobcial-militar. 

Conu policia militar, para o efeito da lei federal, enterder-se-ia, precipua- 
menrc, ° ramu uniformizado da policia- E dentro dèste haveria um depnrta- 
jjt 

n'° Propriamente militar, com unidades destinadas às missões e serviços mi- 
Tes, possibilitando também seu emprego normal no serviço e policiamento 

ordinário. 

téc .^n'VU os serv-dorcs não policiais e eventualmente os integrantes de órgãos 
ntr ICOf' todos os drmars componentes da organização deveríam nela ingressar aves do setor uniformizado, para receber, além de instrução policial, a for- 

Çao basica profissional, calcada em princípios militares. 

° futuro policial deveria ser antes um bom militar, no sentido de ter 

pr |
n co,11Preensâo dos seus deveres, respeito aos chefes e hábitos sadios, de 
• nda disciplina • Depois, e até certo ponto concomitantemente, recebería a 

eClssária insinuão policial. 
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Os intcijrantcs do departamento ou órgão encarregado das investigações 
criminais e atividades afinr. também seriam recrutados, tanto quanto possível, 
dentre os elementos da ramo uniformizado e a êle poderíam retornar em certas 
condições. E fácil imaginar como seria eficiente a seleção de investigadores ou 
detetives dentro das fileira;, de todo o setor uniformizado! Os próprios delega- 
dos de polícia ou (.nimssários pertenceríam ao ramo uniformizado e teriam postos 
correspendentes à importância da classe da respectiva delegacia. Se, por exem- 
plo dividirmos as delegacias em cinco classes, poderíam ter a seguinte corres- 
pondemia entre estas e os postos da hierarquia policial militar: 

5.a classe — 2.ò tenente 
4.a " — 1.'' tenente 
3.a " — capitão 
2.?. ” major 
l.a ” — tenente coronel. 

A classe especial ou outra des.gnação que se queira dar à última classe da 
carreira coresponderia o posto de coronel. 

Tais delegacias poderíam ser distritais, correspondendo a um distrito de 
paz, município cu ceita região territorial ou zona da cidade ou especializadas 
e teriam a classe correspondente à sua importância de acordo com a organi- 
zação rdofada no respectivo estado ou território. As subdelegacias seriam che- 
fiadas ç or subtenentes ou sargentos • 

O chefe de policia seria um coronel. O cargo de Secretário de Segurança, 
onde houvesse, seria exercido por cidadão não pertencente à polícia e. teria 
funções reduzidíssimas no campo pràpriamente policial. 

Dentre dessa organização, o delagado, comissário ou qualquer outro nome 
que se queda dar à autoridade policial podería ser também o comandante da 
trepa colocada em serviço na sua zona de ação ou distrito policial- E teria 
sob suas ordens tantos oficiais e graduados quantos necessários. Da mesma 
maneí.-a estariam sob a sua autoridade de superior hierárquico os que fossem 
eventualment'- postos à sua disposição. 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

A f< rmaçao profissional dos policiais teria lugar em Academia Policia! 
Mditar ou estabelecimento similar de qua fala o projeto n.s 4451-59- Nela 
havería todos os cursos necessários. Os alunos oficiais ou cadetes de milícia 
filiam, se possível, ao mesmo tempo o curso de formação policial-militar e o 
de bacharf lade. Poder-se-iam também recrutar bacharéis ou estudantes de di- 
reito. que seriam matriculados na Academia Policial Militar e sumbetidos a 
estágios na tropa. 

Para bacharéis que já fossem oficiais da reserva, provenientes de C.P.O.R- 
bastaria um curso simplesmente de assuntos policiais — por exemplo — Cri- 
minologia e Criminalística e estágio na tropa. 

Sen. dúvida, a polícia de carreira, integrada por bacharéis, representa 
entre nó: um progresso e uma garantia para os cidadãos. 
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Por isso, é pacifico que se deve manter, ao menos onde for possível, a exi- 
gência de ser bacharel a autoridade policial de que trata o Código de Processo 
Penal Br asileiro • . 

Futuramente, os delegados de polícia seriam mais que bacharéis, pois se- 
riam também oficiais, portadores de formação militar e indiscutível autoridade 
sôbre os demais servidores colocados sob a sua esfera de ação. Não seriam 
apenas superiores funcionalmente, com precária autoridade sôbre os demais, 
oras superiores hierárquicos na mais alta acepção, pois não pode haver hie- 
rarquia mais rigoiosa que a decorrente da ordem militar ou fundada em seus 
Principicr. 

PERÍODO DE TRANSIÇÃO 

Muitos anos se passarão ao menos em alguns Estados, antes que se obte- 
nha a realização de uma polícia única, com todos os seus componentes perfeita- 
mente integrados na nova organização. Durante esse período de transição, 
muitos problemas deverão ser cuidadosamente estudados para que se obtenham 
soluções razoáveis Há os decorrentes do aproveitamento dos elementos pro- 
venientes de outras corporaçes, com seus direitos e garantias. 

Ü recrutamento de delegados de polícia, bacharéis, por algum tempo ou 
durante anos, teria que ser feito fora da polícia uniformizada- Os atuais, para 
terera as prerrogativas do pòsto correspondente à classe, deveríam fazer esta- 
9los, compatíveis com a sua posição. Isso, entretanto, não poderia ser obri- 
gatório e indiscriminado- 

A realização de uma polícia única talvez tenha que ser alcançada paula- 
dnatnente ro menos em alguns Estados- 

CAMINHO A SEGUIR 

Para alcançar a uniformização, as Polícias Militares devem lutar muito- 
cono preparação, em busca dêsse “desideratum" e mesmo para sobreviver 

e Progredir, ainda que o patriótico ideal não seja atingido, é mister: 

ft) ~ que as Policia.' Militares dêm conveniente preparação profissional 
aos seus componentes, de todos os escalões, de forma a que possam, realmente, 
'Tender às necessidades Ic serviço policial nos rspectivos territórios; 

F) — que as Polícias Militares obtenham apoio e segurança legal, por meio 
de leis oídinári.us ou dispositivos constitucionais, de molde a evitar a prolife- 

‘ 'Tão de novas organizações policias e a criar condições favoráveis à unifi- 
Ca(>ão, ainda que remota. 

Em sintese a Polícia Militar deve colocar-se em condições de realizar, a 
euntento, todos os serviços policiais de que necessita a população a que serve 
c'^ n<i impossibilidade da unificação do organismo policial, lutar pela promulga- 
<’a° de h is que a amparem e defendam, de forma que possa servir com um mí- 
011,10 de autoridade e dignidade- 
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Orasãó proferida por ocaílio do en- 
cerramento dos trabalhos das sessões 
plenárias, pelo então presidente da mesa 
diretora geral, cel. BEASILTN1 RODRI- 
GUES DA SIRVA, chefe do E.SI. Geral 
da Brigada do Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Meus prez.iJos e distintos companheiros' 

Ao atinpirmos o término dos trabalhos do plenário deste Congresso daS 

Polícias Militares do Brasil, não poderia a delegação gaúcha deixar de dirig'c~ 

vos algumas palavras, ciue não são propriamente um discurso, porque na° 

sendo douto — não estou apto a formular palavras que deleitem os vossos 

espíriti s e, n< m tampouco, possuo a flexibilidade de um orador para dizer 'aquil° 

que penso. 

na 

FALA 0 PAMPA 

vóz do presidente de sua , delegação 

rec<° 
A magnífica c calorosa ^ 

que tivemos nós, da deleg3?30 ^ A5 

gada Militar, muito nos einocion 

palavras generosas do'sr- ce* 
Barros Ferraz encheram-nos dc ^^et- 

e mais ainda nos aproximaram-^ $,g 

nalmente, da nossa co-irma 
Paulo- Ensejou-nos, por outr°^ 
felicidade de abraçar, num aB1P 

lad°’ 

\e*0 

go e duradouro, os nossos 
outras corporações. 

irm- ãos 

lo»' 
ck 

E.xmos. srs. congressistas. Ê certo que tendes observado não haver a nosst* 

delegação -— cuja presença e atuação eram aguardadas com grande cspcctatú’a 

— apresentado emendas ou sugestões ao anteprojeto Ulisses Guimarães, na 
forma estabelecida pelo ieglmcnto dêste Congresso. Sentistes que pouco ou nada 

fizemos. 

Mas, justifiquemos- 

Trouxemos conosco o ponto de vis- 
ta firmado pela Brigada gaúcha, já do 
conhecimento do exmo- sr- cel. Ru- 
bens Teixeira Branco, digníssimo presi- 
dente do Clube dos Oficiais da Fôrça 

Pública do Estado de São Paulo, c de 

todos os ilustres comandantes das de 

mais co-irmãs- O anteprojeto 
Guimarães foi por todos nós, 

Uliss®8 

ás, brigai' 
nos, estudado, debatido, e chegamos 

conclusão de que a esta altura, em 
que 

o período legislativo da Câmara Fede- 
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ral ultrapassou à metade do seu ano de 
trabalho, e às vésperas do pleito elei- 
toral que desviará a atenção dos nossos 
representantes com assento naquela Ca- 
sa e no colendo Senado Federal, quais- 
qner emendas apresentadas serviriam, 

tão somente, para concorrer a um retar. 

damento de sua apresentação pelo autor, 

oorrendo o risco de não ser o mesmo 

Abatido ainda neste exercício e com 
Cscassas esperanças do seu estudo, ain- 
da no próximo ano. E, ai estariam frau- 

dadas as nossas maiores aspirações • 

Isso, meus companheiros, não nos 
Irnpedia, entretanto — o que de fato 
testemunhastes — de dar o nosso apoio 
Pelo voto aos dispositivos inseridos no 
esPectivo trabalho, desde que não con- 

trariassem prescriçõfes legais já vigentes, 

abordando direitos, vantagens, organi- 
‘•ação e instrução das P-M. 

Crede, entretanto, companheiros, 
CiUe a nossa solidariedade é integral e 
ns°fisrnável à causa que preocupa, des- 

'auito tempo, a família miliciana bra- 
s*leira. 

> 

T’ 1 rouxemos conosco a sinceridade 

nosso coração e a franqueza dos nos- 

'°s Propósitos, que entregamos a vós, 
m° Um repositório de confiança e de 

ade, transbordante de fé e de espe- 
nÇa, pe]a concretização dos nossos 

‘deais. 

Assun é a Brigada Militar gaúcha, 
ntinela de primeira linha na defesa 

de ideais, de princípios e dos oprimi- 

dos . É a realidade da nossa situação 

presente- Nunca fugimos à luta e, no 

campo da batalha ora travada, estare- 

mos sempre juntos convosco, numa ar- 

rancada maciça, percorrendo palmo a 

palmo o terreno minado por obstáculos 

e oposições, injustamente colocados pa- 

ra impedir que vejamos tremular no mas- 

tro das corporações policiais-militares a 

bandeira vitoriosa dos nossos ideais- 

Nesta oportunidade, no meu nome 

e no dos meus companheiros de delega- 

ção, congratulo-me com o brilhante re- 

sultado desta primeira fase do II Con- 

gresso das P. M.. 

Nada mais desejamos acrescentar, 

senão agradecer a distinta atenção que 

nos foi deferida, conferindo-nos a todos 

nós a honrosa missão de integrar comis- 

sões e de presidir a mesa geral dos tra- 

balhos, o que muito nos sensibilizou, 

Ê nosso desejo, ao finalizar, que 

não nos deixemos esmorecer ante as di- 

ficuldades de uma árdua e prolongada 

porfia; ao contrário, unamo-nos corpo- 

ral e espiritualmente, para que, numa 

só aura de vontade, possamos vencer 

galharda e heroicamente esta impor- 

tante batalha de sobrevivência das nos- 

sas P ■ M • • 

Avante sempre, briosos compa- 

nheiros! , 

Muito obrigado, 
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jlel CBdslca 
Os nossos anseios e as nossas (tatas 

Antes de 1934, as Polícias Mili- 
tares não possuíam existência cons- 
titucional . No entanto, prestavam 
já, há mais de um século, relevantes 
serviços aos Estados e à Umão. Ti- 
nham estado nos campos do Para- 
guai e lá colhido louros para a his- 
tória pátria. Em Canudos confirma- 
ram a bravura e o preparo dos seus 
soldados e, sempre que o poder cen- 
tral as convocou para a manutenção 
da ordem em qualquer porção do tor- 
rão natal, responderam presente e 
bem se desincumbiram das missões 
bélicas que lhes foram atribuídas. 

Peres Barbosa, do Distrito Fe- 
deral, Cândido Bravo, de São Paulo. 
Quintino Regis, de Santa Catarina e 
tantos outros capitães e tenentes de 
então, com o deputado pernambuca- 
no, padre Arruda Câmara, inscreve- 
ram na carta magna de 1934, o 
nome das Polícias Militares. Depois, 
foi a batalha pela lei básica sancio- 
nada em 1936. Embora sofresse o 
anteprojeto de lei básica considerá- 
veis mutilações, a lei federal n.« 192, 
foi, sem dúvida, fator dieisivo no 
desenvolvimento e progresso das cor- 
porações policiais- militares. 

A lei, benéfica a princípio, enve- 
lheceu, deixou de atender novos im- 
perativos sociais e devia, portanto, 
ser atualizada. Por volta de 1953, 
êsse sentimento manifestava-se na 

Gap. Paulo Monte Serrat Filho 

São Paulo 

Fôrça Pública de São Paulo e nas 
demais co-irmãs e refletia-se nas 
páginas da revista MILIT1A. Assim 
êste órgão policial-militar publicava 
em seu número 34, de março de 1953, 
página 28, uma conclamação para 
que as Polícias Militares se reunis- 
sem em congresso, no ano das come- 
morações do quarto centenário da 
cidade de São Paulo. Os anseios dos 
milicianos brasileiros eram idênticos 
e a idéia foi recebida com aplausos 
gerais. MILITIA, número 36, de 
maio de 1953, páginas 48 e 49, publi- 
ca entusiástica entrevista do cel • 
Odilon Aquino de Oliveira, presiden- 
te do Clube dos Oficiais da Fôrça 
Pública, favorável à realização do 
conclave. Ainda em 1953, em MIB1' 
TIA número 41, páginas 32 e 33, 1®' 
vanta-se uma voz na Bahia, a do ca- 
pitão Edson Flanklin de Queiroz, 
aplaudindo a idéia e reclamando a 

sua concretização. Este oficial seria 
um dos futuros campeões das lutas 
em prol das Polícias Militares Bra- 
sileiras . 

O assunto continuou a ser venti- 
lado através das páginas de MlBl" 
TIA, por outros companheiros e no 
seu número 51, de agôsto de 1954, 
esta revista publicava, com início na 
página 73, o Regulamento do Con 
gresso Brasileiro das Polícias ^ih 
tares, que seria realizado em Sao 
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Paulo e em Campos do Jordão, de 
lã a 20 de Dezembro. 

A sessão de abertura do Congre- 
s°, efetuar-se-ia em dependência do 
Parque do Ibirapuera. Nessa ocasião, 
0 eminente mestre Canuto Mendes 
de Almeida, catedrático da Facul- 
dade de Direito da Universidade de 
são Paulo, proferiría conferência sob 
0 título: «A Fôrça Pública, Corpora- 
Çao de Policiamento». O encerramen- 
to seria realizado no Teatro Muni- 
c*Pal de São Paulo. 

A diretoria do Clube dos Oficiais 
estivera no Rio de Janeiro e con- 
v*dara para o conclave os senhores 
m>nistros da guerra e da justiça. 
SS. Excias. inteiradas dos altos pro- 
Pãsitos do empreendimento, compro- 
rneteram-se a fazer-se representar. 
® governador do Estado e o Cmt. 
<-'eral da Fôrça ■ foram também con- 
Vldados. A impressão era de que o 
Sucesso seria completo. 

Movimentam-se os Adversários 
Elementos adversos porém, con ■ 

Seguem colocar em oposição ao Con- 
Sresso, o próprio cmt. genal da cor- 
p0ração e o governador do Estado, 
CJUe se manifestou pela imprensa, 
Contra o movimento. Não ficaram 
^ Eeram ao conclave o caráter de 
eunião extremista. Telegrafaram ãs 

^Ptoridades federais e dos Estados, 
esse sentido. 

ra ^esu^'a^0: a cessão do Xb^rapue ^ foi cancelada; os senhores minis- 
°s da Guerra e da Justiça não 

^andaram representantes; a delega- 
j, ? Policia Militar de Minas Ge- 
a ’ cP,e pretendia inclusive trazer 
j. SUa banda sinfônica, não compa- 
^p1’ a delegação da Polícia Militar 
Va 

ernanibuco, que já se encontra- 
n° Pio, a caminho de São Paulo. 

recebeu ordem para regressar ao seu 
Estado; o comandante da Polícia Mi- 
litar de Alagôas voltou de São Paulo, 
depois de verificar, pessoalmente, os 
obstáculos levantados pelo própno 
cmt. da Fôrça, à efetivação do cer- 
tame. Outras delegações deixaram 
de comparecer. 

Perseverança nos Propósitos 
Não se deram por vencidos os 

organizadores do Congresso, que 
tinham a sua frente o dinâmico e al- 
tivo cel. Odilon Aquino de Oliveira, 
presidente do Clube dos Oficiais. O 
Congresso seria realizado, a despei- 
to de tudo. E foi. Embora sem o 
brilho a que estava destinado, efe- 
tivou-se o conclave com o compare- 
cimento de delegações das Polícias 
Militares dos seguintes Estados: Ala- 
goas, Bahia, Distrito Federal, Espí- 
rito Santo, Pará, Paraná, Piauí, 
Santa Catarina, Sergipe, Amazonas 
e São Paulo. 

Do que foram os trabalhos leva,- 
dos a efeito em Campos do Jordão 
e em São Vicente, dizem bem as 
cento e quarenta e oito páginas de 
MILITIA n.o 54, de dezemb.Y de i954, 
que divulgou amplamente no meio 
das Polícias Militares e fora delas, 
as teses aprovadas e o anteprojeto 
de lei que deveria substituir a lei 
federal 192, de 17 de Janeiro de 1936. 

Em 1958 o deputado Anísio Ro- 
cha, da bancada federal goiana., 
apresentou o anteprojeto de lei 
aprovado no X Congresso, de Campos 
do Jordão, sem 0$ artigos cerres 
pondentes às disposições transitó- 
rias e sem a necessária justifica- 
tiva. Êste fato provocou r- desinte- 
rêsse de muitos e o anteprojeto mu- 
tilado, teve lenta tramitação peia 
Câmara Federal. 
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tampos do Jordão, i»54: oficiais no i tongresao 



São Vicente, 1959: oficiais e praças no II Congresso 



O Clube dos Oficiais, atendendo 
às inúmeras emendas enviadas pelas 
co-irmãs, elaborou novo anteprojeto, 
baseado no de Compos do Jordão 
ao qual acrescentou bem fundamen- 
tada justificativa. 

Depois de consultados os repre- 
sentantes das demais co-irmãs, ra- 
solveu-se escolher o emérito parla- 
mentar paulista, deputado federai 
Ulisses Guimarães, para patrocina- 
dor da concretização dos anseios de 
cem mil policiais-militares brasilei- 
ros. Aquele parlamentar transfor- 
mou-o em projeto de lei, apresentado 
à Câmara Federal em 1958 sob n.o 
4 451. O seu encaminhamento à Câ- 
mara Federal, por um homem público 
do porte do nossos patrício, chamou a 
atenção dos que pretendem conti- 
nuem as coisas de mal a pior, no 
setor referente à ordem e à seguran- 
ça pública. Vieram os ataques que 
torceram a verdade dos fatos, peran- 
te a opinião pública. Ao mesmo 
tempo, companheiros de vários Esta- 
dos, da Associação dos Oficiais da 
Reserva, do Centro Social dos Sar- 
gentos, da Associação de Cabos e 
Soldados da Fôrça Pública, sugeri- 
ram emendas ao projeto de lei Ulis- 
ses Guimarães. 

O II Congresso das Polícias Militares 
Daí o II Congresso realizado em 

São Vicente, de 21 a 25 de Agôsto. 
Não haveria maiores problemas na 
colocação daS emendas sugeridas, 
em um anteprojeto que seria apre- 
sentado pelo próprio deputado Ulis- 
ses Guimarães, como substitutivo do 
já em tramitação pela Câmara Fe- 
deral. No entanto; esta seria mais 
uma oportunidade, (além das reuni- 
ões realizadas em Belo Horizonte, 
Vitória, Salvador e, por último, em 

São Paulo, em dezembro de 1958- 
onde, no auditório Major Antão, to- 
maram parte representantes de onz® 
Polícias Militares brasileh-es e 
tôdas as entidades de classe da Fôrça 
Pública, da ativa e da reserva, Pa’a 

um encontro dos milicianos brasi- 
leiros, do qual sairíam, certarnent- 
mais fortes! e confiantes, paia a o!:'' 
jetivação dos seus anseios. 

A Participação de Subtenentes, Sar' 

gentos, Cabos e Soldados 

Os que reconheciam que um rC' 
gulamento policial obsoleto, do inícl° 
do segundo quartel dêste século, o80 

podia mais gerir as atividades Pr' 
liciais dos presentes dias viram tam 
bém que havia necessidade da c0t' 
vocação de subtenentes, sargento-’- 
cabos e soldados para que êstes ' 
vessem a oportunidade de, no 
Congresso das Policias MilitarcS' 
reivindicar os seus desejos maia seI’ 
tidos e as soluções para os probl® 
mas que lhes dizem mais de pert0‘ 

Achou-se estranha a idéia, 
São Paulo e nos outros Estados 
Federação. Houve os que se Pre°Cja 

param com a possível quebra 
disciplina que é a viga mestra ^ 
instituições militares. Chegou-®6 ^ 
tachar essa medida de extremista- ^ 
possivelmente, algumas delegaÇ 
deixaram de vir ao conclave, ala 
madas com a inovação que imp® , 
ria na inobservância dos Vie 

da hierarquia. 

Não houve nada disso. Tudo 
c°^ 

reu muito bem, dentro dos sãos P 
— e D 

cípios disciplinares que regem ^ 0. 
lícias Militares nos regimes g 

cráticos e os nossos subordina g 

auxiliares saíram engrandecidos^ 
sentiram a importância que rean 
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te têm dentro das nossas organiza- 
ções. 

Fazemos votos para que esta 
experiência que deu tão bons resul- 
tados, no sentido do soerguimento 
^ctal, político e econômico dos nos- 
Sos subtenentes, sargentos e praças 
c*e pré ecôe beneficamente em to- 
õ°s os quartéis da Fôrça Pública e 
1108 demais aquartelamentos de tôdas 
Polícias Militares do Brasil, como 
^ toque de clarim anunciador de 
novos e melhores dias para as nos- 
Sas instituições. 

Obstáculos c Compensações 
Não foram poucos e nem peque- 

n°s os obstáculos de tôda ordem que 
°s organizadores do II Congresso ti- 
U'ram que afastar de sua frente. As 
dificuldades antepostas pelos oposi • 
to>'es ou pelos indiferentes ou incré- 
dulos, foram vencidas uma a uma. A 
'dtória foi plena e dela participaram 

dos quantos se inscreveram na ár- 

dua e dificil Jornada. A compensação 
da consciência do dever cumprido, 
vieram sobrepor-se as palavras do 
governador paulista, que na tarde do 
dia 25 de agosto, ao receber as dele- 
gações participantes do II Congresso 
das Polícias Militares, em palácio, 
teve para com elas, entre outras pa- 
lavras, as seguintes, que foram di- 
vulgadas pela imprensa paulistana: 
«Como comandante supremo da Fôr- 
ça Pública, título de que muito, me or- 
gulho, não desconheço o valor e as 
tradições d,a milícia paulista oue, a 
exemplo das demais, vem contri- 
buindo decisivament? para. a manu- 
tenção da ordem públicae a segu- 
rança das instituições.» Aludiu ainda 
ao importante papel atribuído às Po- 
lícias Militares, no sentido de colabo- 
rarem para «a tranqülidade social e 
política, no momento em que há um 
esfôrço par,a se vencerem dificulda- 
des ocasionais, próprias de um pais 
em desenvolvimento como o nosso.» 

No li t Congresso, oficiais e praças lutaram em benefício da segurança püb!|ca, 

irmanados pelo ideal comum dos milicianos 
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Visita à Refinaria Presidente Bernardes 

* Divisas economizadas: 35 milhões de dólares p°r 

ano 
* Dobrada a produção em pouco tempo 
* Faturamento diário: 80 milhões de cruzeiros 
* 5 000 derivados com interêsse econômico 
* Como é processado o petróleo 
* Desfeitas dúvidas e fortalecida a esperança d0* 

visitantes 

§5 000 barris, ou scj.u. 15 milhões de litros — eis a quantidade dc pctr°lc° 

processado diariamente na Refinaria Presidente Bernardes, cm Cubatâo. ^c0' 

nomia anual de divisas, resultante dessa produção: 36 milhões de dólares- F°l ° 

que verificaram os oficiais e praças participantes do II Congresso Brasileiro das 

Policias Militares, ao visitarem aquele órgão da Petrobrás, na manhã dc 2^ 

agosto úlfin.v. 
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PROGRESSO RAPtOO 

Em palestra com os visitantes, o 
sr. Hans Listen, técnico da empresa, 
mostrou o progresso havido desde o 
início da produção, em 1 955. Com 
um processamento diário de 40 009 
barris, a produção foi sucessiva nen 
te aumentada até atingir a cifra 
atual de 95 000 (barril, quando se- 
trata de petróleo, C medida abstrata 
igual 160 litros). Inaugurada em 16 
de abril daquele ano, a fiefi .aria 
conta pouco mais de quatro anos, c 
que indica um desenvolvimento ver- 
tiginoso . 

Iniciada agora a ampliação, novas 
instalações permitirão a refinação 
de 160 000 barris dentro de cêrca de 
três anos. Já no proximo ano, mes- 
mo com as instalações atuiu, a pro- 
dução será aumentada para 112 00C 
barris, graças ao aperfeiçoamento da 

equipagem existente a o rendimento 
cada vez maior do pessoal técnico. 

CONSUMO NACIONAL, 

O atual consumo interno de ga 
solina em nosso país 4 calcnado em 
cêrca de 220 000 barris diários. As 
refinarias nacionais suprem do's ter- 
ços do total. São elas duas úa Pe- 
trobás e seis particulares, estas já 
existentes em 1 953, quando foi ins- 
tituído o monopólio estatal A Re- 
finaria de Mataripe,, também da Pe- 
trobrás, refina entre 40 e 45 060 bar- 
ris por dia, cabendo o restr.ntc às 
refinarias particulares, alem dos 
95 000 processados em Cubctão 

Além dessas, está em construção 
no Estado do Rio mais uma refina- 
ria da Petrobrás, que funcionará no 
município de Caxias. Dotada de gran- 
de capacidade de produção espera- 
se que, juntamente com as outras 



possa abastecer todo o mercado na- 
cional. 

FATURAMENTO DIÁRIO: 80 
MILHÕES 

Em Cubatão, as atividades são 
incessantes. Depois de fazer uma ex- 
planação durante uma hcun e meia, 
o técnico Hans Listen dissr : «Du- 
rante o tempo em que estamos reu- 
nidos, a refinaria produziu derivados 
de petróleo no valor apro/imadc de 
5 milhões de cruzeiros.» 

O faturamento médio diário ^ 
Refinaria Presidente Pcmardes é 0 

cêrca de 80 milhões de criz<:ir0*’ 
Como já é do conhecimento pubUc'J 

a empresa detentora do mouof ^ 
estatal é das mais importantes 

1 95^' 
mundo. Tanto é assim que em J- ^ 
inverteu mais capita! ro Brasil 
que um dos grandes tru->te.- í-etr0 

líferos internacionais cm todo o 
do. Os investimentos dt Petro r 

na pesquisa do petróleo são sup 
(Continua n.a páSin9 5K’ 
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Os congressistas, policiais militares do século XX, na biquinha de 

Anchieta e junto ao marco de fundação de São Vicente 

0 encontro dos séculos 
em 

São Vicente 

Korara intensivos os trabalhos do ple^ 
nário do II Congresso das poiíoias Mi. 
litares. Os participantes mal tiveram 
tempo para uma rápida visita à Refina, 
lia Presidente Bernardes e ao 6.0 Bata- 
lhão de Caçadores, onde lhes foi oferecido 
um coquetel. No entanto, encontrando-se 
em São Vicente, a “Célula Mater Brasiliae" 
não poderíam voltar aos seus rincões, sem 
conhecer a Biquinha de Anchieta e o 

Os visitantes ouvem a palavna do cap. Monte Serrat 

tiinC° camemorativo da chegada c’e Mar- 
Co, Aíonso de Sousa e da sua expedição 
a “n.i25‘i0ra- Na tarde de 23 ,le agosto 
con,S'S5° Plenaria foi interrompida e os 
fonf:

eSsista« dirigiram-se, primeiro à 
d0 r <ie aBua cristalina, onde, segun- 

o vt.nZa.a tradiSaP- 0 apóstolo do gentio, 
tat. a , José de Anchieta, vinha ma- 
tias 

SBde> depois de suas peregrinações 
ViC0[;('

ox‘rri'dados, na catequese dos sei. 
■ Provou.se a ninfa pura e fres- 

ca, bateram-se chapas fotográficas, e o 
grupo dirigiu-se à praia, para o local 
onde Martim Afonso de Sousa, em 1632, 
aportou cpm as suas caravelas. Nessa 
oportunidade os congressistas 3e outros 
Estados foram saudados pelo capitão 
Paulo Monte Serrat Filho, da boiça Pú- 
blica de São Paulo A reportagem de 
MILITIA registrou ãs palavras proferi- 
das pelo nosso companheiro, e os trans- 
creve para ps seus leitores. 
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SÉCULO XVI 

Senhotfís congressistas1 

Estamos pisando a mesma praia que, em 22 de maio de 1 532, acolheu Mat 

tim Afonso de Souza c a sua expedição colonizadora. Divisamos a nossa frente 

o mesmo panorama que embeveceu e atraiu o bravo navegador português c 

que o levou a fundar nestas plagas a primeira colônia, a primeira povoação do 

Brasil nascente. Coube a Martim Afonso a tarefa difícil da defesa da nova co 

lônia, já objeto da cobiça de aventureiros a serviço de nações estrangeiras- 
Vinha, portanto, exercer c policiamento das extensas costas da recém-desco 

berta possessão. 

Duai dezenas de anos após, um moço, envergando negra sotaina, no es 

plendor dos vinte anos, sonhando conquistar os habitantes do novo mundo e ^ 

europeus que aqui se desmandavam, para o reino de Cristo, pisou também c- 

mesma praia e cncantou-sc com esta paisagem que agora nos cativa e sedu-- 



m\  
7//// —     

Das praias do nordeste às coxilhas do pampa, 
0 Brasil miliciano acorreu ao toque de reunir do 
Í Ill,Je dos Oficiais. O encontro de todos deu-se 
^beira mar, exatamente na cidade fundada por 

lartim Afonso de Sousa, no início da colonização 
usa. No mesmo local, pisou Anchieta, que cele- 

^ r*z°u a areia da praia, com os versos nela es- 

h
ritos. Hoje, apenas um marco relembra o tra- 
alho do colonizador. Os versos do apóstolo per- 

eram-se na areia levada pelo vento, mas a fon- 
e onde êle se dessedentou teve a água canaliza- 
d- na biquinha que é um dos atrativos turis- 

^ cos da região. Oficiais e praças de outros Es- 
u os fizeram questão de posar junto à fonte his- 

eell<a ^ ° sécu,° XX ‘Juc presta sua liomena- ao espírito desbravador quinhentista. 

«zâ ásnsr' zanyuc a pene- 
co/éy/o o- C D l7etaÇa° a9ressiva e toi íunda' ™ planalto dc Piratininga o 
no mJ d° t 

U‘ ^ ÍC transformou- Pa™ orgulho de todos os brasileiros, 
de '1, ,° POpííCÍCaa' e indastHa' da América Latina. O santo jesuíta, 

dc P.ndJ ' C S lll!mÍnados- ansiava cm levar aos pontos mais distantes 
(i-dos ir'í‘ma’ a pa avra de Cristo’ e com e/a a segurança para os desprote- 

nesse anílTí "ÍT™ ^ ambÍÇÕes de^níreadas dos reinos E percorreu 
n ,n ílí í ^ légUaS- pCnC(rando os sert5cs c singrando as águas 

P * calmas des nossos rios e das costas brasileiras. 

’necidTn'anhCí°í congressistas' provindos dos mais distantes Estados da estre- 
mcnvrJ* AqUÍ n°S er‘c°ntramos reunidos neste local que [oi palco de 

'ncswo acontecimento' da nossa história, imbuídos e impulsionados pelos 
PnürZ ^ "CS C(‘ngregaram em I 954' no I Congresso Brasileiro das 
n,,m ' mtares, nos píncaios das montanhas que rodeiam Campos do Jordão 

para „ T qUe SC rea,ÍZOV contra tlld° c a despeito de tudo o que fizeram if edir a sua efetivação. 

cil3 71 reailímamcs a nossa profissão de fé nas altas finalidades das Poli- 

ta Cal d° C' 
amanh5’ Partiremos para o Rio Grande do Sul, San- 

Atagoí1'"^' Parará- DhMt0 Pcderal. Estado do Rio. Espírito Santo. Bahia. 
c Parlí .. ('Tnambuco- Ceará. Goiás, para a capital e o interior de São Paulo. 
Pür nior ‘í°' b''tadcs~ (gue ~ estamos certos — só deixaram de comparecer 
nos Cni 

n ?S Pccpcndcrantes), conduzindo o facho do ideal comum que a todos 
quc pí°

ga’ í,ua! seía ° da definição c dignificação das nossas funções, para 

eiíad0;— prestar maiores c melhores serviços às populações dos nossos 
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riores aos de qualq-ter companhia em oleodutos e navios petroleiros e 

em país estrangeiro. refinação. 

O MONOPÓLIO 

A lei brasileira estabelece o mo 
nopólio estatal nas >,eguirtes alivi 
dades: pesquisa e lavra do petróleo, 
transporte em escala industrial, feita 

O monopólio do transporte e da re- 
finação não é absoluto, em virtude de 
empresas particulares que já haviam 
iniciado tais atividades ani.es da vi- 
gência da lei atual. As seis refina- 
rias de capital privado já estavam 

em funcionamento e uma compa- 
nhia já instalara oleodutos de San- 
tos a São Paulo. Mantem-se o di 
reito das empresas interessadas. 
Tôdas elas são formadas com capi- 
tal inteiramente brasileiro e a enver- 
gadura de seus investimento';- não faz 
concorrência à Petrobrás. 

PROSPECÇAO 
Atualmente a única região do 

Brasil onde se extrai petróieo em es 

cala industrial é o Recôncavo ba*9 

no. Todavia, equipes da PetrcDr^ 
. -glT- 

fazem pesquisas no país inteiro- ^ 
Sergipe, esperam os técnicos o 
bons resultados nas sondagens <JU 

ora realizam. Na bacia Ainazõs^ 
da mesma forma que na bacia 

r @5' 
Paraná, no Espírito Santo e 11' 

•-'TUX&Í
1 

tado do Rio, as pesquisas eonoi 
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O território brasileiro está iivi- 
dido em áreas exploradas de acôrdo 
com a prioridade estabelecida pele 
Petrobrás. Assim é que a priorida- 
de 1 cabe à Bahia. Sergipe e Ala- 
goas têm prioridade 2. As demais 
regiões têm prioridades 3, 4 e 5 

DERIVADOS 
5 000 produtos derivados cio ouro 

negro, utilizados econômicamente, 

comum, solventes de vários tipos, 

Querosene, óleo Diesel, óleo eombus- 
tivel, resíduos aromáticos — tudo 
lss° é obtido nas instalações de 
^ubatão. 

Do põrto de Santos, óleodutos 

conduzem o petróleo à Refinaria, 
°nde é processado em várias unida- 
cles. até se conseguir o produto aca- 

atestam a importância do petróleo 
Ao todo, conhecem-se 100 000 deri 
vados, embora a grande maioria não 
tenha, até o presente, interêsse co- 
mercial . 

A Refinaria Presidente Bernar- 
des produz vários derivados, em es- 
cala comercial. Gases pare a fábri- 
ca de fertilizantes, gás liqüefeito, 
gasolina especial tipo extra, gasolina 

bado. A gasolina, como o querosene, 

é tratada convenientemente e chega 

ao consumidor purificada. Com chei- 

ro típico de produto puro s sem re- 

síduos, permite um bom funciona- 

mento do motor, sem danificá-lo. 

As refinarias particulares, perém, 

não têm os mesmos recursos e for- 
necem gasolina de qualidade inferior. 

MILITIA 59 



TIPOS DE PETRÓLEO 

A Refinaria foi planejada finioa- 
mente para processar determinado 
tipo de petróleo da Venezuela e da 
Arábia Saudita. O petróleo baiano 
era, então, insuficiente e rerinado 
apenas em Mataripe. Postoriorinen- 
te, foi aumentada a produção do Re- 
côncavo e a Refinaria Presidente 
Bernardes precisou ser adaptada a 
novo tipo de petróleo. Atualmente 
processa também o petróleo baiano 
e — com uma flexibilidade que é 
das maiores do mundo — á capaz de 
processar, pràticamente, qualquer 
tipo de petróleo. 

O petróleo baiano, com elevado 
índice parafínico, é de processamento 
difícil, uo contrário do produto im- 
portado. Contudo, é perfeitamente 
aproveitauo em Cubatão. 

O PROCESSAMENfO 

— «Todos entendem de petróleo 
— disse o sr. Hans Listen — Mas 
poucos já o viram, Numa refinaria, 
o que menos se vê é c petróleo. 
Vêem-se torres e fornos, vê-se nu- 
meroso equipamento, mas o produto 
é invisível. Mesmo o òleouuto que 

vem de Santos não pode ser visto, 
pois é subterrâneo.» 

A seguir, explicou como se faz 
o processamento, desde que o produ- 



to bruto é trazido em navios da Fro- 
ta Nacional de Petroleiros, perten- 
oente à Petrobrás, até o instante em 
(Jlle é bombeado serra acima, atra- 
vés do oleoduto que transporta os 
derivados a São Paulo. Em todo o 
trajeto, os técnicos só podem ver o 
Produto nos pontos de amostragem, 
t^esde que o petróleo desemboca na 
drea de tanques de óleo cru, entra 
etTl instalações subterrâneas e pas 
sa sempre por tubos, vasos, torres 
c°nipietamente invisível. O óleo, ga- 
solina, querosene etc., que se retira 
n°s pontos de amostragem, é anali- 
sado em laboratórios. 

Refinar é extrair grupos de de 
livados, de acôrdo com a composi- 
cãr, ° percentual de cada t'pc de pe 

oleo. uns são mais ricos em para- 

^ .a como é o coso do petróleo 
•ano — outros em asfalto, quero 

sene „ . e assim por diante Depois de 
tudo, sobram gases residuais. Estes, 
Porém, são recuperados e laigarnente 
utilizadi 

tábrii 
na 
Pieti 
nardi 
tes 

os na indústria petroquímica. 
ca de fertilizantes que funcio- 

ePa Cubatão, por exemplo, usa 
ana da Refinaria Presidente Ber- 
es. Os últimos resíduos exceden- 
(0,14%) são queimados. 

ç, asfalto é um dos derivados. 
n 

rai'Se de petróleo especial da Ve- 

ca 
e a’ com um rendimento de cêr- 

^.^e 80%. Os 20% restantes par- 

tos 111 a obtenSã° de outros produ- ° asfalto de Cubatão equivale 

a quase 100% do consumo nacional. 
A produção de asfalto começou há 
três anos. Produzindo inicialmente 
30 000 toneladas anuais, aumentou 
a produção para 70 000, total êsse 
que será elevado para 180 000 tone- 
ladas. 

ENTUSIASMO DOS VISITANTES 
Oficiais e praças que estiveram 

em visita à Refinaria voltaram en- 
tusiasmados com o que iá se faz 
pela nossa emancipação econômica. 
Várias dúvidas foram esclarecidas a 
propósito da Petrobrás e dos resul- 
tados até agora obtidos, bem como 
do que já está programado para o 
futuro. , 

As qüestões mais delicadas fo 
ram ventiladas. Milicianos de vários 
Estados brasileiros, de diversos pos- 
tos e graduações, demonstraram seu 
interesse nos problemas que exp i- 
seram. Trocaram-se perguntas e res • 
postas sôbre a influência dos trus- 
tes no mercado internacional e o in- 
terêsse econômico do monopólio. Os 
tratados de Roboré e as concessões 
bolivianas também não passaram 
despercebidas. E todos saíram com. 
dúvidas desfeitas e tiveram fortale- 
cida a esperança de um futuro pro- 
missor para a economia nacional, 
em grande parte graças ao petróleo. 
A visita à Refinaria Presidente Be>’' 
nardes foi, sem dúvida, uma das 
maiores lições que tiveram os con- 
gressistas reunidos em São Vicente. 
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Encerrando o conclave 

Ulisses Guimarães, eleito 
Conforme constava da agenda do II 

Congresso Brasileiro das Polícias Mili- 
tares, no dia 25, às 20,30 horas, teve lu- 
gar a solenidade de encerramento do con- 
clave, no Teatro Paramount, na capital 
paulista. Como bem atestam ,as fotos que 
aqui inserimos> aquela casa de espetá- 
culos apanhou público numerosíssimo — 
milicianos de todos os postos e gradua- 
ções, com seus familiares e amigos — io- 
t,ando-lhe inteiramente as dependências, 
confirmando o enorme interêsse que a 
reunião dos milicianos brasileiros provo- 
cou junto à classe. 

À chegada do dep. Ulisses Guimarães, 
acompanhado dos tens. céis. Alfredo Cos- 
ta Júnior e Alfredo Guedes de Sousa 
Figueira, todo o público se lenvantou 
para recebê-lo com estrondosa e demora- 
da salva de palmas. 

Sentamm-se à mesa, além do homena- 
geado da noite, o cel. Rubens Teixeira 
Branco, presidente da cerimônia e do 
Clube dos Oficiais da Fôrça Pública; o 
ten. cel. Henrique d’A vil a, repi escutando 
o marechal Teixeira I ott, ministro da 
Guerra; cel. Arrisson de Sousa Ferraz, co 
mandante geral da Fôrça Pública; ten. ceV 
Cantídio Nogueira Sampaio, vice-prefeito 
e representante do chefe do Executivo da 
capital; minstro Antônio de Oliceka Cos- 
ta, presidente do Tribunal de Justiça Mi 
litar do» Estado de São Paulo; cel. Ole- 
gário Diogo Duarte,Presidente da Corte 
de Apelação da Brigada Militar do Rio 
Grande do Sul; cel. José Anch^ta Torres, 
ministro do Tribunal de Justiça Mi- 
litar do Estado de São Paulo e dire- 
tor de “MILITIA”; cel João André 
Dias Paredes, comandante da Polícia Mi- 
litar do Estado do Paraná; cel. Brasilino 
Rodrigues de Morais, chefe do Estado 
Maior da Brigada Militar do Rio Grande 
do Sul; ten. cel Sebastião Ribeiro d^ 

Carvalho, sub-comandante da Polícia Mi- 
litar do Estado de Alagoas; tens. céis. 

Orlando Xavier Pombo e Virgílio Leinig 

dé Melo, respectivamente comandante 4*° 
Batalhão de Guardas e do Corpo de Bon- 
beiros da Polícia Militar do Paraná; te®* 
cel. Alfredo Rosa Prestes, comanda»*1 

do Corpo de Bombeiros da Brigada B***1 

tar do Rio Grande do Sul; cel. Be»*0 

Barros Ferraz, vice-presidente do Cl»^fc 

dos Oficiais da Fôrça Pública; cel. 
dido Bravo, de S. Paulo, ten. cel. Jai*11 

dos Santos, comandante do1 B.G. da IPàtG 
Pública, cel. Rui Stockler de Sons»» * ® 
Santa Catarina; majores Durval Ta vare 
Carneiro, Edson Frauklin de Quelrú*» 
Bahia; subtens. Natan Medeiros Perei,’l!’ 
da Bahia e Herotildes Carvalho de Ar*11 

Car- 
jo, presidente do Centro Social dos ^ 
gentos da Fôrça Pública de S. PftU ^' 
soldado Oirasil Werneck, presidente 
Associação dos Cabos e Soldados 
Fôrça Pública. Foram, inicialmente. 

da 
d» 

lido*’ 

telegramas de diversas corporações cs a 
(luais, governadores e outras autorid» 
de apoio ao certame. 

ACEITA A HONROSA RESPONSSA»1 

LIDADE 

Encerrando os discursos, lalou 
0 ^ 

putado Ulisses Guimarães que, de < 
viso e visivelmente emocionado, co®1 

por analisar a justeza das aspirac»es 

iicianas, traduzidas no ante-projet® ^ 
lhe era entregue para encaminham® ^cJI1 

tramitação no Congresso Naclo®1^’ ger 

como por agradecer a honra ^^oJira 
eleito o patrono dessa classe ‘‘auc e, 
as instituições democráticas". p 
ceu. em certo trecho de sns ^- 

d® íica oração, que ‘‘dar estruturação 
rantias às Policias Militares, atra'® últii»'1 
um estatuto-base, significa, e®1 

análise, garantir essas mesmas 
para que bem possam continuar , 

eL d” 
tindo a lei, a paz e a tranqúibdo 
povo brasileiro”. Referindo-se, rep® ^ 
vezes, à “Polícia Militar do Bras« > 
expressão o desejo de ver as 1 

unificadas, dentro do auadro da r®* 
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Patrono das Polícias Militares 
de brasileira. Enalteceu a 
honra e a responsabilidade 
da delegação que recebia 
naquele instante, em eleição 
que “não foi fortuita, mas 
que teve o beneplácito de 
todos os homens que agem 
e pesam nos diversos recan- 
tos do país". A par do ga_ 
lhardete que recebia, as- 
sumia a grave responsabi- 
lidade de oferecer-se para 
batalhar, junto às duas ca- 
sas do Congresso Nacional, 
na defesa daquelas justas 
reivindicações. “Dar garan- 
tias à vida e ao patrimônio 
— prosseguiu o dep. Ulis. 

s< s Guimarães é dever primordial em 
jjUalquer país civilizado. Assim, devemos 

^ ldadosamente zelar e dar ao povo ga- 

8^
ntias reais, dando aos que o garantem 

.&,|i*ança Para si e para os seus, oorrí• 
Unia grave deficiência da àtuali- 

PRECISO REORGANIZAR 

* rosseguindo, afirmou o orador: “O 

tnai * c> «nfelizmente, talvez, o país ondo 

<Uie
S nia^‘l e se rouba. Por que? Por- 

KllI,a
nao temos uma justiça rápida e se- 

‘1 Para fazer com que o fora-da-lei 

expie imediatamente o seu crime e que 
haja a segurança plena do castigo. De- 
ficiência que não é de capacidade huma- 

na', mas de organização. Devemos cuidar 

de dar a extensão numérica para a ga- 
rantia da ordem c da estabilidade social, 
principalmente ã Polícia Militar.” Dem- 

brou ainda o orador casos em que re- 
presentantes da Polícia Militar, nos mais 

distantes recantos do país, em númer> 
reduzido, garantem a ordem e o respeito 

ao bem público, não própria nente com 

o seu poder bélico, mas com o que char 
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O presidente do 
Cl»' 

cel’ 
be dos Ofie*®*8 

feixe*1* 
Rnbens 

Branco, entreg» 
ined* 

parlamentar 11 

lha comemorai1" 

Congresso- 

d» 

mou de poder .maior, qne é » aulo> idade 
moral. Assinalou que, tantas vezes êsses 
mesmos representantes da Policia Militar 
se enipenhanr a fundo na garantia da se- 
gurança e bem-estar dos outros, quando 
lhes falta a garantia e a segurança da 
própria família. Finalizou agradecendo a 
honraria e prometeu lutar, sem desfale- 
cimento, junto aos seus pares do Con- 
gresso Nacional, a fim de que o conteúdo 
da lei básica dias Policias Militares não 
signifique apenas um projeto, mas que 
em futuro próximo se transforme em lei 
"para corrigir uma grave deficiência, 
com uma reivindicação das mais justas e 
nobres”. 

Deram, os milicianos em Congresso, à 
sua sessão de encerramento, o sentido es- 
pecial de homenagem ao dep. federal Ulis- 
ses Guimarães, não apenas em atenção 
aos serviços já por êle prestados à sUa 

causa no Palácio Tiradentes, mas — o 
especialmente — porque, naquela soleni- 

dade, estavam elegendo, na pessoa daque- 

le parlamentar, o patrono das Polícia» 
Militares brasileiras, o timoneiro capar dc 
levar a bom ancoradouro o barco da *c' 
básica, cujo anteprojeto acabara de 6C’ 
estudado e elaborado pelos representante» 
de doze das mais numerosas e expressi- 
vas milícias, traduzindo a regularaentacã1’ 
do dispositivo constitucional que rege 88 

Polícias Militares e postulando, nesse cS' 
tatuto legal, o essencial para a perfeit8 

organização e definição de suas funcoc»’ 
julgando primordial para a sobrevivência 
das milícias. 

UM MILICIANO EM CADA CANTO 
PARA LHE FAZER CONTINÊNCIA 

Durante a sessão foi dada a pala'»8’ 
em primeiro lubar, ao soldado Oir» 
Werneck, presidente da Associação 
Cabos e Soldados da Fôrça Pública c 

S. Paulo, e que, em nome doo cabos 
soldados das Polícias Militares, de imp1,0 

viso, enaltecendo a importância e bclc*8 

do certame que então se encerrava, D 

como se referindo aos altos abjetivas coD 

Vista da mesa, no 

momento em que o 

chefe da delegação 

haiana ocupava o mi- 

crofone 



Flagrante da entrega do ramalhete à irmã do homenageado. 

lidos no anteprojeto em apreso icferiu- 
s°> de maneira elogiosa, ao dep. Ulisses 

’U|marães, como homem público e como 
amigo sempre disposto a acolher e co- 
mandar ^ causas justas. A seguir, cm 
n<Mne dos subtens. e sargentos das mi- 

'c'as brasileiras, talou o subtenente Na- 
au ãte(lei|.os Pereira, da Policia Militar 
a Bahia, ratificando e ampliando 

“Piniões emitidas, pelo Seu antecessor 
"•'la tribuna. Por fim, foi dada a pala- 

''l a° major Durval Tarares Carneiro, 
lt"’b®m da Polícia Militar da Bahia e 

UUe, 

as 

na- 

cia 

e,íi nome de tôdas as Policias Mili- 

ü hoj 

<8* saudou, com a sua notável eloqüêa- 
e aluía de tribuno de altos méritos, 

_ ^enageado daquela noite memorável. 
0,,stantemente aplaudido pelos preesen- 

> w)s objetivos e elevados conceitos 
e*nitia, o major Carneiro afirmou, em 

cen« f- ‘ceciio de sua oração, que, daquele 
no e«m diante, em todos os qua- 

0 
a,l^es da Pátria, onde quer que fôsso 

Ulisses Guimarães, “êste teria um 

miliciano à sna frente, para lhe fazer 
continência, e para lhe dizer que estava 
às suas ordens”. 

MEDALHA DO II CONGRESSO 

O cel. Rubens Teixeira Branco, sob 

aplausos calorosos do plenário, de pé, co- 
locou no peito do dep. Ulisses Guimarães 
a medalha comemorativa do M Congresso, 
entregando-lhe também o diploma corres- 
pondente ao conclave. 

K miais uma, vez o público presente, do 
pé, aplaudiu, com entusiasmo incomum, 
a oração do deputado Ulisses Guimarães. 

OFERTA BE COBBELHA 

Antes de encerrar-se o II Congresso 
das Polícias Militares do Brasil, foi ofe- 
recida uma corbelha à irmã do homena- 
geado, srta. Bute Guimarães, também 
presente ao ato solene, o que foi feito 
através de um aluno do Curso de For- 
mação de Oficiais da Força Pública de 
São Paulo. 

MILITIA 65 



A sessão solene de encerra- 

mento equivale a uma apoteose 

com que se coroaram os tra- 

balhos desenvolvidos. 

Mesmo durante as visitas 

efetuadas ,ao 6.0 B.C. e à B®' 

finaria Presidente Bernardes, 

prosseguiram as sessões plená- 

rias e o labor anônimo das co- 

missões. As fotos mostram con- 

gressistas em atividade. 



Como representante de M1LITIA, acompanhou 

todos os trabalhos, redigiu, orientou e supervisio- 

nou a cobertura jornalística, nosso redator, diretor 

dz secção '‘Notícias das Co-Irmãs” — major Fran- 

cisco Vieira da Fonseca ■—• que fez o retrospecto 

c°nstante do seguinte 



Instalado o Congresso 
A sessão de instalação do II Con- 

gresso Brasileiro das Polícias Militares 
realizou-se às 10 horas da manhã do 
dia 21, com a presença de grande nú- 
mero de congressistas. Abrindo os tra- 
balhos, discursou o cel. Rubens Teixeira 
Branco, que, em nome do Clube dos 
Oficiais da Fôrça Pública de São Paulo, 
de que é presidente, saudou os congres- 
sistas. 

Discursou, a seguii^ o major Durval 
Tavares Carneirp(Ba.), afirmando, entre 
outros conceitos, que “graças aos prin- 
cípios sadios e idealistas do I Congres- 
so Brasileiro das Polícias Militares, rea- 
lizado em Campos do Jordão, no ano de 
54, e à mística dos milicianos paulis- 
tas, estavam alí, reunidos, milicianos de 
todos os quadrantes da Pátria. A Fôrça 
Pública de São Paulo, através do seu 
atuante Clube dos Oficiais, tocara “reu- 

nir”, para transmitir a tôdas as co-irmãs 
a sua palavra de fé nos destinos das 
Polícias Militares”. 

Em seguida, falou o ten. cel. Orlando 
Xavier Pombo, (PR). Disse que o seu 
Estado estava presente ao conclave, por- 
que S. Paulo havia chamado e porque 
sabia que, "quando São Paulo chama há 
perigo. Viemos para defender o lema 
HONRA PELO TRABALHO CONSCIEN- 
TE, que deve presidir a tôdas as atua- 
ções dos milicianos brasileiros”. Rear 
firmou a disposição de lutai- contra o 
atual “statu qup” de meros entregado- 
res de tropa a quem não está prepa- 
rado para comandá-la, a que está rele- 
gada a maioria dos oficiais e graduados 
das Policias Militares. “Não estamos 
reunidos aqui contra alguém ou contra 
alguma coisa e sim erft favor do povo 
brasileiro, em favor da sociedade.” P°r 

fim" cumprimentou o Clube dos Oficia*® 

O cel. Jaime faz sua explanação. 

68 M I L I T I A 



da Fôrça Pública paulista, por não des- 
mentir, mais uma vez, a tradição de 
pioneirismo do povo bandeirante. 

Fêz uso da palavra, a seguir, o ten. 
cel. Jaime dos Santos, (SP.), para fazer 
uma exp sição sòbre o funcionamento do 
Congresso, do desenvolvimento dos tra- 
balhos, cpncluindo por propôr a eleição 
da Mesa Diretora. Por aclamação, fo- 
ram escolhidos: cel. Bento Barros Fer- 
raz (S.P.). para presidente; cel. Rui 
Stockler de Sousa (S.C.), para vice-pre- 
sidente; cap. Álvaro Parreiras (S.P.), 
como secretário geral; e cap. Antenor 
Olivio Plotegher (E.S.), como assessor. 

Os subtenentes e sargentos do Brasil, 
por sua vez, falaram por intermédio do 
presidente do Centro Social dos Sargentos, 
subten. Herotildes Carvalho de Araújo 
que, de maneira precisa, definiu os an- 
seios da classe e a necessidade de luta 
incessante em todos os círculos das P.M. 
brasileiras. Hipotecou a solidariedade do 
círculo que representa aos idealizadores 
do conclave e manifestou o ardor de que 
se acham imbuídos os sargentos de todo 
o país, batalhadpres obscuros que, há 
muito, vêm lutando em prol de uma lei 
básica atualizada e à altura das neces- 
sidades nacionais. 

Cumpre ressaltar que o certame adr 
quiriu caraterística especial pelo fato 
inédito de praças lutarem ao lado de 
oficiais; e os representantes do Centro 
Social dps Sargentos de São Paulo, co- 

mo as demais entidades presentes deram 
um vigor extraordinário aos trabalhos. 
Graças à coesão perfeita de tpdos, foi 
possível levar o certame a bom termo. 

CONVITE A AUTORIDADES BRASILEIRAS 

Com d aprovação do1', congressistas, o presidente do Clube dos Oficiais 
da Força Pública enviara ao presidente da República, ministro da Justiça, mi- 

nistro da Guerra, governaciores dos Estados, presidentes do Senado, da Câ- 
mara Fcaeral e do Suptemc Tribunal Federal, telegrama com o texto que 
seguc: 

Momento cm que instalamos II Congresso Brasileiro Polícias Militares vg 
Para estudo ante-prejeto venha definir claramente bases nossa missão policial 

militar c traçar normas nossos direitos vg respeitosamente convidamos vos- 
Sencia pata solene cricerr&mento nossos trabalhos vg dia vinte e cinco pró- 
ximo vg 20,30 horas vq Teatro Paramount vg São Paulo pt 
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Agradecimento 
Através de MILITIA, o Clube dos Oficiais da 

Fôiça Pública do Estado de São Paulo agradece a co- 

laboração dê todos os milicianos que participaram do 

Congresso, bem como aos que colaboraram para possi- 
bilitar sua realização e o bom êxito obtido. 

Sem desmerecer a atuação dos demais e, em tace 
da limitação do espaço de que dispomos, só nos é pos- 

sível mencionar parte dos nomes que mais se destaca- 

ram. Outros que merecem igual destaque foram talvez, 

esquecidos. Para as omissões involuntárias, contamos 
com a compreensão do leitor. 

Aqui fica- portanto, nossa gratidão aos oficiais e 
praças cujos nomes registramos abaixo: 

cel. Cecílio do Amaral Costa; 
ten. cel. Jaime dos Santos; 
ten. cel. Mário Ferrarrini; 
major Raul Lanzilotti; 
cap. Álvaro Parreiras; 
cap. Hildebrando Chagas; 
cap. Paulo Monte Serrat Filho; 
ten. Sílvio Camargo de Brito; 
ten. Moisés Schajmbock; 
ten. Iraci Vieira Catalano; 
ten. Valter Tosta; 
ten. Alcides Lclis; 
ten • Ari Aps; 
ten ■ Euclides Rizzaro. 
subten. Laponésio Batista (F-P-E-S P.) 
l.v sgt. Francisco Ferreira de C. Mathias (F-P-E-S-P-) 
subten. Tarcisio Chaves Cugini (F-P-E-S P.) 
subten. Bernardino Pereira (P-M. de Santa Catarina) 
subten. Dorival Prado (F.P.E.S.P.) 
2-e sgt- Salvador Ribeiro (P-M. do Paraná) 
l.'1 sgt. Pedro Corrêa de Melo (F-P-E-S.P.) 
subten. Francisco Guilherme da Silva (F-P-E-S-P.) 
subten. -Benedito Menino Barbosa (F P-E-S-P ) 
subten. Miguel Alves de Oliveira (F.P-E-S-P.) 
subten- Hortencio Amorim de Oliveira (F.P.E-S P-) 

l.9 sgt- Hildefonso Israel Pires (F.P.E-S-P.) 
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2. '' sgt- Jão Pessoa da Fonseca (F.P.E-S-P.) 
3. ° sgt. Dlrceu Santos (P-M. do Paraná) 
subten- Antônio Gonçalves (P-M- do Paraná) 
5.9 sgt. José Moreira de Souza (F.P.E-S.P.) 
1. - sgt. João Batista Gomes (F-P-E-S-P.) 
subten. Tomaz Marques (F-P-E.S.P.) 
2. '> sgt. Benedito dos Santos (F-P-E.S.P.) 
3.5 sgt- Helio Silva (P-M. de Santa Catarina) 
2.1’ sgt. Zacarias Gonçalves Siqueira (F.P.E-S-P.) 
3. Q sgt. Elcio Ferneta (F-P.E-S.P.) 
2.', sgt- Ireno Dias Moreira (F-P-E-S-P-) 
subten- Higino Miranda de Faria (F-P.E-S.P.) 
subten- Feliciano da Costa Cirne (F-P-E-S-P.) 
subten. Joaquim Antunes de Paula Filho (F-P.E-S.P.) 
2." sgt. José Turibio Torres (F.P.E-S-P-) 
2.5 sgt- Darcy Dollenga (P-M. do Paraná) 
1.9 sgt. Ewerton dos Santos Pires (F-P.E.S-P.) 
2.- sgt. Antonio Roberto de Moura (F-P-E-S-P.) 
subten. Herotildes Carvalho de Araújo (F-P.E.S.P. 
subten. Nathan Medeiros Ferreira (P-M. da Bahia) 
2.° sgt- Aragô Pombo (P-M- do Paraná) 
subten. Rail de Mendonça (F-P-E-S.P.) 
subten. Sebastião de Oliveira Franco (F-P-E-S-P.) 
1.9 sgt. Valdir Tavares (F-P-E-S-P.) 
l.° sgt. Waldevicks Marques da Silva (F-P-E-S-P-) 
2.9 sgt- Dmas de Melo C. Agapito (F-P-E.S-P.) 
soldado Oirasil Werncck (F-P-E.S-P.) 
soldado Antono Pinto (F.P-E-S-P.) 
soldado João Teodoro Ramos (F-P-E.S-P.) 
soldado José Francisco X. Filho (F-P-E.S-P-)- 
cabo Benedito Pereira Costa (F.P-E-S-P-) 
soldado Josué Câmara (F-P-E-S-P-) 
soldado Joel Correia dos Santos (F-P-E.S-P-) 
soldado Mario Barroso da Silva (F.P.E-S-P-) 
soldado Gentil Scapim F-P-E-S-P-) 
cabo Aparecido Ferreira. (F-P-E.S-P-) 
cabo Sebast.ão Nascimento Garcia (F-P-E-S-P-) 
cabo Moisés de Oliveira (F-P-E-S-P-) 
cabo Carlos Gonçalves Filho (F-P-E.S-P-) 
cabo Mário Cândido Rezende (F.P-E-S.P-) 
cabo Demesio Américo de Souza (P-M. do Paraná) 
cabo René Borba Carneiro (P-M- do Paraná) 
soldado Luciano Marineschi (P-M- do Paraná) 
soldado Rafael Joaquim Maximiniano (P-M. do Paraná) 
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Desenvolvimento dos Trabalhos 
Dasenvolveram-se os trabalhos de es- 

tudo e vptação dos textos, artigo por 
artigo, parágrafo por parágrafo, em am- 
biente de crescente interêsse e sadio 
idealismo, entrando as sessões pela noite 
a dentro. E para se aquilatar do inte- 
rêsse que os debates provocaram, regis- 
tramos que a sessãp do dia 23 sòmente 
terminou às três horas do dia 24. 

AÇAO DA IMPRENSA 

A imprensa paulista acompanhou com 
interêsse o desenvolvimento dos traba- 
lhos do Congresso. Nos intervalos dos 
debates, jornalistas procuravam ouvir a 
opinião de representantes de vários Es- 
tados, sobre ps mais di^arsos assuntos. 
Um dos artigos do .anteprojeto de lei 
básica — o que dispõe sôbre a subordi- 
nação direta das P.M. aos governadores 
— provocou comentários desencontrados. 
A qüestão da definição de funções foi 
amplamente ventilada> dentro e fora do 
conclave. 

Como o certame coincidiu com acpn- 
'.ecimentos que despertaram, a atenção do 
público para a organização policial do 
Estado, alguns comentaristas precipita- 
dos esperavam forte influência dos mes- 

mos no andamento dos trabalhos. En- 
tretanto, o Congresso foi preparado com 
cautela e tudo foi planejado. Não, houve 
improvisação e nada impediu o bom 
êxito. 

A imprensa deu o destaque merecido, 
sem sensacionalismo. A esta altura, o 
público de São Paulo e do Brasil já tem 
idéia do espírito elevado que norteou os 
trabalhos, num exemplo de civismo por 
parte de representantes das mais diver- 
sas regiões do país. 

“O Estado de São Paulo”, em 25 do 
corrente, publicou comentários de que 
extraímos os tópicos abaixo. 

Impressões de Congressistas 

"A Fôrça Pública no serviço de po- 
liciamento ainda é empenhada sob a 
orientação de um regulamento policial 
baixado em 1928, época em que a corpo- 

ração apresentava características de tropa 
exclusivamente militar, mesmo quando 
utilizada em serviços de policiamento. 
Nessa época os problemas sociais se en- 
frentavam “a pata de cavalo”, reprimidos 
por tropas da milícia que ficavam encur- 
raladas nos quartéis apenas à espera do 
momento oportuno de receber ordens da 
autoridade policial civil para marchar de 
armas embaladas contra quaisquer movi- 

mentos ou manifestações públicas, sem 
sequer um prévio esclarecimento, mesmo 
uma elemen ar notícia sôbre o signifi- 

Fala o (vip Brito, representante cariec®* 
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'■ado ou o desenvolvimento da missão a 
ser cumprida”. 

“Assim, mesmo antes de 1928 a Fôrça 
Pública foi utilizada quase que única e 
exclusivamente, quando empenhada, por 
"nidades constituídas em missão de cará- 
ter exclusivamente repressivo”. 

"Não lhe coube a fase preliminar e 
hiais importante, porque mais eficiente, 
úo policiamento preventivo, então exer- 
eido pela policia civil, de fprma empírica 
e não planejada”. 

“E por êsse motivo, todo o ônus das 
'dolências praticadas, tôdas as consequên- 
eias dos desacertos sofridos pelo povo, 
recaíram sôbre os ombros da gloriosa 
corporação de Rafael Tobias de Aguiar, 
apreciados os seus componentes como cau- 
sadores de desassossego e insegurança ao 
Povo paulista nas suas manifestações 
Muitas vezes legítimas e legais". 

EMPRÊGO NO POLICIAMENTO 

"Com. o decorrer do tempo, com o 
vapido e impressionante aumento dos 

aglomerados humanos, e ainda mais com 
a evolução na maneira de encarar os 
fenômenos sociais fêz-se mister ao Es- 
tado o emprêgo mais a fundo da milícia 
nos serviços de policiamento/ passando o 
sa,'gento. o subtenente e especialmente 
08 oficiais a desempenharem funções pa- 
! a as quais até então não eram pràtica- 
fnente solicitadps. Convém ressaltar que 
c-^tes exerciam atribuições mais ligadas 
a°s mis eres policiais no âmbito dos quar- 
fcis e em exercícios organizados no ter- 
feno. 

“Era a faina trabalhosa, sacrificada, 
Porém sem redundar em eficaz rendimen- 
to para a garantia da manutenção da 
01 dem e do sossego do cidadão”. 

“Assim, voltados os graduados e ofi- 
f-iais mais diretamente para o- serviço de 

Policiamento, ocorreu, de pronto, mormen- 
tp ao exame destes, a nacessidade impe- 
'°sa de ser-lhes definidas as atribuições 

úue só poderíam ser compatíveis com o 

Pfcparo que o Estado lhes exigiu e a 
autoridade que leis e regulamentos espe- 
c»ficos lhes outorgaram. 

Explica-se êsse fenômeno: na reali- 
dade, não poderíam êles, que na caserna 

foram preparados para o comando ou a 

orientação de homens, ficar no serviço 
de policiamento rebaixados à posição de 

meros executantes individuais, sem qual- 
quer capacidade de direção ou de co- 

mando sobre os mesmos homens. 

"Além disso, os oficiais que na vida 
militar desempenhavam suas funções, 
sempre mediante um cuidadoso planeja- 

mento e obedecendo a rígidos regula- 
mentos, nãp podiam aceitar que no de- 
sempenho de funções policiais fossem 
utilizados, como meros “robots", espécie 

de teleguiados, sem sequer merecerem a 

atenção das autoridades policiais da 
simples participação dos fundamentos dos 
serviços que executavam. 

"Como na dúcada de 30 para cá o 
Exército vem assumindo, cada vez com 
maior profundidade e eficiência, o papel 

que lhe caba perante a Nação, é fora de 

dúvida que à Fôrça Pública foi compe- 
tindo. cada vez mais em maior escala, o 
exercicio das funções policiais”. 

DEFINIR AS 

RESPONSABILIDADES 

“Esse conflito te.m-se tornado cada 
vez mais acentuado, fazendo-se 'Sentir a 
necessidade duma precisa definição dos 

misteres policiais, a serem exercidos pe- 
la Fôrça Pública, caracterizando-se, per- 
feitamente, a posição dos oficiais, sub- 

tenentes e sargentos quando nele empe- 
nhados . 

“Os sucessivos atritos, especialmente 
nestes últimos 15 anos, entre componentes 
da Fôrça Pública e da Polícia Civil têm, 
pois, raízes profundas, que não devem 

mais ficar adstritas apenas a spluções 
superficiais ou simples mudanças de co- 
mando na corporação. 

“Apesar dessa situação ter sido expos- 

ta às autoridades superiores do nosso Es- 

tado, em mais de uma oportunidade, em 
anteriores governos, mesmo em reuniões 
de que participaram as maiores autorida- 

des da Secretaria da Segurança, da Fôr- 
ça Pública, e da Guarda Civil, o assunto 
ainda não foi examinado com a atenção 
que exige. 
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"Assim, à medida que constantemente 

êsse problema se apresenta tem a auto- 
ridade pública p inadiável dever de con- 

siderá-lo para uma solução que evite fu- 
nestas consequências para o próprio Po- 

der Público, pois chegaremos a uma si- 

tuação incontrolável". 

CONCIAJSAO 

“Mais de 600 oficiais e 2.000 subte- 
nentes e sargentos de São Paulo, apesar 
de todos èles terem formação hompgênea, 

beseada em cursos eficientes e bem orga- 

nizados, com preparo profissional ade- 
quado, não são utilizados no policiamen- 
to de acordo com a capacidade que têm”. 

"Melhor seria que as autoridades po- 
liciais civis exercessem as atribuições 
mais condizentes com o seu preparo es- 
pecífico, esmerando-se na feitura de in- 

quéritos policiais e ações correlatas, pró- 

prias da pplícia judiciária, cabendo às 
Polícias Militares a direção e execução 
do policiamento preventivo ou ostensivo 
e as funções de mantenedora da ordem e * 
segurança das instituições”. 

FILOSOFIA NOVA 

Um pbservador chamou a atenção do 
repórter para uma circunstância: “Aqui 
se demonstra uma nova maneira filosó- 
fica de encarar a realidade policial-mili- 
tar. As praças têm afinal seu merecido 
lugar ao sol, participando dos trabalhos 
e fortalecendo a classe miliciana.” 

A perfeita ordem reinante do princí- 
pip ao fim e a manutenção dos preceitos 
disciplinares, assim como os resultados 
obtidos, comprovam a possibilidade de se 
desenvolveram, atividades em conjunto nas 
corporações fardadas. Ao mesmo tempo, 
demonstrou-se que o rendimento é o 
maior possível. 
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II CONGRESSO BRASILEIRO DAS POLICIAS MILITARES 

ORGANIZAÇÃO GERAL 

Diretora Geral ilos 
Traballios 

(Presidência) 

Diretoria do Clube dos Oficiais da 
F.F.E.S.P. e demais Agremiações. 

(Presidência) 

""lissão de Revis 

Coordenação 

^ Cficiaig 

3 ^obtenentes 

ou Sargentos 

ou Solda- 
3 Cabos 

dos 

a) 

b) 

c) — 

MISSÕES 

• rever as conclusões das comissões 
de estudos. 

- coordenar os trabalhos apresentados 
pelos vários círculos hierárquicos 
previstos neste Regulamento com 
o pbjetivo de formular a redação 
final para o substitutivo ao projeto 
4451/58 harmonizados os interêsses 
gerais, face aos deveres dos poli- 
ciais-militares. 

empenhar-se ao máximo para que o 
substitutivo ap projeto 4451/58 re- 
presente os anseios dos milicianos 
de todo o Brasil, do soldado ao 
coronel. 

Comissão 

Executiva 

de 

^ Diretora 

aii Comissões 

Estudos 

* 

Oficiais 

Mesa Diretora 

das Comissões 

de Estudos 

* 

Subtenentes e 

Sargentos 

Mesa Diretora 

das Comissões 

de Estudos 

Cabos e 

Soldados 

^iss, oes de 

Estudos 

(Ofi, «ciais) 

,ai»ta8 Quan- 

^«essárias. 

Comissões de 

Estudos 

(Subtens. e 

Sgts.) 

Tantas Quan- 

tas Necessárias. 

Comissões de 

Estudos 

(Cabos e 

Soldados) 

Tantas Quan- 

tas Necessárias. 

MISSÕES 
a) — elaboração do regi- 

mento interno. 

b) — recebimento e distri- 
buição de teses. 

c) designação das comis- 
sões de estudos. 

d) — providências de ordem 
administrativa. 

e) — correspondência. 

f) — comunicações oficiais 
à imprensa. 

g) — trabalhps preparató- 
rios do Congresso. 

MISSÕES 
a) — receber e estudar os 

trabalhos ou emendas 
que lhes forem distri- 
buídos. 

b) — apreciar os dispositi- 
vos do projeto 4451/58 
que lhes fprem distri- 
buídos. 

c) — emitir, sintèticamen- 
te, pareceres e con- 
clusões. 



I CONGRESSO BRASILEIRO 

DAS POLÍCIAS MILITARES 

1 - FINALIDADES- 

a) ~ Esfudo conjunto das emendas apresentadas e redação final do ante 
projeto d,i ici oásica das Polícias Militares, para ser oferecido como substitii' 

tivo <so anteprojeto n." 4451-58 do deputado Ulisses Guimarães; 

b) — Exame de proposições de caráter geral, que visem o melhor apro- 

veitamento e reestruturação legal das Polícias Militares, dentro do espírito do 

anteprojeto; 
c) Estudo de medidas que possam ser aplicadas desde já nas Policio5 

Militares, visanao preparadas metódica e progressivamente para o seu cor' 
reto emprego nas missões outorgadas pelas Contituições Federal e dos Esta- 

dos. 

2 LOCAL DA REALIZAÇÃO: — Colônia de Férias de São Vicente- 

3 — DURAÇÃO: - DE 21 a 25-VII1-1959 

4 — DESENVOI.VIMEN TO DOS TRABALHOS- 

— Sessões de estudo dias 21, 22 e 23. (*) 

— Tempo livre - dia 24 e 25, 

5 - DISCIPLINA DOS TRABALHOS: — Oi trabalhos reger-se-ão pe- 

los Estatutos do I Congresso Brasileiro das Polícias Militares, conveniente- 

menu- atualizados, se necessário. (**) 

6 - REPRESENTAÇÕES:- 

■'O —- Delegações de oficiais, de subtenentes e sargentos c de cabos c 

soldados das Poli cias Militares dos Estados e do Distrito Federal; 

b) — Qbsenação importante:- Cada delegação deverá ter um represen- 

tante que já venha credenciado para opinar sobre a lei básica, emendas ou 

proposiçõe. respectivas. 

~l ~ CONVIDADOS DE HONRA (para a sessão solene de encerrrament0 

dos trabalhosj: ~ Haverá uma Comissão mista encarregada dos convites- 

sob a presidénca do cel RUBENS TEIXEIRA BRANCO. Finalidade: 

Convites especiais a personalidades ligadas pela sua projeção à história daS 

Policias Militares, e que se tenham sobressaído no empenho pela defesa c 

aperfeiçoamento das Polícias Militares. 

3 ' ' JiCOMODAÇÕES: -— Em São Vicente a cargo do Clube dos 

Oficiais ■ 

— Em São Paulo a cargo das associações. 

9 — ALIMnNTAÇÃO: — Na Colônia de Férias de São Vicente, a 

cargo das entidades (Clube dos Oficiais — Centro Social dos Sargentos ^ 

Centro des Oficiais da Reserva — Associação dos Sargentos. Cabos e Soldado5 

Reformados e Centro Social dos Cabos e Soldados). 
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— /Vo Serviçc t/e Subsistência da Fôcça Pública, na capital, a cargo das 

entidades (Clube dos Oficiais — Centro dos Oficiais da Reserva — Centro 
Social dos Sargentos^- Associação dos Sargentos, Cabos e Soldados Reforma- 
dos c. Centro Social dos Cabos e Soldados) . 

10 — COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS E DIVULGAÇÃO'- - 
Sercc feitos por meio de impressos (lei básica), ofícios, telegramas ou pes- 
s°almente. se possível. 

O Clube enviará telegramas e ofícios elucidativos na primeira quinzena 
de julho. 

Será desenvolvida uma série de artigos de cunho popular, para difusão 
d°s tópicos mais nnportantes da lei básica, rebatendo as críticas apressadas sus- 

eifadas pelo anteprojeto e enaltecendo a indiscutível importância dêste para 
0 bem do público. 

11 — MEDALHAS COMEMORATIVAS- — A fim de perpetuar essa 
Cruzada gloriosa das Policias Militares, serão distribuídas aos seus partici- 
nantes medalhas comemorativas e respectivos diplomas. Também a ela farão 
ins aqueles que prestarem relevantes serviços em prol da lei básica. (*%*) 

-■ CUSTEIO: — A cargo das associações, de forma proporcional. 

12 -- MEDIDAS DE ORDEM: Solicita-se a gentileza: 
h) — de ser comvrvcada, positiva ou negativamente, ao Clube dos Oficiais 

nté 10-V///-1 959, a participação no presente conclave, indicando-se o número 
d<' representantes e respectivos postos ou graduações. 

b) — de serem comunicados ao Clube dos Oficiais, dia e hora da chegada 
dzs delegações cm São Paulo e ponto de desembarque. 

São Paulo, 5 de Julho de 1 959. 

PRESIDENTE DO CLUBE DOS OFICIAIS 

(a) CORONEL RUBENS TEIXEIRA BRANCO ~ 

Enviando o documento acima às co-irmãs, 12 Estados fizeram-se represen- 
^tm São Vicente, nam exemplo de coesão dos milicianos brasileiros, que 

nwdiiam esforços para participar do certame, visando melhor organização 
rfa* milícias, em beneficio exclusivo da ordem e do povo. Cumpre ressaltar 
que iodos cs círculos estiveram representados, do oficial superior ao soldado. 
A/o âmbito de cada um déles. foram debatidos todos os pontos do ante-projeto, 
q,,>t representa ma;s uma airancada em prol do progresso. 

(*) Os congressistas não hesitaram em realizar sessões de estudos do pri- 
?lc'fo c*o último dia, em face da necessidade de estudos acurados. Assim ê 
•'te. dia c noite, todos os pontos em discussão foram analisados, da manhã de 

^ â tarde 25 de agosto, para que os trabalhos fossem concluídos em tem 
?>0 hõbil. 

(’’) sessões de estudo prolongraram-se ininterruptamente, da manhã de 
li madrugada de 24. 

(**) Mais adiante, MI LI TI A publica os estatutos, devidamente atualizados. 

(***) ,4s medalhas, com os respectivos diplomas foram conferidos a con- 
®rissistas, bem como a várias personalidades brasileiras. 
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Diversos 
Na Assembléia 

Deputado (Oficial do Exército) su- 
gere Monção à Presidência da República. 

entre as polícias militares e civis d°9 

Estados.” 

Entrevista do Chefe da DelegaÇ*0 

Nai sessão do dia 28 de agosto, o dep. 
Geraldo Martins (capitão do Exército Bra- 
sileiro) dirigiu-se à presidência da Asj- 
sembléia Legislativa e aos seus pares, 
propondo à consideração da Casa a se- 
guinto moção: "A Assembléia Legislativa 
do Estado de São Paulo, tendo em vista 
os inúmeros problemas decorrentes da 
falta de uma definição precisa de atri- 
buições das Polícias Militares, agravados 
pelo texto do artigo 183 da Constituição 
Federal, propício à confusão, manifesta 
ao exmo. sr. presidente da República a 
importância e a urgência de ser enviada 
mensagem ao Congresso Nacional, no sen- 
tido de ser regulamentado o referido pre- 
ceito constitucional, estabelecendo-se a 
indispensável distinção de atribuições 

Gaúcha 

Falando à imprensa santista C'A TR1 

BUNA" — 24/8), o cel. Olegário Diog° 
Duarte, chefe da delegação riograndens6 

do sul assim se expressou: 

"Podemos notar uma vibração inten 

sa e ardorosa, de tôdas as delegaÇÕeS’ 
no sentidp de que se definam as fUI^ 
ções das Polícias Militares, todos 
mados do mais elevado patriotismo, 
fim de obter dos poderes compete® ^ 
a legislação que fixe os rumos bási . 

para a perfeita execução da nobre 
ção policial-militar.” ^ 

“Queremos estar aparelhados matei-1 

e funcionalmente para assegurar a or 
pública e manter o regime e as insti 

A delegação gaúcha 
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^5es republicanas, pois o que nos anima 
0 desejo de servir à pátria.” 

FaIa o Chefe <la Representação 

Cearense 

Referindo-se aos objetivos do II Con- 
1
1 esjlJ Brasileiro das Polícias Militares, o 

' Ldís Pedro e Silva, presidente do 
K 

ube dos Oficiais e chefe da delegação 
rehse, assim se pronunciou: 

à .'renllP a. impressão de êxito, devido 
oiciativa tomada pelas delegações pre- 

sentes, tendo em vista o trabalho em- 
preendido pelos dinâmicos congressistas, 
principalmente os da Fôrça Pública de 
S. Paulo, idealizadores do conclave. Eu 
e meus companheiros estamos empreen- 
dendo um movimento no sentidp de que 
a delegação cearense seja recebida pela 
bancada de nosso Estado na Câmara Fe- 
deral e pelo ministro Armando Falcão, 
com os quais contamos, para a aprova- 
ção da lei. Com essa finalidade encon- 
tra-se np Rio de Janeiro o nosso vice- 
governador, sr. Wilson Gonçalves.” 

No quartel do 6.0 B.C., em Santos 

HOMENAGEADAS AS DELEGAÇÕES DOS ESTADOS 

No dia 21 de agosto, no quartel do 6.0 B. C., sediado em 
Santos, os componentes das delegações dos Estados ao II 

Congresso das P.P.M.M. receberam significativa homena- 
gem dos elementos daquela unidade da Fôrça Pública paulis- 
ta. A reunião teve início às 12 horas, com o oferecimento de 

um almoço aos subtenentes, sargentos, cabos e soldados que 

faziam parte das delegações visitantes. 

A tarde, no salão de recepções do quartel da av. Cel. 

Joaquim Montenegro, o comando e oficiais do 6.0 B.C. ofere- 
ceram um coquetel aos oficiais congressistas, autoridades ci- 
vis) e militares e aos representantes da imprensa santista. 

Entre os presentes destacamos os srs. Silvio Fernandes 

Lopes, prefeito municipal de Santos; Péricles de Toledo Piza, 

representando o sr. Joaquim Pinto de Castro, delegado auxi- 
liar da 7.a Divisão do Estado (Santos); Atila Cazal, presi- 

dente do Conselho Municipal de Turismo de Santos e os se- 

guintes oficiais congressistas: cel. Olegário Diogo Duarte, juiz 
da Côrte d,e Apelação Militar, da Brigada Militar do Rio Gran- 

de do Sul; ten. cel. Washington de Moura Brasil e ten. Odair 

Carlos Kronland, da Polícia Militar do Paraná; cel. Rui 

Stockler de Sousa, da .Polícia Militar de Santa Catarina; 
céis. Rubens Teixeira Branco, Bento Barros Ferraz, Cecüio 
do Amaral Costa e tens céis. Jaim,e dos Santos e Davino 

Prancisco dos Santos, da Fôrça Pública paulista; major 

Durval Tavares Carneiro, da Polícia Militar da Bahia, cap. 

José Lopes de Morais e ten. Fernando Soares Filho, da Po- 

lícia Militar de Pernambuco, além de tôda a oficialidade da 

unidade anfitriã. 
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Saudando as autoridades e os visitantes, e oferecendo 
homenagem, discursou o ten. cel. Luiz de Cicco, coman- 
dante do1 6.0 B.C. da Fôrça Pública, tendo o cel. Olegário 
Diogo Duarte, da Brigada Militar do Rio Grande do Sul, 
discursado em nome das delegações presentes, agradecendo 
aquela homenagem. 

COM 0 GOVERNADOR 
Ao dia 25 dc agõsto, visitou o governador Alberto de Carvalho Pinto, 

mcroso grupo de oficiais, subtenentes, sargentos, cabos e soldados das Polícias 

Militares de Alagoas, Bahia, Ceará, Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, 

Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Santa Catarina e 

Sáo Paulo, todos participantes do II Congresso Brasileiro das Polícias MilHacc5, 

Apresentados os visitantes ao governador Carvalho Pinto, pelo cel. Rubens 
Teixeira Branco, presidente do Clube dos Oficiais da Fôrça Pública paulista, 

falou saudando o chefe do Executivo bandeirante e explicando, em linhas flc~ 

néricas, o objetivo do conclave, o cel. Brasilino Rodrigues de Morais, chefe do 

Estado Maior da Brigada Militar do Rio Grande do Sul. 

A seguir, o cel. Rubens Teixeira Branco, presidente do Clube dos Oficiai* 

da Fôra Pública, ofereceu ao governador Carvalho Pinto a medalha e o respec- 

tivo diploma, comemorativo do II Congresso Brasileiro das Polícias MiUtarcs- 

Rcssalf ido o papel das milícias na manutenão da ordem e das instituições 

Em palestra com os visitantes, e respondendo agora saudação do cel 

Brasilino Rodrigues de Moiais, o governador bandeirante teve a oportunidade 

de impressionar favoravelmente a todos os presentes com os seus conceitos rc' 

lat.vos òs Polícias Militares estaduais e insertos em outro local desta edição- 

★ 
* 

★ 
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A Comissão Revisora e Coordenadora em franca atividade. 

No trabalho 
o segredo da vitória 

T rABALHO COORDENADO e racio- 
1,al dos três círculos, aliado a um 

Ufgj es,<>rço fora do comum — eis o se- 
" ll° sucesso obtido no certame. Du- 

lnra 
cln<‘o dias ,a fio, todos trabalharam 
''““secussão do objetivo colimado. 

u,Omo 

ta 
*Ho 

dia, as comissões de coorde- 

"^nte ■■evisão, que formaram conjun- 
s°ra a ®Iesa Coordenadora e Revi- 
às 5 |~~ incluíram os últimos trabalhos 

’0l‘as da madrugada de 25 de agosto. 

^PIRITO DE RENúNCIA 

cada círculo tivesse suas 
Cs®írit(1 

r<'lv*I1dicações_ caracterizou-se o 
ares ° renúncia dos policiais-mili 

Presentes, quando subtenentes *■41- 
*40] 

tent 
-aerifi °s> Pem como cabos e soldados, 
'ao |)pn 

r’'1,1 algumas pretencões iniciais, 

quPllii' Icio 'lo objetivo visado. Foi um 
recúo que possibilitou um gran- de 4v 

en0 
l-anç„ 

^Ssin 

"UI,, "'ilicianos do Brasil deram um 
'"d,,;;;" de abnegação a todos os obser- 

®eP*,esentantes dos diferentes 
<s< udaram separadamente os as- 

suntos a êles referentes, mas agindo co- 
ordenada mente, para possibilitar o su- 
cesso. E o trabalho final coube à Mesa 
Coordenadora e Revisora, que passou a 
última noite em claro, para concluir a 
elaboração do .anteprojeto de lei básica. 

Cumpre registrar os nomes dos que 
compuseram aquele órgão, assim consti- 
tuído: 

Oficiais 

Cel. Jaime dos Santos — São Paulo. 
Major Durval Tavares Carneiro — 

Bahia. 
Cap. Francisco Eurídice Martins — 

Ceará. 

Subtenentes e sargentos 
Subten. Herotildes Carvalho de Araú- 

jo —• São Paulo. 
Subten. Nathan de Medeiros Pereira 

— Bahia. 
2.o Sgt. Aragô Pombo — Paraná. 

Cabos e soldados 
Cabo René Borba Carneiro — Paraná. 
Sd. Oirazil Werneck — São Paulo 
Sd. Gentil Sc.apim — São Paulo 
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Antes de retornar a 
seus Estados, um gru- 
po de congressistas, 
interessado em ob- 
servar a técnica em- 
pregada em nossa 
Escola de Educação 
Física, bem como 
suas atividades e or- 
ganização, esteve em 
visita àquele estabe- 
lecimento. Na oca- 
sião assistiram a de- 
monstrações levadas 
a efeito pelo pes- 
soai da Escola. 
Os visitantes foram: Subten. Nathan Me- 
deiros Pereira, da Bahia; Subten. Bernar- 
dino Pereira e Sgt. Hélio Silva, de Santa 
Catarina; Subten. Antônio Gonçalves e 
Sgts. Salvador Ribeiro e Dirceu Santos, 
do Paraná — que aparecem na foto jun- 
tamente com instrutores e monitores da 
E.E.F. e outros componentes da Fôrça 
Pública. 

ÚLTIMA HORA 
NO MOMENTO 

EM QUE " ENCER- 
RAVAMOS os TRA- 
BALHOS DESTA 

EDIÇÃO, CHEGO 
A NOTICIA PR 

QUE O DEPUTA^ 

    ULISSES GUB^' 

Na Câmara o Anteprojeto TARANACãMARA 

FEDERAL O PROJETO DE LEI BÃSICA EM 
SE TRANSFORMOU O ANTEPROJETO ELAR 
RADO EM SÃO VICENTE. A REPORTAGEM ^ 
MILITIA APUROU QUE A PROPOSITURA E 
CONTROU BOA RECEPTIVIDADE POR ?AR 
DOS PARLAMENTARES PRESENTES. MILlCJ^. 
NOS DO DISTRITO FEDERAL, QUE PRR^LT, 

CIARAM O FATO, EXULTARAM E SEU ENJ 
SIASMO ESTENDE-SE AGORA AOS 
MILITARES DE TODO O BRASIL. NO PRóX^A 

NÜMERO, DAREMOS AMPLO NOTlCIÁRl0 

RESPEITO DO ASSUNTO. 



Congressistas aplaudem a moção 

Direito de Voto para os nossos Cabos e Soldados 
próximo número, divulgaremos moção aprovada por unanimidade, du~ 

ríinte o conclave, pleiteando extensão do direito de voto aos cabos e soldados- 

^ 'noção [oi apresentada pelo Centro Social dos Cabos e Soldados da Fôrça 
11 oca e aplaudida por todos os presentes. 

Para observar tudo o que se [aça nesse sentido, no Legislativo Federal, [oi 

uma comissão de oficiais, que deverá também assessorar o deputado 
l'se$ Guimarães, no que concerne ao projeto de lei básica, e tratar da obten- 

cie terreno em Brasília para construção dos edifícios que abrigarão a Su- 
P*- rir^^i:dência das Polícias Militares e a Casa do Policial Militar (ver entre- 

,'s‘u do major Durval Tavares Carneiro, da Bahia, na página 35). Tudo será 
divitl i gaclo amplamente a partir do próximo número. 

Comissão é presidida pelo cel. Joaquim da Costa Santos, comandante 
^ r^' da P.M. do Estado do Rio de ’Janeiro e composta do cap. Newton Alves 

a'»‘o Melo. da P.M. do Distrito Federal, bem como um oficial da P.M. 
. ^àhia. um da do Paraná e um da do Espírito Santo, podendo dela parti- 
Par, ainda representantes de todas as outras Polícias Militares do Brasil. 
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NOSSOS CORRESPONDENTES 

BOLÍVIA (iGncrpo de Carabineros): Direoción General de Policia, La Paz cap. 

Saul Herbas Casanovas. 

CHILE (Cnerpo de Carabineros): Prefectura General, Valparaiso — cap. Fran 

klin Troncoso Bachler; IV Zona de Carabineros, Concepción — cap. Moi- 

sés Suty Castro; San Bernardo — cap. Efrain de la Fuente Gonzalez. 

ACRE (Guarda Territorial): Q.G., Rio Branco — ten. Carlos Martinho Rodri- 

gues Albuquerque. 

ALAGOAS (Polícia Militar): Q.G., Maceió — cap. Sebastião Ribeiro de Carva- 

valho; Destacamento Policial, São Braz — sgt. José Pereira da Silva. 

AMAPA (Guarda Territorial): Sede, Macapá — ten. Uladih Charone. 

BAHIA Policia Militar): Palácip da Aclamação — major Edson Franklin de 

Queirós; 2.o B.C., Ilhéus — cap. Horton Pereira de Olinda; 3.0 B.C., Ju*' 

zeiro — cap. Salatiel Pereira de Queirós. Corpo Municipal de Bombeiros. 

Salvador — cap. Álvaro Albano de Oliveira. 

CEARA (Polícia Militar): B.I., Fortaleza — major José Delídio Pereira. 

DISTRITO FEDERAL (Polícia -Militar): Q.G., ten. Luiz Alberto de Souza, 

R.C. — ten. Hernani Alves de Brito; 6.0 B.I. — ten. Ênio Nascimento 

dos Reis. C.B. — ten. Fernando Carlos Machado. 

ESPIRITO SANTO (Polícia Militar): Q.G., Vitória — ten. João N. dos Rel3 

GOIÁS (Polícia Militar): Q.G., Gpiânia — cap. Antônio Bonfim dos SantoS, 

2.0 B.C., Goiás — ten. Rui Barbosa de Moura. 

MARANHÃO (Fôrça Policial): Q.G., São Luiz — cap. Eurípedes B. Bezerro. 

MATO GROSSO (Policia Milita1-): Comando Geral e l.o B.C., Cuiabá — a3P- ^>er 

núfio da Costa Leite Filho, 2.o B.C., Campo Grande — ten. Edgard A- 

de Figueiredo; 2.a Cia. do 2.o B.C., Ponta Porã — sgt. Francisco Romeiro- 

MINAS GERAIS (Polícia Militar): Q.G.t Belo Horizonte — ten. Carlos Augu3-3 

da Costa; 3.o B.I.( Diamantina — ten. Geraldo Francisco Marques; 

B.I., Bom Despacho — cap. José Guilherme Ferreira; 8.0 B.I., Lavras " 

ten. Felisberto Cassimiro Ribeiro; 9,o B.I., Barhacena — ten. Mano®1 

Tavares Corrêa. 

PARÁ (Polícia Militar): Q.G., Belém — major dr. Valter da Silva. 
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PARAÍBA (Polícia Militar): Q.G., João Pessoa — ten. Luis Ferreira de Barros. 

PARANá (Polícia Militar): Q.G., Curitiba — ten. Eosni de Sena Maria Sobrinho. 

PERNAMBUCO (PoUcia Militar): Quartel do Derbi, Recife — major Olinto de 

Souza Ferraz. 

PIAUÍ (Polícia Militar): Q.G., Teresina — ten. Elesbão Soares. 

RIO DE JANEIRO (Polícia Militar): Q.G., Niterói — cap. Ademar Guilherme. 

Rio GRANDE DO NORTE (Polícia Militar): Q.G.. Natal — ten. José G. Amorim. 

RIO GRANDDE DO SUL (Brigada Militar): Q.G., Pôrto Alegre — ten. João Aldo 

Danesi; 2.o R.C., Livramento — cap. Carlos Cravo Rodrigues. 

SANTA CATARINA (Polícia Militar): 3,a Cia. Isolada, Canoinhas — ten. Edgard 

C. Pereira. 

SÃO PAULO (Fôrça Pública): Q.G. — ten. José Fernandes; C.F.A. — ten. Valdo- 

miro de Abreu; R.C. — tens. Horácio Bozon e Carlos Aderbal Lorenz; 

B.G. — ten. Nivaldo Antônio Trevisan; C.B. — ten. Luís Augusto Savioii 

e asp. Joel Avoletta; l.o B.C., Araraquara — asp. w
aldomiro Christiano; 

2.0 B.C. — ten. João de Oliveira Leite; 3.0 B.C.t Ribeirão Preto - tens. 

Nelson Homem de Melo; Clovis Carvalho Azevedo (l.a Cia. • Barretos) e 

Plínio Vaz (2.a Cia. — Casa Branca);' 4.o B.C., Bauru — tens. Aparecido do 

Amaral Gurgel e Paulo Rodrigues (2.,a Cia. — Araçatuba) e asps. A,chiles Gra- 

veiro (l.a Cia. — Marilia) e João Ângelo Machado Lima (4.a Cia. — Jaú); 

5.0 B.C., Taubaté — ten. Emerio Benedito Monteiro; 6.o B.C., Santos 

-— cap. Gilberto Tuiuti Vilanova; 7.0 B.C., Sorocaba ten. Antônio 

Carlos Martins Fernandes; 8.p B.C., Campinas ten. Evandro Martins 

(Piracicaba) e asp. Ivo de Camargo Varbas; l.o B.I. cap. Ari José 

Mercadante; 2.o B.I. — ten. Jatir de Souza; 3.0 B.I. — ten. Francisco 

Rodrigues; S.I. — ten. Álvaro Pielusch Altmann; S. Subs ten. An- 

tônio Meneghetti; E.E.F. — cap. Francisco Antônio Bianco Jr; S.T.M. — 

ten. José Varela; S.S. — ten. João Cardoso; C.M. — Subten. José Romeu, 

S.F. — ten. Jonas Simões Machado; 3.a Cia. Ind., Presidente Prudente — 

cap. Domingos de Meio; l.a C.I.B., Santos — cap. Paulo Marques Pereira; 

C-P.R. — ten. Flávio Capeletti; C.P.F. — ten. Márip Rodrigues Montemor. 

S®RGIPE (Polícia Militar): Q.G., Aracaju — cap. Renato de Freitas Brandão. 
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O clichê estampa aspectos 
deS*0 

Vicente, sede do Congresso- Em 

o editício da Colônia dc Férias- 

congressistas trabalharam sem 

durante cinco dias. O trabalho 

duo, mas não impediu a alegria- 
tc o conclave, surgiu, como 

ra em Campos do Jordão, um I . 

zinho — "A Salada" ^ ccr 

rístico que focalizou aspectos rj-gsfa 

tame, na concepção dos tens - ^(Cs- 

c Bento. "A Salada" fêz °s c ^[le 

sistas rirem. Dela extraímos a 

que segue-. "Salada no Congr 







^alada 

n o 
ê 

Congresso 



NOSSA CAPA 
(Desenho do sgt. Eutímio Lino ilo Nascimento) 

f* HO ARIS ET FOCIS" — inscrição latina constante da medalha comemora- 
LP tiva do Congresso, por idéia do cel. Cavalheiro Freire, capelão militar da 

Fôrça e redator de MILITIA — é oriunda dos lares romanos, Como se 
sabe, na antiga Roma só os descendentes dos fundadores da cidade — os patrícios 
— constituíam família. Eram os que cultuavam os numes tutelares, isto é, os deuses 
lares. Só êles formavam o lar. Em cada lar romano, havia um altar dedicado ao 
culto, onde se acendia o fogo, destinado não só ao aquqcimento, mas ao ritual da 
época. Daí a inscrição "pro aris et focis” (pelos altaresi e pelos fogos), que tra- 
duzimos "pelos altares e pelos lares". Como lembrou o autor da idéia, mesmo entre 
nós há documentos antigos que mencionam a palavra fogos, por lares. £ reminis- 
cência luzitana, adquirida dos romanos que se estabeleceram na península. É o lar. 
a família, que defendemos nas Polícias Militares, para garantir a estabiMdade 
SQCial em sua célula mater. Quanto à expressão altares, assinalou que é usada em 
sentido lato: altar não lembra apenas religião; também há o altar da pátria, das 
instituições; no regime em que vivemos, onde a Constituição garante liberdade de 
manifestação de pensamento e de crença/ é tôda essa organização estatal que de- 
fendemos. Na capa, vê-se o anverso e o reverso da medalha. 

O aperto de mão representado no alto simboliza o congraçamento das milícias 
de todo o país, em benefício da segurança pública. £ a união de todos para a 
atualização do diploma legal que nos rege e que deve atender às necessidades 
presentes. 

entre príncipes ci pobres lembra o dever que 
sem distinção de espécie( alguma. 

As côres de nossa bandeira, 
aqui utilizadas, representam o eS" 
pírito que norteou os trabalhos. 0 

verde simboliza a esperança e a li- 
berdade, além da abundância <Je" 
corrente da prosperidade brasilei- 
ra, pela qual todos lutamos. É 0 

venus dos nobres titulares, o eB' 
meralda ou sínople da nobreza e® 
geral. A mentalidade medieval 
dava aos que usavam tais cõres e® 
suas armas o dever de socorrer os 
órfãos, os pobres oprimidos, °s 

lavradores. 

O ouro (amarelo) é o sol das 
armas reais e o topásio da nobre- 
za titulada. Obrigava a defender 
os pobres e os príncipes. Repre- 
sentando o Leão, símbolo do Zo- 
díaco, lembra a bravura, a férÇ®’ 
a autoridade, a magnanimidade 
a soberania. Modernamente n0!? 

formação republicana e demoer ^ 
tica nos leva a usar ünieamef.te 
fôrça do direito, com as quaü 
des aí representadas. O contra 

temos de lutar em defesa de todo 

Venus, Touro e Libra, bem como o ar e o aço, estão representados no a/A ^ 
Para os nobres, simbolizava realeza, magestade, formosura e serenidade. ,l ^ 
os milicianos a última, na defesa dos interesses da coletividade. FinainienR. 
branco é a pureza de nossos ideais. 

Contm-capa: congressistas na praia; ao fundo, o marco comomorativo da 
dasão de São Vicenle. 

f«n 

V 



j/Vpêncllce 

ANTEPROJETO 

Justificativa do anteprojeto 
de lei básica 

■A elaboração dc um novo diploma legal, destinado a substituir a anacrô- 
mCíl 7ei 192, de 17 de janeiro de 1 936, constitui necessidade inadiável e indis- 
c,'íivel, conforme já se disse nas razões que acompanharam o projeto n" 4451/ 

^58. Este contém tôda a matéria que deveria ser objeto de lei básica das Po- 

heias Militares. Entretanto, dada a complexidade dos assuntos nele tratados 
e íace à situaçãc, de fato e jurídica,, existente em numerosas Polícias Militares, 
0 Projeto devería sofrer profundas alterações a fim de corresponder plenamente 
a°s S£us objetivos. Por isso resolvemos oferecer o presente substitutivo, escoi~ 
mado dar. falhas e deficiências que foram assinaladas pela crítica sadia, espe- 
Cíahnente a feita pelos servidores dirètamente interessados na adequada regu- 
nentação da matéria. 

^ O substitutivo, dentro mesmo dos objetivos do projeto inicial, se conver- 
enj /t/

- criará, para as Polícias Militares e para todo o organismo poli- 
,a do pais, uma nova era em que terão condições para produzir mais e melhor 

J” fa,/or da ordem pública e da tranquilidade dos cidadões, vale dizer em favor 
Progresso e do engrandccimento da pátria. 

iã ^ 8113 íiPrec‘a^P° - aprovação é, pois, um imperativo do interêsse nacional, Pue e/c diz respeito á autação de cerca de cem mil servidores, no campo da 
la,'Ça e da manutenção da ordem pública em todo o Brasil. 
p 

ía lca,n aqui ratificadas, cm suas linhas gerais, fazendo parte integrante des- 3s il,stificativas que acompanham o projeto n.° 4451-58. 

—a 
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Justificativa do Projeto n.o 4451-58 

O anteprojeto destina-se a substituir a lei n.~ 192, de 17 de janeiro de 
1 936, que é o diploma básico das Polícias Militares. Como é sabido, as leis 
envelhecem, tornam-se obsoletas e acabam por não mais atender às necessida- 
des sociais que as ditaram, transformando-as, por vezes, em entraves ao pro- 
gresso. B o caso da lei básica das Polícias Militares, que a despeito de suas 
virtude:: c dos alevantados propósitos que a inspiraram, já não corresponde aos 
seus fins c aos anseios das corporações, cujo desenvolvimento depende, em 
grande parte, de adequada regulamentação das disposições constitucionais a 
elas referentes ■ 

A lei 192/36 foi elaborada há quase 22 anos para regulamentar disposi- 
tivos da Constituição de 1 934. Acontece que duas outras Constituições foram 
posteriormente promulgadas. E a época em que hoje vivemos e o porvir que 
se avizinha c que desejamos são bem diversos daqueles dias em que vigia um 
regime social c político anômalo e que durou três lustros, com ligeira e pre- 
cária interrupção ao tempo da promulgação da lei que ora se pretende substituir. 

Numerosas dtsptosições da referida lei já não têm aplicação, face às neces- 
sidades atuais; c outras foram, de há muito, expressamente revogadas. 

Com êm notar que a: leis básicas do Exército, de que as polícias militares 
são reservas c forças auxiliares, de há muito foram substituídas merce de suas 

necessidades. Citem-se, por exemplo, as de organização geral, de inatividade 
do serviço militar, de vencimentos e vantagens, promoções e o próprio Estatuto 
dos Militares. Alterações profundas foram introduzidas nas leis e regulamentos 
e na estrutura, preparação técnica, funcionamento e emprego dos órgãos mili- 
tares. E quase ióda a legislação pátria, inclusive a penal e processual militar, * 
foi remodelada nestas duas últimas décadas, salvo leis fundamentais do direito 

privado. 

Os problemas de segurança e manutenção da ordem pública, relacionados 
com o emprego das Polícias Militares, são hoje diversos daqueles que inspi- 
raram o legislador de 1936. Em razão de alterações sociais e políticas ocorridas 
no país, as polícias militares têm hoje papel diverso e importante a desempe- 
nhar. Devem elas dedicar-se efetivamente ao serviço policial-milifar, ao lado 
das autoridades constituídas, propiciando, realmente, em todos os rincões da 

Pátria, un. clima de ordem, segurança e tranquilidade, necessário ao progresso 
e ao bem estar dos cidadãos. Sem prestar serviços de maneira contínua e efi- 
ciente, taltar-lhes-iam condições para exigir e merecer a devida contrapresta- 
fâo em vencimentos e respeito, por parte dos governantes e da coletividade. 

Prestar melhores serviços é imperativo das ncessidades policiais de tôdas 
as unidades da federação. Todos sabemos que ainda é alto o índice de criminali- 
dade entre nós e que são frequentes as ameaças e as pertubações da ordem pú- 
blica, por vêzcs pondo em risco as próprias instituições. Em grande parte, 
tais fenômenos se explicam, por deficiência das medidas policiais preventivas 

Postas cm prática. As Polícias Militares de há muito sentem êsses problemas 
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LEI BÁSICA DAS POLÍCIAS MILITARES 

Anteprojeto aprovado no Congresso de 
Sãò Vicente. 

(Regulamenta os artigos 183, 124 — inciso XII — e 5.« — inciso XV, 
letra f — da Constituição Federal) 

CAPITULO I 

FINALIDADES DAS POLICIAS MILITARES 

Artigo I.ç — As Polícias Militares, instituições permanentes destinadas à 
manutenção da ordem interna e da segurança nos Estados, Territórios e Dis- 
trito Feoeral, são forças auxiliares e reservas do Exército, nos termos do artigo 
183 da Constituição Federal- 

$ único , Em cada Estado a Polícia Militar se subordina dirètamente ao 
respeCivo governador, seu chefe supremo, salvo se mobilizada pelo Governo da 
União, nos termos desta lei- 

Artigo 2. — Compete às Polícias Militares: 

a) — em tempo de paz: 

1 garantir o cumprimento da lei, a segurança das instituições 
e o exercício dos poderes constituídos: 

2 — dirigm e executar o policiamento preventivo-ostensivo, bem 
como o florestal, rural e rodoviário, nas respectivas uni- 
dades federadas; 

3 — exercer, mediante convênio do Estado com a União poli- 
ciamento aduaneiro, de fronteira, do ar, de águas (marí- 
timo. fluvial ou lacustre), de caça e pesca, rodoviário ou 
o.ualquer outro; 

e os têm enfrentado, na medida de suas possibilidades- Acontece que lhes 

falta, frequentemente, apoio legal para colaborar mais ativamente com as 

autoridades governamentais. 

As Policias Militares que, durante muito tempo estiveram em parte des- 

viadas de suas verdadeiras finalidades, hoje voltam-se inteiramente aos serviços 

pohciais-militares, mio se preocupando mais com aquêles problemas que, por 
serem precípuamente do interesse nacional, estão bem entregues às Forças 

Armadas 

Bis o espirito que anima o anteprojeto. Pretende êle que se torne mais 

explicita c inequívoca a legalidade da missão de segurança e de manutenção da 

ordem interne cometida pela Constituição Federal às Policias Militares. 
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4 — exercer, por meio de convênio com os municípios, os ser- 
viços de prevenção e extinção de incêndio, de salvamento, 
de trânsito e outros de policia militar; 

5 — prover guardas de presídios e desempenhar quaisquer fun- 
ções policiais, de acordo com a lei. 

b) .— em tempo de guerra externa ou civil, além do previsto na letra 
anterior: 

1 — o exercício de missões policiais especiais, relativas à situa- 
ção, mediante articulação com o respectivo Comando Mi- 
litar do Exército; 

2 — quando mobilizado o seu pessoal pelo Governo da União, 
o exercício de missões militares ou policiais-militares, na 
conformidade dos planos do Comando Militar do Exército 
a que sejam subordinadas- 

Ardgo 3.9 — Os componentes das Polícias Militares são servidores públi- 
cos especiais, para o emprego em dupla função — policial e militar — nos ter- 
mos desta lei 

§ — único — Os oficiais e praças das Polícias Militares poderão encontrar- 
se na situação de atividade, na de reserva ou na de reformados. 

Artko 4.5 -- Os componentes das Pilícias Militares poderão exercer, a 
critério dos respectivos governos, qualquer cargo policial, sem prejuízo das or- 
Qanizações de policia judiciária, observadas a situação hierárquica e a compa- 
Paribilidade com o posto ou graduação. 

CAPITULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

Artigo 5.9 — Para atender à sua finalidade, as Polícias Militares serão 
organizadas: 

a) — em unidades policiais ou policiais-militares, tantas quantas ne- 
cessárias, com efetivo, composição, armamento e equipamento 
adequados ao exercício de suas funções normais (artigo 2.°, 
letra “a"; 

b) — em unidades próprias ao treinamento da tropa e dos quadros 
para o desempenho das missões referidas no artigo 2.5, letra 
‘‘b'', de número variável, possibilitado o seu emprego no ser- 
viço policial-militar ordinário; 

As disposições do capitulo I procuram nortear a ação das Polícias Mili- 
tar-s> para que realizem as suas finalidades na paz e na guerra. O anteprojeto 
nada inov.:, apenas torna explícito o que está implícito na Constituição da Re- 
Pública, com base nas exigências da realidade nacional. 
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c) -• em estabelecimentos e serviços destinados à preparação profis- 
sional do pessoal, à sua assistência bem como à execução e 
fiscalização dos provimentos. 

Art:go 6.<> — O pessoal das Polícias Militares é recrutado por alistamento 
voluns.ário de brasileiros natos, satisfeitas, entre outras, as seguintes condições: 

a; — idade entre 18 e 28 anos; 

b) — idoneidade moral e político-social; 

c) — instrução equivalente ao curso primário completo; 

ü) -• sanidade e capacidade física e mental. 

§ l.9 — Para ingresso em curso de formação ou nos cursos preparatórios 
poderá se- dispensado o limite mínimo de idade. 

§ 2.'' — Satisfeitas as exigências para o alistamento, o candidato, desde 
que não seja desertor ou insubmisso, será incluído no efetivo da Polícia Militar 
em qualquer epoca c se não for reservista terá suspensa a sua convocação para 
as Forças Armadas, mediante imediata comunicação à respectiva Circunscrição 
de Recrutamento. 

§ a.9 — Completo o primeiro tempo de serviço, cuja duração mínima é de 
dois anos. ao policial militar excluido do estado efetivo, salvo casos de expul- 
são, deserção ou reforma, será fornecido um certificado com a designação de 
“POLfCIA MILITAR ’, que o incluirá na reserva da respectiva corporação, 
com o pôsto ou graduação e especialidade que tiver, correspondendo a certifi- 
cado de quitação ccm o serviço militar. 

Artigo 7." •— Havendo falta de oficiais do serviço ativo, os oficiais da re- 
serva poderão ser convocados, por determinado período de tempo, a fim de 
atender a necessidade dt compor Conselhos Especiais de Justiça ou para o cum- 
primento de missão policial ou policial-militar, salvo o caso no artigo 9.9- 

§ l.9 — Em caso de guerra externa ou civil, a convocação de oficiais e pra- 
ças da reserva far-se-á sem qualquer restrição, de acordo com as necessidades. 

§ 2 9 — Os oficiais convocados não preencherão vagas no quadro normal 
da corpoiação- 

Artigo 8.9 — Os postos, graduações e círculos, nas Polícias Militares, terão 
a mesma denominação e hierarquia que os do Exército, até coronel, inclusive- 

§ ún-co - - Os alunos dos cursos preparatórios e de formação de oficiais 
são denominados cadetes de milícia e colocados hierarquicamente em igualdade 
de cond.ções com os subtenentes e sargentos. 

Artigo 9.9 — O Comando Geral de Polícia Militar será atribuído a oficial 
de seçu-ança, do serviço ativo, do último pôsto da corporação, que tenha ° 
curso de aperfeiçoamento ou excepcionalmente, a oficial do Exército, do qua- 
dro de armas, do serviço ativo e de pôsto igual ou superior ao de mais a^° 
grau da milícia • 

§1.9 .— Tõdas a. demais funções de comando, chefia e direção competem- 
privativawente, a oficiais da própria polícia militar. 
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§ 2." — Nos Estados e Territórios, a nomeação do comandante geral da 
Policia Militar caLe aos respectivos governadores; no Distrito Federal essa 
nomeação é da competência do presidente da República. 

Artigo 10.— O acesso na hierarquia policial-militar, no serviço ativo, em 
cada grupo (soldado a cabo, terceiro sargento a subtenente, aspirante a coro- 
nel), é gradual c sucessivo, 

§ l,- — O ingresso no oficialato, no serviço ativo, só se fará mediante 
conclusão de curso de formação e após o estágio regulamentar como aspirante, 
salvo c ca1 o de especialistas e de auxiliares de administração- 

§ 2.° — A admissão de oficiais especialistas far-se-á mediante concurso e 
n nomeação segundo a classificação nele obtida, 

§ 3.'' — O acesso ã graduação de terceiro sargento de segurança depende 
de aprovação em curso dc formação, em que são admitidos, mediante seleção, 
caoos dêsse quadro- Os terceiro sargentos especialistas serão admitidos medi- 
ante cur o de formação ou concurso das respectivas especialidades, abertos a 
c:'bc; i soldados, obedecida a ordem de classificação final- 

Arit^o 11.° — O acesso ao círculo de oficiais superiores, do quadro de 
Se9urançn, depende de aprovação em curso regular de aperfeiçoamento- 

Artigo 12.' — P. vedado às Polícias Militares possuírem artilharia, avião 
guerra e carros de combate, não se incluindo nessa proibição outros meios 
trans >orte aéreo, carros blindados e engenhos próprios ao desempenho de 

suas missões - 

Artigo 13— As Polícias Militares observarão o Regulamento de Hon- 
ras. Continências e Sinais de Respeito das Forças Armadas, o Regulamento In- 
ferno c des Seiviçus Geiair. e o Regulanmeito Disciplinar do-Exército, com 
adaptação e modificações ditadas pelas necessidades das milícias e os poderes 
dos governos locais- 

Artiço 14.'' — As Polícias Militares poderão adotar os mesmos uniformes, 
n'ediar.te entendimentos entre os respectivos governos estaduais. 

l.° — Os uniformes, distintivos e insígnias, fixados para as Policias Mi- 
dtares, não poderão confundir-se com os do Exército, Marinha e Fõrça Aérea 
e sã'., pr vativos dessas milícias estaduais- 

$ 2.'> — Quando mobilizados a serviço da União, os componentes das 
Policias Militares adotarão uniforme fixado pelo Ministério da Guerra- 

A”tigo 15.9 — A precedência hierárquica entre oficiais do último pôsto das 
^ °‘icia.s Militares será estabelecida de acôrdo com as funções que exercem- 

Artigo 16.1' — Haverá nas Polícias Militares os seguintes quadros: 

a) — de oficial}; de segurança; 

b) — de oficiais especialistas; 

c) — de praças de segurança; 

d) — de praças especialistas. 
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§1>0 — É facultado às Polícias Militares manterem quadros de oficiais in- 
tendentes, dt oficiais auxiliares de administração e de praças escreventes, além 
de funcionários civis para o exercício de funções ou tarefas, que não exijam a 
formação policial ou policial-militar. 

§ 2.’ — Integram os quadros de segurança os oficiais e praças que, pela 
sua formação e habilitação, profissional, se destinam à execução de missões pre- 
vistas no artigo 2.°, letras "a” e “b” desta lei. 

§ 3.' — Integram os ciuadros de especialistas os oficiais e praças recruta- 
dos para a execução de tarefas ou exercício profissional que exijam formação 

especializada diversa da policial-militar propriamente dita. 

'' ' Integram o quadro de intendentes os oficiais que se destinam ao 
exercício das funções inerentes ao movimento de material e de numerário, bem 
como as leferentes à gestão de bens patrimoniais e sua escrituração. 

^ ■ Integram o quadro de oficiais auxiliares os oficiais recrutados para 
o exercício de funções administrativas auxiliares, inclusive de almoxarife e 
tesoureiro. 

9 6.- — Integram o quadro de escreventes as praças destinadas à execução 
de tareias burocrática». 

> Os candidatos ao quadro de oficiais auxiliares (Q.A.) serão 
recrutados entre subtenentes de bom comportamento. 

O capítulo II cuida da organização das Polícias Militares, tando em vista 

o exercíc o de suas funções. Traça normas gerais para o recrutamento, promo* 

ções c cxclusões. Regula a formação de reserva e sua convocação. Cria os 

diferentes quadros de oficiais e praças, substituindo a velha designação de com- 

batentes p..r oficiais e praças de segurança, mais em harmonia com as finali' 

dades das Polícias Militares. 

Prevê o anteprojeto a criação da Superitendência das Polícias MUitotes, 

órgão destinado a trabalhar pelo engrandecimento e padronização, tanto quanto 

possível, das milícias estaduais. 

O anteprojeto pretende atender aos anseios e necessidades de tôdas as 

corporaçõe', pois representa- em linhas gerais, o resultado de um congresso cm 

que sc reuniram representantes de quase todos os Estados, Territórios e Dis' 

trito Federal. A criação da Superintendência constituiu um dos principais p°n' 

tos focalizados pela maioria dos representantes. O referido órgão segundo 0 

pensamento da maioria, há de realizar um trabalho de soerguimento das Polícia5 

Militares, aperfeiçoando-as de modo geral e elevando as mais modestas à altura 

das mais eficientes. A Superitendência realizaria também um trabalho de apro- 

ximação e intercâmbio entre as Policias Militares, e com o Estado Maior do 

Exército c Alinistério da Justiça, no interesse nacional. 
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CAPITULO III 

DA SUPERINTENDÊNCIA DAS POLICIAS MILITARES 

A-r 17." — Junto ac Ministério da Justiça e dos Negócios Interiores, ha- 
verá uma Superintendência das Polícias Militares destinada a promover a me- 
lhoria da formação profissional dos componentes das milícias estaduais e a 
orientar c seu desenvolvimento. 

§ l.’ — A Superintendência das Polícias Militares será chefiada por um 
oficial general do Exercito, assessorado por oficiais do quadro de segurança 
das Poiícias Militares, de serviço ativo, um de cada corporação, designado 
P' lcs res; ectivos governos estaduais . 

§ 2.'-’ — A vice-supcrintendência caberá ao oficial assessor mais graduado. 

Artigo 18.° — Compete à Superintendência das Polícias Militares: 

a) — em ligação com o Estado Maior do Exército, planejar e padro- 
nizar os programas de instrução militar relativos a todos os cur- 
sos das Policias Militares, imprescindíveis ao preparo básico de 
seu pessoal para o exercício das missões discriminadas nos n.°s 
1 e 2 dê. letra ‘b’’ do artigo 2.? desta lei; 

b) - - planejar e padronizar, em suas linhas gerais, os programas, de 
instrução para os cursos de formação, tendo em vista o exercí- 
cio das funções normais previstas na letra "a" do artigo 2.8 em 
especial no n.° 3; 

r) — sugerir as medidas que julgar de interesse das Polícias Milita- 
res, junto ao governo da União e dos Estados ou Territórios. 

CAPITULO IV 

DA INSTRUÇÃO 

Artigo 19.e — Haverá em cada Polícia Militar os seguintes cursos: 

a) — de formação de cabos e soldados; 

b) — de formação de sargentos de segurança; 

c) -■ de formação de oficiais de segurança; 

d) — de aperfeiçoamento de oficiais de segurança. 

O capitulo III traça normas gerais sôbre a instrução nas Polícias Militares, 
v,sando elevar o grau c'e preparação profissional de seus componentes, dondo- 
Ihcs uma fumação básica semelhante, atendidas as peculiaridades locais. Prc- 

a cxtcnçào dos cursos de formação e admite a hipótese de candidatos de um 
'«ado frequentarem cursos de outro Estado. Põe em destaque a formação ju- 

r‘dica dos oficiais, já que são instrutores e chefes e tendo em vista o desem- 
Pcnh.) de suas funçes, sabendo-se que os acontecimentos policiais são, essencial- 
nicnte, fatos jurídicos e envolvem, quase sempre, de forma grave e complexa, di- 
e'tos fi ndamentais dos cidadãos e da coletividade ■ 

Q áa R. — No novo anteprojeto a matéria é tratada no capítulo IV, ficando 
anterior reservado h Superintendência das Polícias Militares. 
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.5 úr,'co — É facultado às unidades federadas criar ou manter outros cursos, 
b(.m coiro utilizar-se dos cursos de qualquer Polícia Militar, mediante acôrdo 
entre os respectivos governos. 

Artigo 20.’ — O curso de formação de oficiais de segurança terá a dura- 
ção mínima de três anos, é de nível superior ao secundário de segundo ciclo, 
ofioal ou oficializado, incluirá conhecimentos técnicos especializados e for- 
mação jurídica necessária ao exercício das funções previstas para o oficial de 
Polioa Militar, 

Artigo 21.- — As condições para ingresso nos cursos de formação de ofi- 
ciais intendentes e auxiliares de administração, bem como a duração dêstes, 
serão fixadas pela legislação supletiva. 

Artigo 22 5 — O Govêrno Federal manterá, na capital da República, uma 
Escola Superior de Polícia Militar, com a finalidade de aprimorar e desenvol- 
ver os connecimentos profissionais dos oficiais de milícia, mediante convênio 
entre a União e os Estados. 

Artigo 23.° — Ar. Polícias Militares poderão manter, sob inspeção do Go- 
vêrno Federal, estabelecimentos de ensino semelhantes aos Colégios Militares 
dc. Exérc'to. 

CAPITULO V 

DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 

ArtifO 24." — Os Estados e a União, no concernente aos Territórios e 
Distrito Federal, organizarão a Justiça Militar relativa às Polícias Militares, 
de acôrdo com. o disposto na Constituição Federal e nos têrmos desta lei* 

O capítula IV refere-se à Justiça Militar nos Estados. O anteprojeto esta- 

belece princípios para a constituição do Tribunal de segunda instância e define, 

de manetra ma:s precisa, a competência da Justiça Militar estadual, estenden- 

do-se aos crimes praticados pelos milicianos em suas funções policiais e poli' 

ciais-militares. c.uidando apenas de matéria criminal, e esta mesmo limitada aos 

delitos militares e aos praticados em serviço, a Justiça Militar estadual torna- 

se especializada c conta, nos seus pronunciamentos, com a particapação dos 

Juizes Militares que levam para o julgamento das infrações penais a própria 
consciência da coletividade a que pertence o deliqüente, em melhores condições, 

portanto, de ponderar os malefícios da ação delituosa. 

Atualmente, pela falta de precisa definição legal da competência da ],lS~ 

tiça Militar dos Estados, é vacilante a jurisprudência dos tribunais sobre o seü 

campo de ação. A tendência é para restringi-lo aos delitos propriamente mib' 

tares em desacordo com a realidade e com os interesses da Justiça, pois é certo 

que a função poli cia!-militar é a fundamental para as milícias estaduais, sendo 

ate secundária, quanto a isso a qualidade militar. O anteprojeto, no que con- 

cerne à competência da justiça Militar, traça a verdadeira orientação a set 

seguida. 
N. da R. — Capítulo V, no novo anteprojeto. 
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Artigo 25.- — Como órgão de primeira instância da Justiça Militar Esta- 
dual haverá duas categorias de conselhos: 

a) — Conselho Especial de Justiça, para julgamento de oficiais, salvo 
c comandante geral; 

b) — Conselho Permanente de Justiça, para julgamento de praças, 
inclusive desertores. 

§ l.’ — Os Conselhos de Justiça serão constituídos de acordo com o dis- 
Posto no Código dt Justiça Militar. 

§ 2 5 — O auditor e suplente de auditor, bem como o promotor e adjunto 
d° promotor são órgãos próprios da Justiça Militar, não podendo integrar os 
Quadros da Magistratura comum ou do Ministério Público- 

5 3.ç — o provimento dos cargos referidos no § anterior, bem como de ad- 
Vo0ado e escrivão, far-se á mediante concurso de provas e títulos, na forma da 
'e0'slaçâo supletiva 

Artigo 26.° — Denominar-se-á Tribunal de Justiça Militar, o Tribunal Es- 
Pecial de Justiça Estadual, previsto no item XII do artigo 124 da Constitui- 
Ção Federal. 

§ único — O referido órgão, de segunda instância, será composto de 
lll|Zes militares e civis, aqueles em maioria de um- 

Artigo 27.° — A nomeação dos juíses, militares e civis, será feita pelo 
cbefe do Executivo, por indicação do Tribunal de Justiça Militar, em lista 
tri i*'"*—' •Puce para cada vaga, escolhidos os primeiros entre coronéis e tenentes coro- 
n~'s do serviço afivo. do quadro de segurança; e os juizes civis, alternadamente, 
!I!eíade das vagas entre o procurador, auditores, promotores, advogados de ofí- 
ctrj e suplentes de juiz, todos da Justiça Militar da Unidade federada, e a outra 
Ptétade entre juizes da mais elevada entrância, de primeira instância, da ma- 
■I stra.ura civil, promotores de Justiça da classe correspondente e bacharéis em 
Jireito, de notável saber e que tenham, no mínimo 10 (dez) anos de prática 
orense, como advogados militantes, na Unidade federada correspondente. 

§ l.l> — O oficial nomeado juiz, se não for coronel, será promovido a este 
antes de ser incluído no quadro especial de Justiça Militar Estadual • 

§ 2." — Para a instalação inicial do Tribunal de Justiça Militar caberá ao 
r'bunal de Justiça da Unidade Federada organizar a lista tríplice dos candi- 

à nomeação de juiz- 

t A'’tig,. 28. — São extensivos ao Tribunal Militar os dispositivos cons- 
^últes do artigo 97 da Constituição Federal; e aos juizes respectivos, equipara- 

s ^ desembargador, os preceitos contidos nos artigos 95, 96, 124, item VI da 
esma Constituição. 

^ ^ •^rcig.j 29.9 — A Justiça Militar Estadual é competente para processar e 

'JÍ:r os oficiais e praças nos delitos militares e nos praticados no exercício 
en - ^ ^ 1 razão da função policial ou policial-militar. 
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A: lijjo 30. — O processo e o julgamento dos delitos da competência da 
Justiça Miiltar Estadual serão feitos de conformidade com o Código de Jus- 
tiça Militar, ainda que previstos em lei penal diversa do Código Penal Militar- 

Aitigo 31 - — O Comandante Geral da Polícia Militar, nos crimes de 
responsabilidade e nos praticados no exercício do seu cargo, no de função p°' 
licial-militar ou dela decorrente, será julgado pelo órgão de segunda instância 
da Justiça Militar Estadual, na forma da lei processual aplicável à espécie e 
do Regimento do respectivo Tribunal. 

Artigo 32.'' — As promoções, no serviço ativo, nas Polícias Militares 
serão por antiguidade, merecimento e, excepcionalmente, por bravura, obede- 
cidis as seguintes condições, além das especificadas na legislação supletiva: 

nl — entre oficiais: 

1 — ao pôsto de coronel, só por merecimento: 

^ ■ ' aos postos de tenente coronel e major, dois terços das 
vagas por merecimento e um terço por antiguidade; 

^ ao pôsto de capitão, metade das vagas por merecimento 
e metade por antiguidade; 

4 — ao pôsto de primeiro tenente, só por antiguidade; 

$ 1 ao pôsto de segundo tenente, por merecimento, intelectual- 

b) ~ entre praças: 

1 — às graduações de subtenente, primeiro e segundo sargento- 
metade das vagas por merecimento e metade por antb 
guidade; 

2 — à de terceiro sargento e cabo, por merecimento, na ordem 
de aprovação em curso, ou mediante seleção e concurso, 
para especialistas. 

Artigo 33.'-' — Nos Estados e Territórios, a promoção de subtenente é 
feita pelo respectivo Governador e no Distrito Federal pelo Ministro da JustiÇ3- 

O capitulo V tratei das garantias dos elementos das Polícias Militares\ 
Aqui foi respeitado o que já consta da Constituição Federal e da própria 
192, citada. Há princípios gerais para promoção de oficiais e praças, bem com° 
sobre a perda da patente e exclusão de praças. Procura também o antepr°íet0 

fixar pcntos de referência para a determinação em bases razoáveis dos vencí 
mentos dos componentes das Polícias Militares. Não uniformiza, dado qne °s 

recursos dependem do Estado e o custo de vida e o nível médio dc Pr°' 
ventos variam de região para região do país. 

N. da R. — No novo anteprojeto, capítulo VI. 

CAPITULO VI 

DAS GARANTIAS 
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Artigo 34/ —- Na hipótese de extinção de quadro, os oficiais e graduados 
a êle pertencentes farão jus ao acesso de acordo com os cargos neles exis- 
tíntes por ocasião da última fixação, salvo se passarem a integrar outros 

quadros com equivalentes possibilidades de promoção- 

Artigo 35." — É garantido a oficiais e praças, observadas as normas re- 
üulamentares, recorrer contra preterições que sofrerem, relativas à promoção. 

Artigo 36" — As patentes e graduações, com as vantagens, regalias e 
Preccrrogmivas a elas inerentes, são garantidas em tôdas a plenitude, assim 
aos oficiais e graduados da ativa e da reserva, como aos reformados. 

5 l.8 — Os titulos, postos e uniformes das Polícias Militares são pri- 
Vativos dos oficiais e praças da ativa, da reserva e reformados. 

§ 2/ — O oficial das Polícias Militares só perderá o põsto e a patente 
Po' scíitr-ça ccndenatória passada em julgado, cuja pena restritiva da liber- 
■Jade individual ultrapasse dois anos, ou nos casos previstos em lei, se fõr 

^clarado indigno do oficialato ou com ele incompatível, conforme decisão 
• tribunal Militar de caráter permanente em tempo de paz, ou de Tribu- 

na' Especial em tempo de guerra externa ou civil, 

Artigo 37.° — O subtenente ou sargento das Policias Militares só per- 
3 graduação por sentença condenatória passada em julgado, cuja pena 

restntiva da liberdade individual ultrapasse dois anos, ou aos casos previstos 

^ni k’’ se fõr declarado indigno da graduação ou com ela incompatível, me- 
il,úte Conselho de Disciplina. 

§ún;co — Da decisão decorrente do Conselho de Disciplina, julgando pro- 
j^dente a acusação, haverá recurso para o chefe do Poder Executivo, nos 

sl?ciOs e Territórios e para o ministro da Justiça, no Distrito Federal. 

Artigo 38.5 — A praça que contar mais de 5 (cinco) anos consecutivos de 
Ço na Polícia Militar continuará servindo independente de novo engaja- 

nento c sõ poderá ser excluída: 

a) — a pedido; 

t>) ~ por cometimento de ato desonroso ou atentatório à dignidade 
policial-militar ou pela prática de atos incompatíveis com o 
exercício da função, mediante Conselho de Disciplina- 

c) — por sentença condenatória pessada em julgado, na forma da 
lei penal. 

3rti un'co *-^a decisão decorrente do Conselho de Disciplina, letra “b" dêste ■ julgando procedente a acusação, haverá recurso para o chefe do Poder 

I?ede j'0, n°S Es^dos e Territórios e para o ministro da Justiça no Distrito 

Posta/^ 39'° — As punições de oficiais, subtenentes e sargentos serão im- 

Perte ^ reservado para conhecimento do respectivo círculo a que 

de.-á r. 

enctr 
[u' 0 ccmtráiio 

exig.r ° bang essor e dos superiores, salvo se o iuterêsse da disciplina 
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Artigo 40r~ As vantagens concedidas por efeito de transferência, adi- 
ção, remoção, diligência, curso, estágio ou outras quaisquer, serão fixadas era 
idênticas condições e porcentagens para oficiais e praças, tomando-se por base 
os vencimentos de cada pôsto ou graduação. 

Artigo 41.* — As condições para a inatividade de oficiais e praças das 
Polícias Militares serão fixadas pela União e pelos Estados, nas respectivas 
jurisdições- 

§ único — O policial-militar que se tornar incapaz será afastado do ser- 
viço e reformado na forma da lei. 

Artigo 42.° — O policial-militar em atividade que aceitar cargo público 
tempcrário, eletivo ou não, será agregado ao respectivo quadro e sòmente 

contará tempo de serviço para a promoção por antiguidade, transferido para 

a reserva ou reforma- Depois de oito anos de afastamento, contínuos ou nao. 
será transferido, na forma da lei, para a reserva, sem prejuízo da contagem d1- 
tempo para a reforma. 

f único — Aceitando cargo público permanente, estranho à sua carreira' 
o policial-militar será transferido para a reserva, com os direitos e devere5 

definidos cm lei. 

Artigo 43' —- O pessoal das Polícias Militares, quando mobilizado a 

serviço da União, gozará das mesmas vantagens atribuídas aos postos e 9ra 

d nações correspondentes do Exército, por conta do Governo Federal. 
§ 1.° — Os vencimentos e demais vantagens devidos a oficiais e praíaS 

licenciadas para tratamento de saúde, em razão de ferimento recebido durante 
a mobilização ou moléstia dela decorrente, bem como os da conseqüente re 

forma, ficarão a cargo da União. 

§ 2.* ■— Os herdeiros ou beneficiários de oficiais e praças falecid08 

durante o periedo de sua mobilização, ou em razão de moléstia ou ferimeIlt0 

decorrente de missões ou serviços nele realizados, terão direito a pensão P° 
conta da União, sem prejuízo da que for deixada em razão de contribuiÇÕe 

pagas ao Estado a entidades autárquicas ou particulares- 

§ 3.° — A.S promoções conferidas a componentes das Polícias Militare 

quando mobilizados pela União, serão homologadas pelos Estados- 

Artigo 44.° — Aplica-se aos oficiais e praças das Polícias Miitares 

que couber, o Estatuto dos Militares da União. 

no 

O penúltimo capítulo (VI) engloba vários assuntos sob a rubrica 
CQSOs 

‘‘Disposições Gerais". Prevê a mobilização das Polícias Militares nos 
Estados- 

de guei-a esterna ou civil e nas hipóteses de intervenção federal nos 
para 

Trata também da nomeação de componentes das Polícias Militares, ^ 
quaisquer funções ou serviços policiais, além dos que lhe são próprios. O an ^ 
projeto arma o govêrno de poderes para usar, no interêsse da ordem púbhc® 
da segurança,- cs elementos das polícias militares, onde iôr necessário, c 

sua função precípua seja a de prevenção de delitos, através de policiara 
preventivo ostentisivo. 

N. da R. — O capítulo VI passou a aer o antepenúltimo (Das Garan 
"Di-.iposições Gerais” é a rubrica do capítulo seguinte. 
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CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 45.- — É lícito ao Governo Federal mobilizar o pessoal das Po- 
licias Militares nos seguintes casos e condições: 

a) — de qualquer Estado, na ocorrência das hipóteses enumeradas 
nos itens I e II do artigo 7.r> da Constituição Federal. 

b) — dos Estados sob regime de intervenção, segundo os demais itens 
do artigo citado na letra anterior. 

Artigo 46." — Os oficiais e aspirantes das Polícias Militares só poderão de- 
mitir-se, a pedido, decorridos 5 (cinco) anos do término do curso de formação 
ou mediante prévia indenização de todas as despesas causadas, inclusive, um 
tèrr.j dos vencimentos percebidos durante o curso- 

Artigo 47.'' — Em cada Estado, Território e no Distrito Federal, só é per- 
mitida a existência de uma polícia militar, que poderá ter designação própria, 
sendo-lhe vedado manter qualquer corporação armada ou para-militar • 

§ — único — É lícito aos governos dos Estados e Territórios promover a 
umiicação das organizações policiais fardadas com base na polícia militar ou 
subordinar a esta as demais, ora existentes. 

Artigo 48.9 — Os governos estaduais adotarão normas reguladoras das 
relações funcionais entre os elementos das Polícias Militares, quando em ser- 
viÇo, e as autoridades da Polícia Judiciária, observadas as contingências locais. 

CAPITULO VIU 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo 49.9 — A Superintendência das Policias Militares (art. 17) deve- 
rá ser insulada no prazo de 1 (um) ano, a contar da publicação desta lei. 

§ único .— O presidente da República baixará decreto, regulamentando a 
0iganização e o funcionamento do órgão referido. 

Artigo 50.5 -—• Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) anos para o início 
c,a aplicação do disposto no artigo 11, salvo nas Polícias Militares onde tal 
cx'qênc'a já seja prevista em lei ou regulamento- 

Artigo 51.e .—- A redução dos número de juizes em razão da organização 
Prevista no artigo 26, § único, desta lei, somente poderá ser feita à medida que 
°cor:prem as vagas. 

Finalmentc, o capítulo VII trata das disposições transitórias que visam 
as Providências necessárias ao reajustamento das situações existentes aos im- 
Petativos da lei nova, sem conflitos ou solução da continuidade. 

O anfev-ojeto, se convertido em lei, trará às Polícias Militares grande pro- 
Scesso, em benefício da ctdem pública e da segurança dos cidadãos. 

N- da R. — o capítulo VII passou a ser o VIII do novo anteprojeto. 
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Artigo 52.'’ — Para o cumprimento do disposto nos artigos 47 e 48, a 
União e os Estados baixarão decretos regulamentando a matéria, dentro de 180, 
dias, a ccntar da publicação desta lei. 

§ único — Os elementos dos órgãos policiais que, satisfeitas as exigências 
legais, forem incorporados a Policias Militares, terão seus vencimentos enqua- 
drados nos padrões ou referências equivalentes aos existentes na corporação. 

CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ArHgo 53.° — Os oficiais combatentes e praças de fileira da Polícia Mili- 
tar dc Distrito Federal passarão a integrar, no forma desta lei, o quadro de se- 
gurança e os demais oficiais e praças, exceto os de intendência, o de especia- 
listas . 

Artigo 54.^ — Os governos dos Estados e Territórios deverão reajustar o 
pessoal da respectiva Polícia Militar de acordo com esta lei, 

Artigo 55/' — São extensivos aos componentes das Polícias Militares os 
benefícios previstos na lei n.° 1 156, de 12 de julho de 1 950. 

Artigo 56.3 — Continuam em vigor para as Polícias Militares, nos pontos 
em que não colidirem com esta lei, os dispositivos legais e regulamentares, 
federais e estaduais, 

Artigo S?.3 — Revogam-se as disposições em contrário- 

Artigo 58.'' — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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